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– CRCRJ é uma Autarquia Federal criada pelo Decreto-lei 
9.295/46. Ele é subordinado ao Conselho Federal de Conta-
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tão de Educação Continuada, favorecendo o surgimento de 
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tantes para a profissão e para os profissionais atuantes.
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Este material é uma importante fonte de informação para 
os profissionais da contabilidade, sociedade e formadores de 
opinião. 
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PREFÁCIO

É com grande satisfação que apresentamos o quarto volume da 
série de livros dedicados aos "Estudos de Casos de Perícia". Esta 
obra, resultado do compromisso e empenho do Conselho Regio-
nal de Contabilidade do Rio de Janeiro (CRCRJ), representa um 
marco significativo no desenvolvimento e capacitação dos profis-
sionais de contabilidade do nosso estado.

A perícia contábil desempenha um papel crucial no campo da 
contabilidade, fornecendo análises precisas e imparciais que au-
xiliam na solução de disputas, avaliações de ativos, investigações 
forenses e muito mais. Compreender as complexidades e desafios 
que envolvem a perícia é essencial para garantir resultados confiá-
veis e justos em uma variedade de cenários.

Este quarto volume da série nos leva a uma jornada através de 
casos reais, nos quais a perícia contábil foi aplicada com destreza 
e expertise. Sob a ilustre coordenação de Ril Moura, Vice-Presi-
dente de Estudos Técnicos do CRCRJ e uma das grandes autori-
dades nesse segmento, os autores Sergio Correia Barbosa, Osmar 
Guimarães de Lima e Álan Teixeira de Oliveira, compartilham 
suas experiências e conhecimentos adquiridos ao longo de suas 
trajetórias profissionais.

Os casos apresentados abrangem uma gama diversificada de si-
tuações, desde disputas comerciais complexas até questões de 
natureza financeira e contábil. Cada estudo de caso oferece uma 
visão detalhada dos desafios enfrentados, das metodologias em-
pregadas e das soluções alcançadas, servindo como um guia valio-



so para aqueles que buscam aprimorar suas habilidades de perícia 
contábil.

Agradecemos profundamente o empenho dos autores em com-
partilhar suas experiências e lições aprendidas. Além disso, nossa 
gratidão se estende ao Conselho Regional de Contabilidade do 
Rio de Janeiro, que reafirma seu compromisso com a formação 
profissional e a excelência na contabilidade ao apoiar a produção 
deste livro.

Convidamos os profissionais de contabilidade, estudantes e todos 
os interessados na área a mergulharem nessas páginas e a explo-
rarem os desafios e triunfos da perícia contábil por meio destes 
estudos de casos instigantes.

Que este livro seja uma fonte enriquecedora de conhecimento, 
inspiração e orientação para todos os que buscam aprimorar suas 
habilidades e conhecimentos no campo da perícia contábil.

Boa leitura!

Samir Nehme

Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Ja-
neiro (CRCRJ)



PREFÁCIO

Os ilustres profissionais do ofício de esclarecer os temas técnicos-
-científicos que envolvem litígios e possibilitam-lhe solução, os 
Doutores Ril Moura; Sergio Correia Barbosa; Osmar Guimarães 
de Lima, e Álan Teixeira de Oliveira resolveram repetir honroso 
convite para que elaborássemos o prefácio de mais um volume da 
obra ESTUDOS DE CASOS DE PERÍCIA.

Da mesma forma, como atuei em outras ocasiões, ocupo-me da 
tarefa porque devo o convite a uma razão especial no universo das 
causas: a certeza de que, sem os expertos, quando a matéria deles 
necessita, não há, efetiva, certeza das decisões conclusivas defini-
doras de conflitos.

Vale a lembrança de que, a despeito de figurarem no rol o art. 149, 
do Código de Processo Civil, como auxiliares da Justiça, o fato é 
que, no art. 156, do diploma legal dos ritos, a menção ao mister 
ganha a força semântica de assessoria, mais larga e fundamental, 
quando o fato exigir técnica ou conhecimento específicos de agen-
te habilitado e integrante de cadastro.

Desta feita, os autores continuam os caminhos pedagógicos e 
usam a integralidade da estrutura dos feitos reais e suas fases, da 
inicial ao resultado dos tribunais recorridos, para, seja no tocante 
às decisões, seja no cumprimento da sentença transitada em jul-
gado, utilizarem os conhecimentos e técnicas que os habilitam à 
função assessora.



A diferença retórica deste momento da obra em relação às das de-
mais figurantes na coleção, que ainda caminha, é que, desta vez, o 
rearranjo da organização acompanha os textos pari passo, a cada 
episódio processual, a oferecer ao leitor a oportunidade de com-
preender as relações entre o ofício examinador e explicativo de 
significados dos instrumentos influenciadores do entendimento 
dos fatos e a correlação decisória, esta apenas do julgador.

O conhecimento da natureza das relações, como se extrai dos ne-
gócios em geral, neste exemplar traz ao exame dos operadores do 
direito: a que se desenvolve entre cooperativa e médico coopera-
do; o desenho de efeitos constitutivos, via de ação monitória, de 
exigibilidade de pagamento de quantia, inserida em cheque devol-
vido, porque pago parcialmente, sem eficácia, portanto, de título 
de crédito; revisão de cláusulas contratuais de alienação fiduciária, 
e fraudes em processos de prestação de contas eleitorais.

Nesta altura, vale ressaltar que, embora o mérito das causas seja 
matéria do âmbito decisório do juiz, aos peritos exige-se o conhe-
cimento jurídico dos meandros por que o litígio transita. Hoje, 
diante da indispensável integração do rol de técnicos habilitados, 
o experto está obrigado a dispor de alcance científico, capaz de 
responder os quesitos que forem formulados, para eliminar dúvi-
das que surjam com teor exigente de manifestação pericial.

Neste volume, vêm aos quartéis dos mais diversos campos do di-
reito, os fatos relativos a contratos de constituição de coopera-
tivas médicas e os pagamentos dele resultantes ; à configuração 
das ações monitórias para a instituição de certeza com respeito ao 
quantitativo cobrado, sem as vestes dos títulos de crédito; às regras 
concernentes às operações bancárias, particularmente quanto aos 
sistemas de amortização e capitalização ; e, muito especialmente, 



no tocante aos fatos eleitorais, atualmente sujeitos a exames políti-
cos de grande dificuldade, dados, em muitas ocasiões, os critérios 
fraudulentos solertes de conhecidos de todos.

O projeto construtivo da obra, desta vez também elucubração 
de campeões do mister, oferece aos interessados a oportunidade 
de se instruírem sobre os caminhos que os expertos tiveram que 
percorrer, para a conclusão do auxílio ao escorreito andamento 
processual, desde a induvidosa descrição dos argumentos, objeto 
de quesitação, até as finalidades e esclarecimentos sobre a meto-
dologia utilizada para o alcance dos resultados que asseguram o 
universo decisório e a certeza do fazimento de justiça.

Recomendo a leitura de mais este volume, com a mais absolu-
ta certeza de sua utilidade para o proveito dos que lidam com a 
matéria.

Antonio Carlos Esteves Torres
Desembargador
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do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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C A P Í T U L O  1

AÇÃO DECLARATÓRIA 
(RITO ORDINÁRIO)

NOTA SOBRE O AUTOR
RIL MOURA é contador e economista; professor de cursos de 
graduação e pós-graduação da Faculdade de Administração e 
Ciências Contábeis da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
– UFRJ; auditor e consultor econômico-financeiro; ex-diretor 
da Fundação Nacional de Apoio Gerencial – FUNAGER; Vice-
-Presidente de Pesquisa e Estudo Técnicos do Conselho Regio-
nal de Contabilidade do Rio de Janeiro; Editor da Revista Pensar 
Contábil do CRC-RJ; Coordenador da Comissão de Perícia do 
CRC-RJ; Membro da Comissão de Auditoria Independente do 
CRC-RJ;  Membro da Comissão de Arbitragem e Mediação do 
CRC-RJ; Membro das Academias Nacional de Economia (ANE), 
de Ciências Contábeis do Estado do Rio de Janeiro (ACCERJ) e 
Brasileira Rotária de Letras (ABROL) Cidade do Rio de Janeiro; 
Membro do Conselho Fiscal do SEBRAE Rio de Janeiro; Mem-
bro da Associação de Peritos Judiciais do Estado do Rio de Janei-
ro; Perito de Varas Cíveis, Órfãos e Sucessões, Fazenda Pública, 
Varas Empresariais, Câmaras Cíveis, Órgão Especial, e Varas Fe-
derais; autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil 
Judicial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, 
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de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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Depreciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço de 
Capital; Técnicas de Auditoria; Demonstrações Financeiras Comple-
mentares e é palestrante e autor de matérias publicadas nas Revis-
tas do Conselho Federal de Contabilidade, do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio de Janeiro e do Conselho Regional de 
Contabilidade do Rio Grande do Sul.

RESUMO

Este capítulo se refere a um processo real de perícia contábil judi-
cial, sobre uma ação declaratória (rito ordinário), atentando para 
a forma processualística, de acordo com Código de Processo Civil, 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor desde 18 de 
março de 2016 -, bem como das novas normas do CFC, NBC 
TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em questão apre-
senta explicitamente as fases de determinada ação ajuizada – que 
deixamos de evidenciar para não ser identificado o processo, além 
de outros, como nome das partes, número do processo, datas, o 
estado e a vara onde tramitou a ação – mantendo na íntegra a 
grafia utilizada. Para a elaboração do exercício a seguir, incluímos 
Considerações Gerais e, pela sequência, além de outros, Petição 
Inicial, Contestação, Quesitos formulados pelas partes, Respostas 
oferecidas a esses quesitos, Conclusão, Encerramento e elaboração 
do Laudo Pericial, Esclarecimentos prestados pelo perito, Senten-
ça prolatada e acórdão transitado em julgado.
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AÇÃO DECLARATÓRIA (RITO ORDINÁRIO)

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS
De modo amplo, a ação declaratória tem como característica es-
pecial de que sua finalidade é simplesmente a obtenção de uma 
declaração para pôr fim à eventual dúvida ou divergência sobre 
alguma relação jurídica. É um pedido que a pessoa faz para que 
o Judiciário declare a existência (ou inexistência, se o juiz assim 
entender) de uma relação ou situação jurídica. O rito ordinário é 
o mais utilizado, pois  permite um maior conhecimento do caso 
e é utilizado para situações de maior complexidade. As princi-
pais características do rito ordinário são: a possibilidade de oitiva 
de até três testemunhas de cada parte, a possibilidade de produção 
de prova pericial, a ocorrência, em regra, de audiência inicial e 
de audiência de prosseguimento, e admissibilidade de citação por 
edital.

2. EXEMPLO REAL DE UMA AÇÃO 
DECLARATÓRIA (RITO ORDINÁRIO)

3. PETIÇÃO INICIAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA ..... VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

...................

AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, casado, médico, portador da 
cédula de identidade n° .......... IPF/RJ, inscrito no CPF/MF sob o 
n° ........., domiciliado em ........, residente na Rua Olavo Bilac, n° 
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RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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......., CEP: ......., respeitosamente comparece a presença de Vossa 
Excelência, por meio do seu Advogado, para apresentar 

AÇÃO DECLARATÓRIA

(RITO ORDINÁRIO)

em face de UNIDADE X - COOPERATIVA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 99.806.511/0001-09, com endereço na Avenida Dom 
Pedro I, n° ...., - Centro, ....., CEP: - ....., pelos fatos e fundamen-
tos que doravante passa a escandir: 

O autor é Médico Cooperado da ré e, nesta qualidade, presta ser-
viços aos usuários - clientes da Cooperativa, sendo esta relação ju-
rídica de facílima compreensão o que dispensa, portanto, maiores 
considerações a respeito de sua dinâmica. 

A Cooperativa tem suas atividades balizadas pelo seu Estatuto e 
Regimento Interno, cujas cópias seguem em anexo (Doc. 01). 

No mês de abril de 2000, o autor recebeu, em seu consultório 
médico, missiva enviada pela ré. 

Trata-se do Oficio Cir. Pres. nº 010/2000, datado de 05 de abril 
de 2000, no qual o então Presidente da Cooperativa, Dr. ...... , 
dava notícias sobre o então denominado PROJETO FÉRIAS, que 
havia sido aprovado em Assembleia Geral Ordinária, realizada no 
dia 29/03/2000, conforme comprova o documento que segue 
acostado (Doc. 02). 

A Cooperativa tem suas atividades balizadas pelo seu Estatuto e 
Regimento Interno, cujas cópias seguem anexo (Doc. 01).
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No mês de abril de 2000, o autor recebeu, em seu consultório 
médico, missiva enviada pela ré. Trata-se do Ofício Cir. Pres. nº 
111/2000, datado de 05 de abril de 2000, no qual o então Pre-
sidente da Cooperativa, Dr. ......, dava notícias sobre o então de-
nominado PROJETO FÉRIAS, que havia sido aprovado em As-
sembleia Geral Ordinária, realizada no dia 29/03/2000, conforme 
comprova o documento que segue acostado (Doc. 02). 

Ressalte-se que, inobstante o Ofício Circular recebido pelo autor 
esteja sem a subscrição do então Presidente da Cooperativa, certo 
é que houve, de fato, a criação e aprovação do mencionado pro-
jeto, conforme redação do art. 63, especialmente seu parágrafo 
primeiro, todos do Regimento Interno, que ora transcrevemos: 

ARTIGO 63 - DESCANSO ANUAL - O Cooperado terá di-
reito a escolher um mês civil no ano para o gozo do Descanso 
Anual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No Mês escolhido 
pelo Cooperado o mesmo - fará jus ao recebi-
mento do valor correspondente à média por ele 
recebida no ano anterior como produção Coo-
perativista, referentes a Honorários Médicos. 

Note-se que não há qualquer norma no sentido de que deverão 
ser excluídos, da produtividade, os atendimentos de intercâmbio. 
Desta feita, para fins de cálculo do valor a ser recebido no período 
do descanso anual (férias), a Assembleia Geral Ordinária delibe-
rou, em síntese, que o Médico Cooperado faria jus ao recebimento 
do valor correspondente à média por ele recebida, no ano anterior, 
como produção cooperativista, referente aos honorários médicos. 
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Temos, portanto, que a Assembleia Geral Ordinária fixou, para 
fins de remuneração de férias, a produção do Cooperado no ano 
anterior, sem excluir de tal produção qualquer tipo de atendimen-
to, fosse ele prestado ao usuário UNIDADE X, fosse ele prestado 
– através de Intercâmbio – ao usuário das demais Unidades. 

Cabe, neste ponto, esclarecer o que é o beneficiário UNIDADE 
em Intercâmbio. Trata-se do paciente que possui contrato com 
uma UNIDADE de outra cidade ou região e vem até o Médico 
Cooperado para ser atendido. Assim, por exemplo, um usuário da 
UNIDADE X, de âmbito estadual, tem o direito de ser atendido 
por um Médico Cooperado da UNIDADE Intercâmbio. 

Desta feita, e nos exatos termos do art. 63 do Regimento Interno 
da UNIDADE X –, todos os atendimentos eram considerados 
como produtividade e refletiam na média remuneratória para fins 
do cálculo de férias. Nada mais justo, por óbvio. Afinal, já que o 
Médico Cooperado é obrigado a atender pacientes oriundos de 
intercâmbio – e estes atendimentos não diferem dos atendimentos 
realizados aos usuários da UNIDADE X – é justo que sejam com-
putados para fins de cálculo da produtividade médica e respectiva 
remuneração das férias. 

Até o ano de 2008 o autor recebeu, normalmente, suas férias. Para 
fins de cálculo do valor remuneratório das férias, a UNIDADE 
X sempre levou em consideração. no cálculo de produtividade os 
atendimentos de intercâmbio, nos exatos e precisos termos do art. 
63, e seus parágrafos, do Regimento Interno.

No dia 19 de dezembro de 2008, a Cooperativa emitiu o Ofício 
Circ. Pres. Nº 020/2008 (Doc. 03), cujo objetivo era dar ciên-
cia, aos Médicos Cooperados, que seria retirado — do cálculo 
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da produtividade — o valor recebido pelo intercâmbio, ou seja, 
os atendimentos realizados por meio do intercâmbio não seriam 
calculados para fins de produtividade e, com isso, haveria redução 
no valor médio que serviria de parâmetro para o cálculo das férias. 

Desta feita, um Médico Cooperado que atendesse, em uma UNI-
DADE X, pacientes da UNIDADE RIO - ou de qualquer outra 
UNIMED que desse ao usuário o direito de ser atendido por um 
Médico Cooperado da UNIDADE X = não poderia utilizar aque-
les atendimentos para fins de cálculo de produtividade, o que ob-
viamente diminui o valor devido quando da fruição de suas férias 
remuneradas. 

Temos, pois, que o Médico produziu – por intermédio do atendi-
mento de intercâmbio - mas esta produção passou a ser comple-
tamente desconsiderada para fins de cálculo das férias, nos exatos 
termos da decisão do Conselho de Administração. 

Sustenta o autor que o Conselho de Administração não possui 
legitimidade para modificar as deliberações da Assembleia Geral, 
conforme será demonstrado nas linhas vindouras. 

Prima facie, cumpre destacar que não estão dentro das atribuições 
estatutárias e regimentais do referido Conselho modificar as deci-
sões tomadas pela Assembleia Geral Ordinária, mas, em verdade, 
apenas dar cumprimento àquelas. Aliás, ainda que houvesse — no 
Regimento Interno ou mesmo no Estatuto — norma no sentido 
de que a o órgão administrativo tem poderes para suplantar as de-
cisões do órgão deliberativo, tal regra seria nula de pleno direito, 
por subverter a ordem lógica e estrutural de uma Cooperativa.

Ademais, pela leitura do conteúdo material da deliberação to-
mada pelo Conselho de Administração, temos que dito órgão 
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administrativo atingiu, visceralmente, uma decisão soberana da 
Assembleia Geral. Ora, se o PROJETO FÉRIAS foi deliberado 
pela Assembleia Geral Ordinária, não pode o Conselho de Admi-
nistração modificar, ao seu alvedrio, aquela deliberação. Afinal, a 
Assembleia é soberana e superior e o Conselho, por seu turno, é 
inferior e limitado a cumprir fielmente as decisões do órgão cole-
giado deliberativo maior. 

Desta feita, se não há, na redação do art. 63, do Regimento Inter-
no, qualquer disposição no sentido de que, para fins de cálculo da 
produtividade cooperativista, seriam excluídos os atendimentos 
realizados por meio de intercâmbio, não poderá, agora, o Conse-
lho de Administração criar tal exigência, sobretudo para suprimir 
direitos do Médico Cooperado. 

Caso o entendimento do Conselho de Administração seja no sen-
tido de que a Cooperativa deve excluir, dos cálculos de produ-
tividade cooperativista, os atendimentos feitos por intercâmbio, 
deverá levar o tema para a Assembleia Geral decidir. Aliás, se os 
Conselheiros entenderem que as férias remuneradas devem ser 
abolidas, pois que levem o tema para a Assembleia Geral decidir. 
O que não podemos admitir é a modificação restritiva — por parte 
do Conselho de Administração — de um direito criado por uma 
decisão da Assembleia Geral. Trata-se de uma decisão administra-
tiva que subverte a ordem emanada da Assembleia Geral, órgão 
este hierarquicamente superior ao Conselho de Administração. 

É evidente que o Conselho de Administração pode baixar instru-
ções com a finalidade de modificar o Regimento Interno, porém 
nos limites fixados pela Assembleia Geral. Portanto, repise-se, o 
poder atribuído ao órgão administrativo não significa a possibili-
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dade de criação ou limitação de direitos que a Assembleia Geral 
não havia criado ou limitado originalmente.

Admitir poderes absolutos para o Conselho de Administração es-
vaziaria todas as decisões tomadas pela Assembleia Geral. Afinal, 
o Conselho de Administração teria poderes para modificar tudo o 
que desejasse, do modo e maneira que bem lhe aprouvesse, ainda 
que tais medidas fossem absolutamente contrárias às decisões to-
madas pela Assembleia Geral. 

O Conselho de Administração não está - e jamais poderá estar, ain-
da que haja previsão estatutária e regimental nesse sentido - acima 
da Assembleia Geral. Esta é composta pelo universo de Médicos 
Cooperados e tem a possibilidade de participação de todos eles. 
Já aquele é eleito para o exercício de mandato, sendo composto, 
no caso da UNIDADE X, por apenas 15 (quinze) membros, que 
devem cumprir e fazer cumprir, fielmente, as deliberações estatu-
tárias e regimentais, as quais, por sua relevância, são tomadas pela 
Assembleia Geral, e não pelo Conselho de Administração. 

Assim, parece evidente que 15 (quinze) integrantes - Conselheiros 
Administrativos - não podem, ao seu alvedrio, subtrair ou mesmo 
criar embaraços para o exercício de um direito estabelecido pela 
Assembleia Geral, que representa a manifestação de vontade de 
toda a Cooperativa. Admitir tamanha ingerência do Conselho de 
Administração é, no mínimo, um disparate. No caso dos autos, a 
decisão viola, de maneira direta, direitos adquiridos mediante de-
cisão do órgão deliberativo maior, cuja supressão deverá obedecer 
aos mesmos critérios observados para sua criação. 

Excelência, a decisão vergastada - em que pese não ser este o ponto 
principal da demanda - foi tomada por 13 (treze) votos, sendo 10 
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(dez) favoráveis e 03 (três) contrários à retirada do intercâmbio 
para fins de cálculo do pagamento das férias. Note-se, portanto, 
que apenas 10 (dez) Conselheiros modificaram, restritivamente, 
uma decisão tomada pela Assembleia Geral Ordinária. Pior, ain-
da, é a justificativa apresentada pelo Conselho! 

A justificativa do Conselho de Administração, para suprimir o 
direito criado pela Assembleia Geral, foi no sentido de que os 
atendimentos realizados pelo intercâmbio são adiantados (pagos) 
pela UNIDADE X para os seus Médicos Cooperados, mas que 
ela, UNIDADE X, leva, em média, 60 (sessenta) dias para ser 
reembolsada pelas outras UNIDADES e que, por vezes, estas con-
testam os valores apresentados pela UNIDADE X.

Trata-se, data vênia, de uma justificativa completamente vazia. 

Os Médicos Cooperados prestaram o serviço sendo, pois, irrele-
vante perquirir se a prestação de serviço foi para os usuários da 
UNIDADE X ou para usuários de outras UNIDADES, através 
de intercâmbio. Não é o Médico Cooperado quem escolhe se irá, 
ou não, atender usuários de outras UNIDADES. Esta determina-
ção é oriunda da UNIDADE X e o Médico Cooperado não pode 
recusar atendimento aos usuários oriundos de intercâmbio entre 
as UNIDADES. 

Ora, se o Médico Cooperado é obrigado a atender os usuários de 
outras UNIDADES, mediante intercâmbio, por qual motivo este 
atendimento não poderá ser contabilizado para fins de cálculo da pro-
dutividade? Nada justifica, portanto, a restrição, e é justamente por 
este motivo que a Assembleia Geral, ao deliberar sobre o modo como 
seriam calculados os valores referentes às férias, não excluiu, daqueles 
cálculos, os atendimentos realizados através dos intercâmbios. 
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A justificativa do Conselho de Administração é, portanto, com-
pletamente vazia. Afinal, se os intercâmbios causam prejuízo para 
a UNIDADE X, a atitude mais sensata seria propor, para a As-
sembleia Geral, o cancelamento dos intercâmbios, valendo-se da-
queles mesmos argumentos já mencionados. O que não se pode é 
obrigar o Médico Cooperado a atender pacientes de intercâmbio 
e desconsiderar tais atendimentos para fins de produtividade e re-
flexo na remuneração das férias. 

No entanto, ao invés de levar o problema para a Assembleia Ge-
ral decidir, preferiu o Conselho de Administração manter, para 
os Médicos Cooperados, a obrigação de atender os pacientes 
oriundos dos intercâmbios, mas, ao mesmo tempo, retirou-lhes 
o direito de computar tais atendimentos para fins de cálculo da 
produtividade. É, no mínimo, uma decisão iníqua. Mais uma vez 
- embora não seja este o cerne da questão — devemos analisar 
as justificativas apresentadas pelo Conselho de Administração, no 
sentido de que os atendimentos realizados por força do intercâm-
bio, quando calculados novamente para o descanso anual, saem 
do caixa da UNIDADE X sem a devida contrapartida financeira 
pelos atendimentos já pagos e realizados, e que estes valores não 
estão previstos nos cálculos atuariais das mensalidades cobradas 
dos usuários da UNIDADE X.

Data máxima vênia, mais uma vez a justificativa deverá ser repelida! 

Ora, se as demais UNIDADES não repassam – para a UNIDA-
DE X – os valores relativos aos atendimentos por intercâmbio, 
não seria o caso de cancelar tais atendimentos, para evitar, com 
isso, prejuízo à Cooperativa? 
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Do mesmo modo, se não estão previstos, nos cálculos atuariais, 
as despesas relativas aos atendimentos por intercâmbio e seu re-
flexo na produtividade do Médico Cooperado, não deveriam ser 
incluídas tais despesas, bastando, para isso, modificar e adaptar os 
cálculos atuariais? 

Mais uma vez o autor afirma: se o Conselho de Administração 
deseja acabar com as férias remuneradas, pois que leve a proposta 
para a Assembleia Geral. Aliás, já houve tentativa - frustrada ob-
viamente - de acabar com as férias remuneradas, oportunidade na 
qual a proposta foi sumariamente rejeitada. 

O que não se pode admitir é que o Médico Cooperado seja obri-
gado a atender os usuários oriundos de intercâmbio e que estes 
atendimentos não sejam considerados para fins de produtividade, 
com seu óbvio reflexo no cálculo das férias. Portanto, de duas 
uma: ou cancelam-se os atendimentos por intercâmbio ou, en-
tão, tais atendimentos deverão ser contabilizados para fins de pro-
dutividade médica, pois assim decidiu a Assembleia Geral, com 
especial destaque para o fato de que nenhuma das duas decisões 
poderá ser tomada pelo Conselho de Administração, pelos funda-
mentos já expostos. 

Em remate: há vícios tanto no mérito quanto na forma, pois a de-
cisão tomada pelo Conselho de Administração não poderia sub-
verter a deliberação da Assembleia Geral. Os motivos que deter-
minaram a decisão estão completamente dissociados da realidade 
e, por seu turno, a forma utilizada (decisão emanada por órgão ad-
ministrativo) revela-se imprestável para a modificação pretendida. 

Portanto, Excelência, temos que a Assembleia Geral é o órgão 
supremo da Cooperativa e, nos exatos moldes prescritos na le-
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gislação e no Estatuto Social, tomará toda e qualquer decisão de 
relevante interesse da Cooperativa. Sendo assim, o denominado 
PROJETO FÉRIAS, por ter sido deliberado em Assembleia Geral 
Ordinária, não poderá ser modificado por decisão unilateral do 
Conselho de Administração. 

O Conselho de Administração, como sabemos, é órgão da admi-
nistração da Cooperativa. É de sua competência a decisão sobre 
qualquer interesse da Cooperativa e de seus Cooperados, desde 
que observados os termos da legislação, do Estatuto Social e do 
Regimento Interno, não podendo, desta feita, o órgão adminis-
trativo suplantar as decisões soberanas da Assembleia Geral, usur-
pando as funções e subvertendo os comandos dos Cooperados 
que, democraticamente, em Assembleia, NÃO excluíram os aten-
dimentos realizados – por intermédio dos intercâmbios -, compu-
tando-os, pois, para fins de cálculo das férias. 

Comparado ao corpo humano, pode-se dizer que os órgãos de-
liberativos e administrativos de uma associação são, respectiva-
mente, seu “cérebro” e seus “braços”. Ou seja, enquanto o órgão 
deliberativo (Assembleia Geral) determina as linhas de ação e os 
rumos que a Cooperativa tomará, o órgão administrativo (Con-
selho de Administração) trata de praticar atos em busca da con-
cretização real daquelas ações previamente determinadas. Afinal, 
como já exaustivamente dito, o Conselho de Administração é hie-
rarquicamente inferior à Assembleia Geral sendo esta, inclusive, 
que elege os membros que compõem o órgão administrativo para 
o exercício de seus mandatos. 

Excelência, a decisão do Conselho de Administração atinge, di-
retamente, os interesses patrimoniais do autor, já que ele está 
obrigado a atender todos os pacientes de intercâmbio sem que 
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tais atendimentos sejam computados para fins de produtividade e 
isto, por óbvio, reduz a média prevista no art. 63, do Regimento 
Interno da UNIDADE X, refletindo, pois, em menor remune-
ração, haja vista que quanto maior a produtividade do Médico 
Cooperado, maior será a remuneração no período de férias. 

No caso específico do autor, aproximadamente, 25% (vinte e cin-
co) por cento de todos os atendimentos e procedimentos por ele 
realizados são para pacientes oriundos de intercâmbio, ou seja, 
de cada 04 (quatro) pacientes atendidos pelo autor, 01 (um) é de 
intercâmbio. 

Evidente, pois, o prejuízo material. Afinal, desconsiderar, para fins 
de produtividade, 25% (vinte e cinco) de todos os atendimentos 
realizados pelo autor, gera forte impacto no valor recebido a títu-
lo de férias remuneradas, e este fato vem lhe causando desfalque 
financeiro desde o ano de 2009, já que o cálculo das férias, de 
acordo com o art. 63 do Regimento Interno, tem por base a pro-
dutividade do Médico Cooperado.

Necessário, pois, o comando judicial no sentido de declarar, por 
sentença, que a decisão tomada pelo Conselho de Administração 
da UNIDADE X — retirar, do cálculo da produtividade, o valor 
recebido pelo intercâmbio — é nula e, portanto, ineficaz para o 
autor, seja em razão dos motivos que a determinaram, seja pela 
desobediência à forma pela qual deveria ter sido proferida [em 
Assembleia Geral] e não por simples decisão do Conselho de Ad-
ministração. Decorrência lógica da declaração de nulidade é, sem 
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DO PEDIDO E SUAS ESPECIFICIDADES
Em razão de todo o exposto, requer a Vossa Excelência: 

1.	 seja ordenada a citação e intimação da ré, na pessoa de 
seu representante legal e no endereço referido no início, 
para contestar, se quiser, esta demanda, sob pena de sub-
meter-se a presunção a si desfavorável quanto a todos os 
argumentos nela expendidos; 

2.	 a Procedência do pedido, com as seguintes especificidades: 

b.1 - declaração judicial no sentido de que decisão 
tomada pelo Conselho de Administração da UNI-
DADE X — retirar, do cálculo da produtividade, o 
valor recebido pelo intercâmbio — é nula e, portan-
to, ineficaz para o autor, seja em razão dos motivos 
que a determinaram, seja pela desobediência à forma 
pela qual deveria ter sido proferida [em Assembleia 
Geral] e não por simples - decisão do Conselho de 
Administração;

b.2 - Decorrência lógica da declaração de nulidade, é, 
sem dúvida, o recálculo das férias dos anos de 2009, 
2010 e 2011, que foram pagas à menor, determinan-
do-se, portanto, o recálculo para que sejam incluídos, 
na produtividade médica, os atendimentos realizados 
por intercâmbio, cujos valores serão apurados em fase 
de liquidação de sentença e deverão ser acrescidos de 
juros e correção, nos moldes da lei; 

b.3 - Condenação da ré no ônus de sucumbência re-
presentado por custas processuais e honorários advo-
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catícios, estes arbitrados por Vossa Excelência e ten-
do como parâmetro o disposto no §4º do art. 20 do 
CPC, atendidas as normas das alíneas “a”, “b” e “c” 
do §3° do mesmo dispositivo, devendo-se observar 
que averba arbitrada deve evitar o aviltamento do 
exercício da advocacia, indispensável à administra-
ção a justiça (art. 133, da CRFB/88), considerando a 
proporcionalidade dos trabalhos realizados pelo pro-
fissional, tudo de acordo com a exegese do disposto 
nos §§1º, 2º e 22 do art. 22 da Lei n° 8.906/94. 

Pretende provar o alegado por todos os meios processualmente 
admissíveis, sem renúncia de qualquer outro e, em especial, os 
abaixo arrolados: 

1.	 Depoimento pessoal do representante legal da ré e, ain-
da, oitiva das seguintes testemunhas: FLÁVIO MENDES, 
GLAUCÍDIO JÚNIOR, SOBRAL VIDEIRA DE SÁ e 
HEISLER DA COSTA; 

2.	 Juntada posterior de documentos e o mais necessário à ins-
trução do feito. 

Para os efeitos do art. 39, inciso 1, do CPC, indica o seguinte en-
dereço: Rua ......., n° ......, Sala ...., Centro, ......, CEP: 65220-350 
e requer, expressamente, que as publicações e intimações sejam 
feitas em nome do Advogado ......... — OAB/OO ...., pena de 
considerarem-se nulas aquelas feitas em desobediência a tal co-
mando judicial. 

Dá para a causa o valor de R$ ...... (...), para fins meramente fiscais. 
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Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO

Local e data

Assinatura do advogado

4. CONTESTAÇÃO
UNIDADE X - COOPERATIVA, inscrita no CNPJ sob o n° 
99.806.511/0001-09, com endereço na Avenida Dom Pedro I, 
n° ...., - Centro, ....., CEP: - .....,  vem, por intermédio de seu ad-
vogado signatário, com escritório à Rua ...... n° ...., grupos ......., 
centro, ........, nos autos do processo em epígrafe, que lhe move 
AUGUSTO DA SILVA, apresentar 

CONTESTAÇÃO

o que faz com as razões que se seguem, requerendo seu recebimen-
to e processamento na forma da Lei, bem como a declaração de 
improcedência do pedido. 

I. DA TEMPESTIVIDADE.
1. O Mandado de Citação e intimação foi juntado aos autos no 
último dia 11 de abril de 2012 quinta-feira, passando a correr a 
partir de então o prazo legal de 15 (quinze) dias para contestação, 
findando em 26 de abril de 2012, quinta-feira. Portanto, a presen-
te contestação é tempestiva.
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II. BREVE RESUMO DOS FATOS. 
2.  Alega o autor, em síntese, ser médico cooperado da demandada 
prestando serviços aos usuários do Plano de Saúde da UNIDA-
DE X, garantindo suas atividades pelo seu Estatuto e Regimento 
Interno. 

3. Aduz, ainda, que no mês de abril de 2000, o autor recebeu em 
seu consultório médico o Ofício Cir. Pres. nº 010/2000, enviada 
pelo Presidente da demandada à época, Dr. ......., datado dia 05 
de abril de 2000, informando sobre o Projeto Férias, aprovado em 
Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 29/03/2000. 

4. Afirma, portanto, que na Assembleia Geral Ordinária - foi de-
liberado que o médico cooperado faria jus a um descanso anual 
com o recebimento do valor correspondente à média por ele rece-
bida no ano anterior, referente a sua produtividade em forma de 
honorários médicos. 

5. Esclarece que atende usuários de outras UNIDADES através 
do sistema denominado intercâmbio e que, até o ano de 2008, - 
recebera devidamente suas férias. 

6. Narra que, para fins de cálculos de produtividade do valor re-
muneratório das férias, a demandada sempre levou em considera-
ção os atendimentos de intercâmbio, de acordo com o art. 63 e 
parágrafos do Regime Interno. 

7. Relata que a demandada, no dia 19 de dezembro de 2008, emi-
tiu o Ofício Circ. nº 020/2008, cujo objetivo era dar ciência aos 
médicos cooperados que seria retirado do cálculo de produtivida-
de, o valor referente ao atendimento de intercâmbio, o que signi-
ficou uma redução do valor recebido para suas férias remuneradas. 



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

27

8. Contudo, o requerente sustenta a tese que o Conselho de Ad-
ministração não possui legitimidade para modificar as delibera-
ções da Assembleia Geral. 

9. Entretanto, como será amplamente demonstrado adiante, não 
assiste razão ao autor em seu intento, vez que não houve modifi-
cação da decisão assemblear pelo Conselho de Administração, o 
que determinará a improcedência do pleito autoral, em todos os 
seus termos. 

III. DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO 
10. Inicialmente, nos cabe salientar que a pretensão autoral não 
tem como ser acolhida vez que encontra o óbice da prescrição. 

11. Neste sentido, a emissão do referido Ofício Circ. Pres. nº 
020/2008 se deu em 19 de dezembro de 2008 (fl. 54), sendo que 
a presente “ação declaratória” foi distribuída em 02 de março de 
2012, conforme pode-se depreender nos autos de fls. 02, tendo a 
parte ré sido efetivamente citada em 04 de abril de 2012. 

12. Resta-se, portanto, prejudicada qualquer outra discussão acer-
ca da viabilidade ou não da presente ação, vez que a mesma se 
encontra prescrita, conforme preleciona o art. 206, parágrafo 3°, 
inciso IV do Código Civil Brasileiro, senão vejamos: 

“Art. 206. Prescreve: §3°
Em três anos: 
IV - A pretensão de ressarcimento de enriqueci-
mento sem causa”. 

13. Não obstante algumas divergências na doutrina, quanto ao 
início da contagem da prescrição, neste específico caso, por qual-
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quer uma das datas em que se tome por base o início da contagem 
do prazo prescricional, chega-se a mesma conclusão - a presente 
ação encontra o óbice da prescrição. 

14. Tanto a data da ciência do Ofício (19/12/2008), quanto à data 
da distribuição da presente Ação (02/03/2012), denota que já ha-
via transcorrido o lapso temporal de três anos da ocorrência do 
fato e da citação pessoal do devedor, que se deu em 04/04/2012. 

15. Inobstante o autor tenha nominado a sua demanda de “ação 
declaratória” certamente para tentar fugir da prescrição, o pleito 
autoral é muito claro quando pretende, de fato, reaver um valor 
financeiro que, segundo ele, a Unidade X lhe retirou, constituin-
do, portanto, o enriquecimento sem causa. 

16. Logo, prescrita a demanda, a ação deve ser julgada extinta, 
com resolução de mérito. 

IV. DOS EQUÍVOCOS CONSTANTES NA PETIÇÃO 
INICIAL. INEXISTÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DA 
DECISÃO ASSEMBLEAR. 

17. Inicialmente, D. Juízo, repudiamos, com veemência, as inve-
rídicas assertivas lançadas pelo autor em Juízo, demonstrando que 
o demandante, não obstante médico cooperado e, portanto, sócio 
da cooperativa, desconhece o Regimento Interno e o Estatuto de 
sua empresa. 

18. Em um segundo passo, nos resta esclarecer que não houve 
violação da decisão assemblear pelo Conselho de Administração, 
como será esmiuçado adiante o que conduzirá a improcedência 
do pedido. 
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desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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19. Neste diapasão, a Unidade X, em momento algum, violou 
qualquer direito do autor, visto que o Projeto Férias foi deliberado 
em Assembleia Geral Ordinária, cuja cópia encontra-se em anexo. 

20. Ora Excelência, em momento algum esta Cooperativa vio-
lou o direito do autor, visto que a Assembleia Geral Ordinária 
apenas criou o Projeto Férias. Entretanto, a forma de como ele 
é efetivamente administrado é matéria afeita ao poder estatutário 
do Conselho de Administração, que tem competência estatutária 
(repita-se) para deliberar sobre todos os assuntos de interesse ad-
ministrativo, social, disciplinar e ético profissional. Para corrobo-
rar pedimos vênia para trazer a lume o teor da previsão estatutária, 
propositadamente omitida na petição inicial, verbis: 

“Art. 42. São de competência privativa e da res-
ponsabilidade exclusiva do Conselho de Admi-
nistração, no exercício de autoridade decisória, 
deliberar sobre todos os assuntos de interesse 
administrativo, social, disciplinar e ético profis-
sional nos termos deste Estatuto, do Regimento, 
da Lei de das decisões da Assembleia Geral, sob 
pena de omissão”. 

21. O desconhecimento do funcionamento da cooperativa pelo 
autor é tão aviltante que ele poderia utilizar a regra prevista §9° do 
art. 42 do Estatuto Social, vejamos: 

“§9° Qualquer decisão do Conselho de Admi-
nistração poderá ser questionada por qualquer 
cooperado, no prazo de 30 (trinta) dias, através 
de obtenção de assinatura de 1/5 (um quinto) 
dos Cooperados em atividade. Neste caso, fica 
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suspensa a decisão do Conselho de Administra-
ção sobre o assunto, formulando o Conselho ou-
tra proposta no prazo de 30 (trinta) dias. Caso 
persista o impasse será convocada uma Assem-
bleia Geral Extraordinária para deliberar sobre o 
assunto em questão”. 

22. Ora, analisando o parágrafo supracitado concluímos que o au-
tor não se manifestou tempestivamente sobre a decisão proferida 
pelo Conselho de Administração, tornando, portanto, a decisão 
válida e eficaz. 

23. Apenas para exemplificar, desde 2008, quando foi proferida a 
decisão em sede de Conselho de Administração, nenhum médico 
cooperado questionou tal decisão, apenas o autor e o fazendo, tão 
somente, após transcorridos mais de três anos. 

24. Devemos consignar ainda, que o Conselho de Administração 
não extinguiu (e nem poderia) o Projeto Férias e menos ainda o 
Intercâmbio, visto que o Ofício Circ. nº 020/2008 deixa claro e 
evidente que o Conselho decidiu por 10 votos a favor e 03 votos 
contra a retirada do valor recebido pelo Intercâmbio do cálculo 
para o pagamento do descanso anual remunerado (somente para 
o cálculo de férias). Portanto, o direito ao intercâmbio não 
foi cerceado pela demandada, haja vista que ao longo dos 880 
meses em que o cooperado está trabalhando o intercâmbio é 
pago normalmente. 

25. Apenas para situarmos melhor o Juízo, são chamados atendi-
mentos de intercâmbio aqueles em que o médico cooperado da 
Unidade X atende os usuários de outras Unidades, tais como Uni-
dade Rio, Unidade Norte Fluminense, Unidade Teresópolis etc.
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26. Neste diapasão, quem paga pelo serviço prestado não é a Uni-
med Petrópolis, mas sim a Unimed a qual o usuário é vinculado. 
Este é um ponto central para o deslinde da presente demanda. 

27. Portanto, tais valores não são pagos pela Unidade X, mas sim 
pelas outras Unidades, que remuneram o médico cooperado. Tal 
valor apenas transita pelo caixa da Unidade X e, posteriormente, 
é repassado ao médico cooperado. PORTANTO, TAIS VALO-
RES NÃO PODEM, NEM DEVEM, SER CONSIDERADOS 
PRODUÇÃO MÉDICA PAGA PELA UNIDADE X. 

28. Devido a este fato, foi verificado pelo Conselho de Admi-
nistração da Unidade X que os valores recebidos pelos médicos 
a título de intercâmbio não deveriam integrar a base de cálculo 
para o descanso anual vez que não são valores pagos pela Unimed 
Petrópolis a seus cooperados. 

29. Logo, resta consignar que o Conselho de Administração nun-
ca esteve acima da Assembleia Geral, e menos ainda contra médi-
cos cooperados ou o Estatuto Social, vez que sempre respeitou e 
esteve de portas abertas para o diálogo. 

30. Apenas para exemplificar, o diálogo dos cooperados é efetiva-
do na assembleia geral e nas reuniões do Conselho de Administra-
ção, sendo que em nenhuma delas o autor compareceu para trazer 
a lume a sua posição e, menos ainda, por em votação a legalidade 
da decisão do Conselho de Administração. 

31. Ademais, como ficará demonstrado no item seguinte, as nor-
mas estatutárias foram devidamente obedecidas, sendo que o au-
tor faltou com a verdade quando alegou que o Conselho se man-
teve acima da Assembleia Geral e dos demais médicos cooperados. 
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V. DA EXISTÊNCIA DE LEGITIMIDADE 
DELIBERATIVA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA 
DEMANDA. 
32. O Estatuto da Unidade X (cópia já anexada aos autos pelo 
autor) prevê no capítulo V as normas relativas a Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária. 

33. Tal capítulo, D. Juízo, é extremamente necessário a fim de me-
lhor aferir a legalidade nas decisões relativas à Cooperativa, permi-
tindo ao cooperado o exercício do seu direito de voto referente às 
decisões de interesse social da cooperativa. 

34. O artigo 19 do Estatuto Social estabelece que “A Assembleia 
Geral, Ordinária ou Extraordinária dos associados é o órgão su-
premo da Cooperativa, tendo poderes dentro dos limites da Lei, 
deste Estatuto, Regimento Interno e o Código de Ética Médica 
para tomar toda e qualquer decisão de interesse social, e suas decisões 
vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes”. 

35. Por sua vez, no que tange à competência deliberativa do Con-
selho de Administração, o artigo 42 do referido Estatuto prevê 
que “Compete privativamente e é de reponsabilidade exclusiva do 
Conselho de Administração, no exercício de autoridade decisória, 
deliberar sobre todos os assuntos de interesse administrativo, so-
cial e ético profissional deste Estatuto e Regimento, da Lei e das 
decisões da Assembleia Geral, sob pena de omissão.”. 

36. E, mais, o §1° do art. 42 do Estatuto Social é claro em esta-
belecer que: 

“§1° - No desempenho das suas funções, cabem-
-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

33

b) avaliar e providenciar o montante de recursos 
financeiros e os meios necessários ao atendimen-
to das operações e serviços; 
c) estimar previamente a rentabilidade do servi-
ço e sua viabilidade; 
j) estabelecer as normas para o funcionamento 
da Cooperativa; 
n) acompanhar a prestação dos serviços veri-
ficando, mensalmente no mínimo, o estado 
econômico-financeiro da Cooperativa, o de-
senvolvimento dos negócios e as atividades em 
geral, através de balancetes da Contabilidade e 
demonstrativos específicos;” 

37. Ora, o que o Conselho de Administração fez, no uso de suas 
atribuições, em especial a letra “n” do art. 42 acima citado, foi ve-
rificar e corrigir um equívoco, uma vez que estava sendo incluído 
na base de cálculo para pagamento do benefício concedido (pro-
jeto férias) um valor que não era, como efetivamente não é pago 
pela Unidade X. 

38. Como dito acima, o intercâmbio é pago pela Unidade a qual 
o usuário é vinculado. 

39. Destarte, ainda, que não houve oposição do autor ou de qual-
quer outro cooperado sobre a decisão referente a retirada do inter-
câmbio da base de cálculo do benefício das férias, questão funda-
mentada no parágrafo 9° do mesmo art. 42, verbis: 

“Qualquer decisão do Conselho de Administra-
ção poderá ser questionada por qualquer Coo-
perado, no prazo de 30 (trinta) dias, através da 
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obtenção de assinatura de 1/5 (um quinto) dos 
Cooperados em atividade. Neste caso, fica sus-
pensa a decisão do Conselho de Administração 
sobre o assunto, formulando o Conselho outra 
proposta no prazo de 30 (trinta) dias. Caso per-
sista o impasse será convocada uma Assembleia 
Geral Extraordinária para deliberar sobre o as-
sunto em questão.”. 

40. Por fim, devemos corrigir um equívoco deliberado praticado 
pelo autor em sua petição inicial, qual seja, alegar que a inclusão 
do intercâmbio na remuneração do projeto férias foi determina-
ção da assembleia geral. Ledo engano. 

41. Neste diapasão, colacionamos em anexo, a ata da assembleia 
geral ordinária, datada de 29 de março de 2000, assembleia da 
qual o autor participou. 

42. Neste diapasão, nas linhas 228/231 a ata da AGO (assembleia 
geral ordinária) é claro ao dispor que “Dr. .......... diz que foi apro-
vado pelo Conselho de Administração um enorme benefício para 
o Cooperado.”. 	

43. Veja, o benefício foi criado e aprovado pelo Conselho de Ad-
ministração. As suas regras são aquelas dispostas pelo Conselho de 
Administração que pode modificá-las de acordo com as necessida-
des da cooperativa, em especial a sua situação financeira. 

44. No momento da votação, o projeto férias foi aprovado da 
seguinte forma: 

“Dr. ................. coloca em votação “O plano 
de metas e o Orçamento para o ano 2000; e a 
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seguir o Projeto Férias”. VOTAÇÃO: 44 votos 
a favor; 04 abstenções; não houve voto contra. 
Dr. .......... coloca que a ideia do Projeto Férias 
pode amadurecer, encaminha a votação para 
que não seja aprovado hoje. VOTAÇÃO: Pro-
jeto Férias: 48 votos a favor; 03 votos contra; 06 
abstenções.”. 

45. Portanto, Excelência, como podemos facilmente perceber o 
projeto férias foi um projeto criado pelo Conselho de Administra-
ção e, tão somente, levado a referendo da Assembleia, que apro-
vou a sua criação. 

46. Todavia, em momento algum a assembleia geral engessou a 
administração da cooperativa ou, menos ainda, determinou qual, 
ou quais, valores deveriam ingressar na base de cálculo do referido 
“projeto”. 

47. A assembleia, como relatado acima, aprovou a criação do pro-
jeto férias, tudo mais relativo ao referido projeto é matéria do 
Conselho de Administração. 

48. Logo, repita-se, tal tema é afeito ao Conselho de Administra-
ção, até porque foi quem, efetivamente, criou tal benefício. 

49. O que não podemos, D. Juízo, é engessar a administração 
da cooperativa, mormente atualmente em que todos, literalmente 
todos, os planos de saúde têm dificuldades financeiras em manter 
seus fluxos de caixa. 

50. Ora, cabendo ao Conselho de Administração verificar a si-
tuação financeira da cooperativa e percebendo que tal valor na 
verdade nunca deveria ter ingressado na base de cálculo das férias, 



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

36

vez que não é dinheiro pago pela Unidade X, o Conselho pode 
(na verdade deve por deter competência estatutária) retirar o in-
tercâmbio da base de cálculo, sem qualquer violação a decisão da 
Assembleia, porque a criação do projeto foi do próprio Conselho 
de Administração. 

51. Ademais, para por uma pá de cal sobre o assunto, o descanso 
anual é previsto no art. 63 do Regimento Interno, sendo que a base 
de cálculo é a média recebida pelo cooperado no ano anterior a 
título de honorários médicos (§1° do art. 63 - Regimento Interno). 

52. Ora, a norma fala em honorários médicos, apenas. Não diz que 
o recebimento a título de intercâmbio integra a base de cálculo. 

53. No presente caso, a nosso sentir, deve ser efetivada uma inter-
pretação realista do texto regimental. Ou seja, somente deve inte-
grar a base de cálculo das férias os valores recebidos pelo médico a 
título de honorários médicos pagos pela Unidade X. 	

54. Até porque, por questão de justiça, as férias são pagas median-
te as receitas recebidas pela Unidade X de seus usuários e não dos 
usuários de outras Unidades.  

55. Para finalizar, na própria ata de assembleia (linhas 234/236, o 
Dr. ............ deixa claro que: 

“Dr. ........ explica que o Projeto foi planejado e 
a expectativa da Diretoria é de que não irá cau-
sar impacto financeiro na Cooperativa; após 01 
(hum) ano será reavaliado.”. 

56. Logo, havia uma expectativa de não gerar impacto financeiro 
na cooperativa, o que não foi observado, pois tal benefício signi-
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fica, hoje, um sensível impacto financeiro, bem como o projeto 
seria reavaliado em um ano. 

57. Portanto, ao contrário do que pensa o autor, o projeto não é 
definitivo, podendo ser revisto, em especial se gerar, como de fato 
gera, um impacto financeiro na cooperativa.

58. Logo, a nosso sentir, a questão é de justiça social, uma vez 
que não podemos inserir no cálculo das férias um valor que não é 
oriundo da receita da Unidade X, gerando, por óbvio, uma distor-
ção financeira que não pode ser acolhida pelos cooperados. 

V - CONCLUSÃO 
59. Em face de todo o exposto, espera e confia a ora contestante 
que seja julgado improcedente o pleito autoral, em sua totalidade, 
condenando o autor nas custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes arbitrados por Vossa Excelência. 

60. Como meios de prova, postula pelas espécies documental, 
documental superveniente, testemunhal e depoimento pessoal do 
autor, sob pena de confesso. 

Termos em que,

Pede Deferimento.

Local, __/__/__

Assinatura do advogado
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5. RÉPLICA
AUGUSTO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de UNIDADE X – COOPERATI-
VA, respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelência, 
através do seu Advogado, para apresentar

RÉPLICA

o que faz nos seguintes termos: 

QUESTÃO PRÉVIA 
A contestação foi subscrita pelo ilustre Dr. ......., OAB/OO, con-
forme se verifica às fls. 55. Todavia, há que ser apurado se o ilustre 
Advogado, bem como os demais profissionais que figuram na pro-
curação de fls. 57 estão impedidos de patrocinar a defesa da Uni-
dade X em processo movido por um cooperado, na justa medida 
em que podem, eventualmente, fazer parte do quadro jurídico da 
Cooperativa, fato este que, na nossa visão, gera conflito de interes-
ses entre as partes. Explicaremos melhor abaixo. 

Excelência, a Cooperativa ré possui um corpo jurídico contratado 
e custeado pelos médicos para defender os interesses da Coo-
perativa em face de terceiros. Entendemos, portanto, que no 
conflito de interesses gerado entre a Cooperativa e seus médicos 
cooperados, os Advogados do corpo jurídico da Cooperativa es-
tão impedidos, por questões óbvias, de posicionarem-se na defesa 
judicial desta natureza. 

Ora, não é razoável que um corpo jurídico custeado para defender 
a Cooperativa seja manejado em face de seus próprios cooperados. 
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Ao revés. O manejo deve se dar em atos praticados por terceiros 
em face da Cooperativa. 

Não se diga, de outro giro, que a Cooperativa deverá ficar inde-
fesa. Sustentamos que em questões como a debatida nos autos, a 
defesa da Cooperativa há que ser feita por Advogado contratado 
para esta finalidade específica e que, obviamente, não faça par-
te do quadro jurídico permanente da Cooperativa. 

Portanto, impõe-se, data vênia, que a Cooperativa ré, Unidade X, 
esclareça se o Advogado subscritor da contestação de fls. 41/55 e 
aqueles que figuram na procuração de fls. 57 fazem ou não par-
te do grupo de Advogados que prestam assessoria e consultoria 
jurídica permanente para a Cooperativa, de modo que possa ser 
apurado eventual conflito de interesses. 

DA RÉPLICA PROPRIAMENTE DITA 
A percuciente leitura dos argumentos vazados na peça impugna-
tória de fls. 41/55, por certo, não afastou as assertivas autorais, 
conforme será delineado nos parágrafos seguintes. 

No que tange a suposta prescrição arguida pela ré, temos que o 
direito pleiteado pelo autor, nestes autos, tem dupla vertente. 

A primeira delas é ver declarada a nulidade da decisão do Con-
selho de Administração que, ao arrepio das normas regimentais e 
estatutárias, houve por bem, a seu único e exclusivo alvedrio, mo-
dificar uma decisão soberana da Assembleia Geral da Cooperativa. 

A segunda vertente é no sentido de receber seus honorários médi-
cos, devidos em razão dos serviços prestados à Cooperativa e que 
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lhe foram injustamente subtraídos por força da decisão arbitrária 
do Conselho de Administração. 

Ora, os valores atribuídos para fins de pagamento das férias do 
autor são calculados com base nos honorários médicos que ele 
recebia, em média, nos 12 (doze) meses anteriores ao efetivo gozo 
do descanso anual remunerado. 

Assim, para chegar ao quantum devido para o autor, a Coopera-
tiva calculava a média anual de honorários médicos para, então, 
estabelecer qual valor seria pago nas férias. Vê-se, com clareza so-
lar, que estamos falando de HONORÁRIOS MÉDICOS, e sua 
respectiva COBRANÇA, cujo prazo prescricional está estampado 
no art. 206, §5°, II, do Código Civil. Todavia, para que o autor 
possa COBRAR seus honorários médicos devidos a título de fé-
rias remuneradas, necessário se torna que o Poder Judiciário DE-
CLARE que a glosa efetuada por força da decisão do Conselho de 
Administração é NULA. 

Temos, pois, que primeiro o Judiciário reconhece que a decisão 
do Conselho de Administração é NULA para o autor e, como 
consequência lógica, surgirá, para o autor, o direito de receber 
seus honorários médicos pagos a menor por ocasião das férias re-
muneradas a partir do ano de 2009. 

Ainda que se admita, por amor ao debate, que de fato o prazo pres-
cricional seja aquele estampado no art. 206, §3°, IV, conforme sus-
tenta a ré, ainda assim a pretensão do autor não teria sido atingida 
pela prescrição, já que o período reclamado é aquele compreendido 
precisamente a partir do dia 28 de maio de 2009, conforme prova 
em anexo, oportunidade na qual a ré efetuou a menor o pagamento 
dos honorários médicos das férias remuneradas devidas ao autor.



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

41

Desta feita, como as férias remuneradas foram pagas pela primeira 
vez a menor  no dia 28 de maio de 2009 e, ainda, levando-se em 
conta a data da distribuição desta demanda [02 de março de 2012] 
temos, sem sombra de dúvidas, a não existência de prescrição, seja 
da pretensão de ressarcimento decorrente de enriquecimento sem 
causa (art. 206, §3°, IV, do CC) seja da pretensão de ver declarada 
a nulidade de um ato que atinge a esfera pessoal do autor, que 
não é obrigado a ver-se vinculado a uma decisão que se opõe à 
deliberação da Assembleia Geral (art. 206, §3°, IV, do CC) e, por 
fim, não há prescrição do seu direito de cobrar, da Cooperativa, os 
honorários médicos devidos em razão das férias remuneradas (art. 
206, §5º, II, do CC). 

Ademais, o prazo inaugural para contagem da prescrição não é 
a data da emissão do Ofício Circ. Pres. nº 020/2008, mas, em 
verdade, o dia no qual a decisão veiculada no malsinado ofício 
efetivamente atingiu e violou (art. 189, do CC) a esfera jurídica e 
patrimonial do autor, o que se deu em 28 de maio de 2009, sendo 
este o dia no qual a ré, valendo-se da decisão arbitrária do Con-
selho de Administração, glosou a remuneração paga para o autor. 

Apenas para esclarecer, já que a ré parece desconhecer a regar legal 
que norteia o tema, interrupção da prescrição se dá quando o juiz 
ordena a citação (art. 202, I, do CC), o que se ocorreu, no caso 
vertente, em 15 de março de 2012, e não no momento em que o 
réu é citado, conforme sustenta a Cooperativa.

Portanto, ainda que a interrupção da prescrição ocorresse com a 
efetiva citação da ré - o que se deu em 04 de abril de 2012 - mes-
mo nesta hipótese as pretensões do autor não teriam sido atingidas 
pela prescrição, conforme explanação dos parágrafos anteriores. 
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Frise-se que o autor não deseja apenas reaver seus honorários que fo-
ram subtraídos pela Cooperativa. Pretende, acima de tudo, ver de-
clarada a NULIDADE da decisão arbitrária do Conselho de Admi-
nistração, a qual prejudica a todos os cooperados da UNIDADE X.

É lamentável que a ré prejudique os médicos. Em última análise, 
os médicos são a própria razão de existir da Cooperativa. Nunca 
é por demais lembrar, ao Conselho de Administração, que ele so-
mente existirá se - e enquanto - houver médicos filiados à Coope-
rativa. São os médicos que, com a sua produtividade extenuante, 
propiciam o pagamento de significativos pró-labores aos mem-
bros que integram o referido Conselho de Administração. 

Risível, data vênia, o argumento de que o autor - não obstante 
médico cooperado - desconhece o Regimento Interno e o Estatuto 
da Cooperativa. Em verdade, é o Conselho de Administração que 
demonstrou desconhecer as normas regimentais e estatutárias, na 
medida em que modificou, arbitrariamente, uma decisão sobera-
na da Assembleia Geral. 

A decisão isolada dos membros do Conselho de Administração vio-
lou não apenas o direito do autor. Ao modificarem uma decisão da 
Assembleia Geral, atingiram todos os médicos cooperados. Aliás, 
a própria ré confessa, às fls. 45 e 46, item 19, que o Projeto Férias 
foi deliberado em Assembleia Geral Ordinária. Evidente, pois, que 
uma deliberação desta magnitude somente poderá ser modificada 
pelo mesmo procedimento, qual seja, Assembleia Geral, seja ela Or-
dinária ou Extraordinária. O que não pode é o Conselho de Admi-
nistração subvertera decisão da Assembleia Geral. 

É preciso, de uma vez por todas, que o Conselho de Adminis-
tração entenda que ele não é a Cooperativa de Trabalho Médico, 
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tampouco tem os poderes de uma Assembleia Geral. A Coopera-
tiva de Trabalho Médico tem suas atividades balizadas pela Lei, 
pelo Estatuto, Regimento Interno e decisões das Assembleias. O 
Conselho de Administração apenas cumpre ordens.

O assim denominado PROJETO FÉRIAS foi aprovado em As-
sembleia Geral Ordinária, realizada no dia 29/03/2000, e que 
teve o condão de alterar a redação do art. 63, especialmente 
seu parágrafo primeiro, todos do Regimento Interno, transcrito 
anteriormente.

Note-se que não há qualquer norma no sentido de que deverão 
ser excluídos, da produtividade, os atendimentos de intercâmbio. 
Desta feita, para fins de cálculo do valor a ser recebido no período 
do descanso anual (férias), a Assembleia Geral Ordinária delibe-
rou, em síntese, que o Médico Cooperado faria jus ao recebimento 
do valor correspondente à média por ele recebida, no ano anterior, 
como produção cooperativista, referente aos honorários médicos. 

Temos, portanto, que a Assembleia Geral Ordinária fixou, para 
fins de remuneração de férias, a produção do Cooperado no ano 
anterior, sem excluir de tal produção qualquer tipo de atendimen-
to, fosse ele prestado ao usuário UNIDADE X, fosse ele prestado 
- mediante intercâmbio - ao usuário das demais UNIDADES. 

Desta feita, e nos exatos termos do art. 63 do Regimento Inter-
no da UNIDADE X, todos os atendimentos eram considerados 
como produtividade e refletiam na média remuneratória para fins 
do cálculo de férias. Nada mais justo: por óbvio. Afinal, já que o 
Médico Cooperado é obrigado a atender pacientes oriundos de 
intercâmbio - e estes atendimentos não diferem dos atendimentos 
realizados aos usuários da UNIDADE X - é justo que sejam com-
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putados para fins de cálculo da produtividade médica e respectiva 
remuneração das férias. 

Até o ano de 2008 o autor recebeu, normalmente, suas férias. Para 
fins de cálculo do valor remuneratório das férias, a UNIDADE X 
sempre levou em consideração - no cálculo de produtividade - os 
atendimentos de intercâmbio, nos exatos e precisos termos do art. 
63, e seus parágrafos, do Regimento Interno. 

Como já destacado na inicial, o Conselho de Administração da 
UNIDADE X, decidiu retirar do cálculo da produtividade - o va-
lor recebido pelo intercâmbio, ou seja, os atendimentos realizados 
mediante intercâmbio não seriam calculados para fins de produti-
vidade e, com isso, haveria redução no valor médio que serviria de 
parâmetro para o cálculo das férias. 

Desta feita, um Médico Cooperado que atendesse, em Petrópolis, 
pacientes da UNIDADE Rio - ou de qualquer outra UNIDADE 
que desse ao usuário o direito de ser atendido por um Médico 
Cooperado da UNIDADE X - não poderia utilizar aqueles aten-
dimentos para fins de cálculo de produtividade, o que - obvia-
mente diminui o valor devido quando da fruição de suas férias 
remuneradas. 

Temos, pois, que o Médico produziu – por meio do atendimento 
de intercâmbio – mas esta produção passou a ser completamente 
desconsiderada para fins de cálculo das férias, nos exatos termos 
da decisão do Conselho de Administração. 

Prima facie, cumpre reiterar que não estão dentro das atribuições 
estatutárias e regimentais do referido Conselho modificar as deci-
sões tomadas pela Assembleia Geral Ordinária, mas, em verdade, 
apenas dar cumprimento àquelas. Aliás, ainda que houvesse – no 
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Regimento Interno ou mesmo no Estatuto – norma no sentido de 
que o órgão administrativo tem poderes para suplantar as decisões 
do órgão deliberativo, tal regra seria nula de pleno direito, por 
subverter a ordem lógica e estrutural de uma Cooperativa. 

Ademais, pela leitura do conteúdo material da deliberação to-
mada pelo Conselho de Administração, temos que dito órgão 
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pela Assembleia Geral Ordinária, não pode o Conselho de Admi-
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Assembleia é soberana e superior e o Conselho, por seu turno, é 
inferior e limitado a cumprir fielmente as decisões do órgão cole-
giado deliberativo maior. 

Desta feita, se não há, na redação do art. 63, do Regimento Inter-
no, qualquer disposição no sentido de que, para fins de cálculo da 
produtividade cooperativista, seriam excluídos os atendimentos 
realizados por meio de intercâmbio, não poderá, agora, o Conse-
lho de Administração, criar tal exigência, sobretudo para suprimir 
direitos do Médico Cooperado. 

Desta feita o autor repudia, com veemência, a assertiva cavilosa 
lançada pela ré, às fls. 46, item 21, no sentido de que ele desco-
nhece o funcionamento da Cooperativa. Na verdade, é o Conse-
lho de Administração que revela, sem maiores pudores, sua abso-
luta falta de respeito para com as decisões da Assembleia Geral. 

A exigência prevista no art. 42, §92, do Estatuto da UNIDA-
DE X, não afasta a previsão contida no art. 5°, inciso XXXV, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 
1988. Ou seja, ainda que o Conselho de Administração suponha 
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que suas decisões estão acima da Assembleia-Geral, Estatuto, do 
Regimento Interno e da própria Constituição Federal, tal cenário 
é apenas uma criação do Conselho de Administração e não corres-
ponde - nem de longe - à realidade. 

O autor manifesta-se dentro dos ditames e prazos estabelecidos na 
legislação do nosso país. Por outro lado, se os médicos coopera-
dos não questionaram a decisão do Conselho de Administração, 
nem por isso ela se tornou juridicamente válida. O autor responde 
pelos seus atos, e não pelos atos dos demais médicos cooperados. 
Porém, se esse for o desejo da ré, o autor não propõe a adotar 
providências no sentido de divulgar, para os demais médicos coo-
perados, a sua tese jurídica. 

Em momento algum o autor afirmou que o Conselho de Admi-
nistração extinguiu o Projeto Férias ou mesmo o Intercâmbio. 
Neste ponto, data vênia, a ré deveria efetuar uma nova leitura 
da inicial, pois o autor jamais afirmou tamanho despautério. O 
que ele afirmou é que o Conselho de Administração modificou a 
decisão da Assembleia Geral e, com isso, retirou os atendimentos 
de intercâmbio para fins de cálculo da produtividade médica refe-
rente ao pagamento das férias. 

Os intercâmbios continuam sendo realizados e os pagamentos 
efetuados, como sempre foram. Apenas deixaram de integrar, a 
partir de 2009, para fins de cálculo das férias, a produtividade dos 
intercâmbios.

Ora, se a Assembleia Geral aprovou o Projeto Férias e, com isso, 
houve nova redação do art. 63 do regimento Interno, o qual não 
menciona qualquer tipo de exclusão para fins de cálculo de produ-
tividade e o Conselho de Administração, por seu turno, cria uma 
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exceção, para afirmar que os atendimentos de intercâmbio não 
integram o cálculo da produtividade médica, temos que o referido 
Conselho de Administração suplantou a decisão da Assembleia 
Geral. 

Em momento algum a Assembleia Geral deliberou no sentido de 
que determinado procedimento médico ou atendimento não in-
tegraria a produtividade. Ora, se não houve a exclusão pela As-
sembleia Geral, não poderá o Conselho de Administração promo-
ver, a seu alvedrio, a malsinada exclusão, até mesmo em razão de 
ter sido efetuado o pagamento por longos anos, já que o Projeto 
Férias é datado do ano de 2000. 

Na linha de raciocínio da ré, se os atendimentos realizados por 
intercâmbio não poderiam integrar o cálculo das férias e, ainda 
assim, existiram pagamentos por quase uma década, podemos 
concluir que houve gestão ineficaz, na medida em que se pagou 
indevidamente por longos anos. Nesta hipótese, em tese, confi-
gura-se a responsabilidade pessoal dos membros que compõem a 
Administração da UNIDADE X, inclusive do próprio Conselho 
de Administração, que nada fez a respeito, mantendo-se inerte 
por quase urna década. 

Todavia - e que fique claro - a tese da ré não prospera e com ela 
o autor não concorda. O cerne da questão é: pode o Conselho 
de Administração modificar uma decisão da Assembleia Geral? O 
autor sustenta que NÃO.

Caso o entendimento do Conselho de Administração seja no sen-
tido de que a Cooperativa deve excluir, dos cálculos de produ-
tividade cooperativista, os atendimentos feitos por intercâmbio, 
deverá levar o tema para a Assembleia Geral decidir.
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Aliás, se os Conselheiros entenderem que as férias remuneradas 
devem ser abolidas, pois que levem o tema para a Assembleia Ge-
ral decidir. O que não podemos admitir é a modificação restri-
tiva – por parte do Conselho de Administração – de um direito 
criado por uma decisão da Assembleia Geral. Trata-se de uma de-
cisão administrativa que subverte a ordem emanada da Assem-
bleia Geral, órgão este hierarquicamente superior ao Conselho de 
Administração. 

É evidente que o Conselho de Administração pode baixar 
instruções com a finalidade de modificar o Regimento Interno, 
porém nos limites fixados pela Assembleia Geral. Portanto, repi-
se-se, o poder atribuído ao órgão administrativo não significa a 
possibilidade de criação ou limitação de direitos que a Assembleia 
Geral não havia criado ou limitado originalmente. 

Admitir poderes absolutos para o Conselho de Administração es-
vaziaria todas as decisões tomadas pela Assembleia Geral. Afinal, 
o Conselho de Administração teria poderes para modificar tudo o 
que desejasse, do modo e maneira que bem lhe aprouvesse, ainda 
que tais medidas fossem absolutamente contrárias às decisões to-
madas pela Assembleia Geral. 

O art. 42 do Estatuto da UNIDADE X não permite, nem de lon-
ge, que as decisões da Assembleia Geral sejam subvertidas. Embo-
ra se note o inconformismo do Conselho de Administração, por-
quanto sustenta a legalidade de sua decisão, é certo que deveria ter 
levado à Assembleia Geral o seu reclamo, para que fosse colocada, 
em votação, a modificação pretendida. 

Não menos falacioso é o argumento da ré, no sentido de que foi o 
Conselho de Administração que criou e aprovou o Projeto Férias 
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(fls. 52, item 43). Ora, se foi o Conselho de Administração que 
criou e aprovou, por qual motivo, então, às fls. 77 dos autos, pre-
cisamente linhas 251/256 da ATA da Assembleia Geral Ordinária 
do dia 29/03/2000, está escrito que o Dr. .........coloca em votação 
o Projeto Férias? 

No mesmo trecho, o autor verifica que o Projeto Férias foi apro-
vado com 48 (quarenta e oito) votos a favor, 03 (três) votos contra 
e 06 (seis) abstenções? 

O Conselho de Administração precisa decidir quem aprovou o 
Projeto Férias: o próprio Conselho de Administração ou a Assem-
bleia Geral? 

Pouco importa quem criou o Projeto Férias. O que interessa é 
quem APROVOU e, com isso, tornou VÁLIDO. É certo que a 
APROVAÇÃO é da ASSEMBLEIA GERAL. 

O Conselho de Administração não está - e jamais poderá estar, ain-
da que haja previsão estatutária e regimental nesse sentido - acima 
da Assembleia Geral. Esta é composta pelo universo de Médicos 
Cooperados e tem a possibilidade de participação de todos eles. 
Já aquele é eleito para o exercício de mandato, sendo composto, 
no caso da UNIDADE X, por apenas 15 (quinze) membros, que 
devem cumprir e fazer cumprir, fielmente, as deliberações estatu-
tárias e regimentais, as quais, por sua relevância, são tomadas pela 
Assembleia Geral, e não pelo Conselho de Administração. 

Assim, parece evidente que 15 (quinze) integrantes — Conse-
lheiros Administrativos — não podem, ao seu alvedrio, subtrair 
ou mesmo criar embaraços para o exercício de um direito estabe-
lecido pela Assembleia Geral, que representa a manifestação de 
vontade de toda a Cooperativa. Admitir tamanha ingerência do 
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Conselho de Administração é, no mínimo, um disparate. No caso 
dos autos, a decisão viola, de maneira direta, direitos adquiridos 
mediante decisão do órgão deliberativo maior, cuja supressão de-
verá obedecer aos mesmos critérios observados para sua criação. 

Excelência, a decisão vergastada em que pese não ser este o ponto 
principal da demanda foi tomada por 13 (treze) votos, sendo 10 
(dez) favoráveis e 03 (três) contrários à retirada do intercâmbio 
para fins de cálculo do pagamento das férias. Note-se, portanto, 
que apenas 10 (dez) Conselheiros modificaram, restritivamente, 
urna decisão tomada pela Assembleia Geral Ordinária. 

Pior, ainda, é a justificativa apresentada pelo Conselho! 

A justificativa do Conselho de Administração, para suprimir o 
direito criado pela Assembleia Geral, foi no sentido de que os 
atendimentos realizados pelo intercâmbio são adiantados (pagos) 
pela UNIDADE X para os seus Médicos Cooperados, mas que 
ela, UNIDADE X, leva, em média, 60 (sessenta) dias para ser 
reembolsada pelas outras UNIDADES e que, por vezes, estas con-
testam os valores apresentados pela UNIDADE X. 

Trata-se, data vênia, de uma justificativa completamente vazia. 
Os Médicos Cooperados prestaram o serviço sendo, pois, irre-
levante perquirir se a prestação de serviço foi para os usuários da 
UNIDADE X ou para usuários de outras UNIDADES, mediante 
intercâmbio. Não é o Médico Cooperado quem escolhe se irá, ou 
não, atender usuários de outras UNIDADES. Esta determinação 
é oriunda da UNIDADE X e o Médico Cooperado não pode 
recusar atendimento aos usuários oriundos de intercâmbio entre 
as UNIDADES. 
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Ora, se o Médico Cooperado é obrigado a atender os usuários de 
outras UNIDADES, por meio de intercâmbio, por qual motivo 
este atendimento não poderá ser contabilizado para fins de cálculo 
da produtividade? Nada justifica, portanto, a restrição, e é justa-
mente por este motivo que a Assembleia Geral, ao deliberar sobre 
o modo como seriam calculados os valores referentes às férias, não 
excluiu, daqueles cálculos, os atendimentos realizados por inter-
médio dos intercâmbios. 

A justificativa do Conselho de Administração é, portanto, com-
pletamente vazia. Afinal, se os intercâmbios causam prejuízo para 
a UNIDADE X, a atitude juridicamente correta é propor, para a 
Assembleia Geral, o cancelamento dos intercâmbios, valendo-se 
daqueles mesmos argumentos já mencionados. O que não se pode 
é obrigar o Médico Cooperado atender pacientes de intercâmbio 
e desconsiderar tais atendimentos para fins de produtividade e re-
flexo na remuneração das férias. 

No entanto, ao invés de levar o problema para a Assembleia Geral 
decidir, preferiu o Conselho de Administração manter, para os 
Médicos Cooperados, a obrigação de atender os pacientes oriun-
dos dos intercâmbios, mas, ao mesmo tempo, retirou-lhes o direi-
to de computar tais atendimentos para fins de cálculo da produti-
vidade. É, no mínimo, uma decisão iníqua. 

Mais uma vez - embora não seja este o cerne da questão - devemos 
analisar as justificativas apresentadas pelo Conselho de Adminis-
tração, no sentido de que os atendimentos realizados por força 
do intercâmbio, quando calculados novamente para o descanso 
anual, saem do caixa da UNIDADE X sem a devida contrapartida 
financeira pelos atendimentos já pagos e realizados, e que estes 
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valores não estão previstos nos cálculos atuariais das mensalidades 
cobradas dos usuários da UNIDADE X. 

Data máxima vênia, mais uma vez a justificativa deverá ser repelida! 

Ora, se as demais UNIDADES não repassam para a UNIDA-
DE X os valores relativos aos atendimentos por intercâmbio, não 
seria o caso de cancelar tais atendimentos, para evitar, com isso, 
prejuízo à Cooperativa? Do mesmo modo, se não estão previstos, 
nos cálculos atuariais, as despesas relativas aos atendimentos por 
intercâmbio e seu reflexo na produtividade do Médico Coopera-
do, não deveriam ser incluídas tais despesas, bastando, para isso, 
modificar e adaptar os cálculos atuariais? 

Mais uma vez o autor afirma: se o Conselho de Administração 
deseja acabar com as férias remuneradas, pois que leve a proposta 
para a Assembleia Geral. Aliás, já houve tentativa - frustrada ob-
viamente - de acabar com as férias remuneradas, oportunidade 
na qual a proposta foi sumariamente rejeitada. Tal tentativa - por 
parte do Conselho de Administração de acabar com as férias re-
muneradas foi levada para a Assembleia Geral Extraordinária rea-
lizada em dezembro de 2007, oportunidade na qual o Conselho 
de Administração viu a derrocada de seu intento, já que os mem-
bros repudiaram a proposta. 

Talvez seja esse o motivo de, no ano seguinte (2008), inconfor-
mado com a sua derrota no ano anterior (2007) o Conselho de 
Administração tenha modificado a forma de cálculo para remu-
neração das férias, retirando-lhe os atendimentos realizados por 
intercâmbio. 

Frise-se, mais uma vez, que não se pode, num primeiro momento, 
obrigar o médico a atender os usuários oriundos de intercâmbio 
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para, num segundo momento, não considerar estes atendimentos 
para fins de produtividade, com seu óbvio reflexo no cálculo das 
férias. Portanto, de duas uma: ou cancelam-se os atendimentos 
por intercâmbio ou, então, tais atendimentos deverão ser conta-
bilizados para fins de produtividade médica, pois assim decidiu a 
Assembleia Geral, com especial destaque para o fato de que ne-
nhuma das duas decisões poderá ser tomada pelo Conselho de 
Administração, pelos fundamentos já expostos. 

Em remate: há vícios tanto no mérito quanto na forma, pois a de-
cisão tomada pelo Conselho de Administração não poderia sub-
verter a deliberação da Assembleia Geral. Os motivos que deter-
minaram a decisão estão completamente dissociados da realidade 
e, por seu turno, a forma utilizada (decisão emanada por órgão ad-
ministrativo) revela-se imprestável para a modificação pretendida. 

Portanto, Excelência, temos que a Assembleia Geral é o órgão 
supremo da Cooperativa e, nos exatos moldes prescritos na le-
gislação e no Estatuto Social, tomará toda e qualquer decisão de 
relevante interesse da Cooperativa. Sendo assim, o denominado 
PROJETO FÉRIAS, por ter sido deliberado e aprovado em As-
sembleia Geral Ordinária, não poderá ser modificado por decisão 
unilateral do Conselho de Administração. 

O Conselho de Administração, como sabemos, é órgão da ad-
ministração da Cooperativa. É de sua decisão competência sobre 
interesse da Cooperativa e de seus Cooperados, desde que ob-
servados os termos da legislação, do Estatuto Social e do Regi-
mento Interno, não podendo, desta feita, o órgão administrativo 
suplantar as decisões soberanas da Assembleia Geral, usurpando 
as funções e subvertendo os comandos dos Cooperados que, de-
mocraticamente, em Assembleia, não excluíram os atendimentos 
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realizados por meio dos intercâmbios, computando-os, pois, para 
fins de cálculo das férias. 

Excelência, a decisão do Conselho de Administração atinge, di-
retamente, os interesses patrimoniais do autor, já que ele está 
obrigado a atender todos os pacientes de intercâmbio sem que 
tais atendimentos sejam computados para fins de produtividade e 
isto, por óbvio, reduz a média prevista no art. 63, do Regimento 
Interno da UNIDADE X, refletindo, pois, em menor remune-
ração, haja vista que quanto maior a produtividade do Médico 
Cooperado, maior será a remuneração no período de férias. 

No caso específico do autor, aproximadamente 25% (vinte e cinco) 
por cento de todos os atendimentos e procedimentos por ele realiza-
dos são para pacientes oriundos de intercâmbio, ou seja, de cada 04 
(quatro) pacientes atendidos pelo autor, 01 (um) é de intercâmbio. 

Evidente, pois, o prejuízo material. Afinal, desconsiderar, para fins 
de produtividade, 25% (vinte e cinco) de todos os atendimentos 
realizados pelo autor, gera forte impacto no valor recebido a título 
de férias remuneradas, e este fato vem lhe causando desfalque fi-
nanceiro desde o ano de 2009, precisamente 28 de maio de 2009 
(vide documento anexo) já que o cálculo das férias, de acordo com 
o art. 63 do Regimento Interno, tem por base a produtividade do 
Médico Cooperado. 

Necessário, pois, o comando judicial no sentido de declarar, por 
sentença, que a decisão tomada pelo Conselho de Administração 
da UNIDADE X retirar, do cálculo da produtividade, o valor re-
cebido pelo intercâmbio - é nula e, portanto, sem eficácia para o 
autor, seja em razão dos motivos que a determinaram, seja pela 
desobediência à forma pela qual deveria ter sido proferida [em 
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Assembleia Geral] e não por simples decisão do Conselho de Ad-
ministração. Decorrência lógica da declaração de nulidade é, sem 
dúvida, o recálculo das férias, que foram pagas à menor, justamen-
te por desconsiderar, no cálculo da produtividade, os atendimen-
tos realizados por intercâmbio. 

Por fim, se o Conselho de Administração pretende acabar com as 
férias, pois que coloque, democraticamente, sua proposta para ser 
votada na Assembleia Geral. Isso já foi feito em 2007 e o Conse-
lho de Administração saiu derrotado. Ademais, o autor tem plena 
consciência de que o Projeto Férias não é definitivo, podendo ser 
revisto, inclusive na hipótese de gerar impacto financeiro. Toda-
via, a ré não trouxe, aos autos, qualquer prova, por mais singela, 
desse alegado impacto financeiro. 

Não basta alegar o impacto. Não basta apelar para questões de justi-
ça social. É preciso comprovar, justificar, ser democrático, respeitar 
a Lei, o Estatuto, o Regimento Interno e, sobretudo, as decisões da 
Assembleia, que representa, genuinamente, a UNIDADE X. 

Desta feita, há que afastar os argumentos vazados na peça de blo-
queio para, então, acolher-se os argumentos do autor, nos exatos e 
precisos termos da inicial, por ser medida de justiça. 

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Local e data

Assinatura do advogado
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DESPACHO 
1.	 Especifiquem provas justificadamente 

2.	 Designo audiência preliminar para o dia __/__/__

Local e data

Juiz de Direito

PETIÇÃO DO AUTOR
AUGUSTO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de UNIDADE X - COOPERATIVA 
respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelência, por 
meio do seu Advogado, para especificar e justificar as provas que 
pretende produzir: 

I) Depoimento pessoal do representante legal da ré, sobretudo 
para que preste os esclarecimentos necessários, de modo a explicar 
como era e como é feito, atualmente, o cálculo das férias do autor; 

II) Oitiva das seguintes testemunhas: JULIO ..., MARLY ... e 
HEISLER ..., que são médicos cooperados da UNIDADE X e 
que, na época dos fatos, posicionaram-se contrariamente à deli-
beração do Conselho de Administração que alterou o método de 
cálculo das férias;

III) Exibição — por parte da UNIDADE X — de todos os ex-
tratos de pagamento de convênio médico para o autor, com espe-
cificação de quanto a UNIDADE X recebeu da UNIDADE DE 
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IV) Perícia contábil nos documentos apresentados pela UNIDA-
DE X, para que seja apurada a diferença de valores (com e sem os 
atendimentos de intercâmbio) e os respectivos créditos do autor; 

V) Prova documental suplementar, pugnando, em observância à 
ampla defesa, que seja autorizada a juntada em até (10) dez dias 
antes da Audiência de Instrução e Julgamento.

Local e data

Assinatura do advogado

PETIÇÃO DO RÉU
UNIDADE X — COOPERATIVA, já devidamente qualificada 
nos autos da ação em epígrafe, que lhe move AUGUSTO DA 
SILVA, vem, por intermédio de seu advogado signatário, em aten-
ção ao r. despacho de fls., expor e ao finai requerer o seguinte: 

1. Inicialmente, Excelência, a réplica apresentada pela parte auto-
ra em nada acrescentou a presente demanda, pois em momento 
algum trouxe qualquer elemento de convicção que pudesse retirar 
a sólida defesa apresentada pela parte ré. 

2. Quanto a questão prévia suscitada pela parte autora (conflito de 
interesses), devemos salientar que ela não merece sequer maiores 
digressões jurídicas, uma vez que totalmente desvirtuada do direi-
to objetivo vigente.
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3. Respondendo a pergunta da parte autora informamos que o 
signatário da presente não é funcionário da Unidade X, não pos-
suindo, com esta, vínculo empregatício; 

4. Portanto, o ora signatário faz parte do corpo jurídico da coope-
rativa ré. Contudo, não faz parte do quadro jurídico permanente, 
uma vez que seu contrato pode ser resilido a qualquer momento; 

5. Ademais, Excelência, não podemos confundir a pessoa jurídica 
com a pessoa física. Explico; 

6. O ora signatário é advogado da pessoa jurídica, contratado para 
a defesa dos interesses da pessoa jurídica, em juízo ou fora dele; 

7. Portanto, o advogado signatário não patrocina, nem nunca pa-
trocinou os interesses do autor em qualquer demanda judicial; 

8. Logo, não há impedimento e, menos ainda, conflito de 
interesses; 

9. Quanto a sugestão autoral de que a cooperativa deveria contra-
tar um outro advogado para patrocinar os interesses da Unimed 
Petrópolis na presente demanda, com todas as vênias, tal sugestão 
não merece guarida;

10. Explico. Qual a diferença ontológica entre a contratação de 
um advogado específico para a defesa da presente demanda e tam-
bém custeado pela Unidade X, diga-se de passagem, e portanto, 
pelos médicos cooperados), e a elaborada pelo ora signatário, ad-
vogado pago pela Unidade X (e, portanto, custeado pelos médicos 
cooperados)? 
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11. A resposta só pode ser uma: não existe diferença pois, em 
ambos os casos, o advogado será contratado para defender os in-
teresses da pessoa jurídica, pago pela Unidade X e os custos serão 
suportados pelos médicos cooperados;

12. No caso haverá, tão somente, um gasto extra, que deve ser evi-
tado, até porque os tempos não estão para despesas desnecessárias;

13. Portanto, e com todas as vênias, a questão prévia não merece 
guarida;

14. Quanto as provas, a ré entende que a demanda é unicamente 
de direito e já se encontram nos autos todas as provas necessárias 
para o julgamento da lide;

 15. Portanto, não tem mais provas a produzir, requerendo o jul-
gamento antecipado da lide. 

Termos em que,

Pede deferimento.

Assinatura do advogado
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6. AUDIÊNCIA
Comarca de ...........

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível

AUDIÊNCIA PRELIMINAR

Autos n°: ........

Autor: Augusto da Silva

Adv.: Dr. .....

Réu: Unidade X - Cooperativa 

Adv.: Dr. .....

Aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de ....., às 16h, na sala de 
audiências deste Juízo, presente a MM. Juiz de Direito Dr. ....., 
Em exercício na 4ª Vara Cível da Comarca de ........, realizou-se a 
audiência preliminar. Ao PREGÃO responderam as partes acom-
panhadas de seus patronos. 

Proposta a conciliação que não foi aceita. 

Pela parte Autora foi dito que pretendia a produção das provas já 
especificadas. 

Pelo Réu foi dito que não pretendia a produção de outras provas e 
se reportava as suas peças em alegações finais. 

Pelo MM. Juiz foi determinado a vinda dos autos conclusos para 
decisão saneadora. 
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Publicada em audiência, ficam, desde logo, intimados os pre-
sentes. NADA MAIS HAVENDO, fica a presente encerrada às 
16h15.

Local, data, nomes e assinaturas de todos, inclusive do juiz.

7. SENTENÇA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PETRÓPOLIS 

PRMEIRA VARA-CÍVEL 

AUTOS N°: ................ 

Autor: AUGUSTO DA SILVA

Réu: UNIDADE X - COOPERATIVA. 

SENTENÇA

Trata-se de Ação Declaratória proposta, por AUGUSTO DA SIL-
VA em face de UNIDADE X - COOPERATIVA, pretendendo 
a parte Autora seja declarada a nulidade de decisão tomada pelo 
conselho de Administração da parte  Ré, no sentido de retirar do 
cálculo de produtividade do Autor, para pagamento de férias, os 
atendimentos, realizados por intercâmbio, requerendo, em con-
sequência o pagamento de valores descontados de suas férias nos 
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anos de 2009, 2010 e 2011, a serem aferidos em fase de liquidação 
de Sentença. 

Contestação às fls. 41 alegando, preliminarmente, a prescrição, 
porquanto a decisão de retirar da produtividade os atendimentos 
realizados por intercâmbio fora comunicada por intermédio de 
ofício circular no 20/2008, datado de 19/12/2008 e a presente 
ação foi proposta após o término do prazo previsto no §3°, inciso 
IV do art. 206 do CC.

É BREVE RELATÓRIO, PASSO A DECIDIR.

Verifica-se de fls. 06, da inicial, que o Autor afirma ter recebi-
do, em 19/12/2008, Ofício circular da parte Ré, cientificando os 
médicos cooperados da decisão que retirou os valores referentes 
aos atendimentos realizados por meio de intercâmbio do cálculo 
de produtividade. Portanto, tem-se que o prazo para requerer a 
nulidade de tal decisão encerrou-se em dezembro de 2011, na 
forma do disposto no §3°, inciso IV do art. 206 do Código Civil. 
Considerando que o feito for distribuído em março de 2012, há 
de se acolher a preliminar, de prescrição. 

Face ao exposto, acolho a preliminar de prescrição e, em con-
sequência, JULGO EXTINTO o feito, com base no art. 269, IV 
do CPC. 

Condeno o Requerente nas despesas processuais e honorários de 
R$ 1.500,00, na forma do disposto no art. 20, §4°, do CPC.

P.R.I. 

Local, data e assinatura do juiz.



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

63

8. RECURSO DE APELAÇÃO

RAZÕES DE RECURSO DE APELAÇÃO

Eméritos Julgadores, 

Colenda Câmara, 

INTRÓITO

Agiu, data máxima vênia, com desacerto a Douta Julgadora mo-
nocrática que, Excelências, JULGOU TOTALMENTE IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO AUTORAL. 	

Causa perplexidade, ao autor, a negativa sumária de vigência ao 
art. 206, §5°, II, do Código Civil Brasileiro, cujo prequestiona-
mento é debatido, uma vez que o autor - ora recorrente - manejou 
a presente ação para ver declarado nulo o ato que lhe retirou, do 
cálculo de produtividade médica, os valores recebidos nos atendi-
mentos médicos prestados nos assim denominados intercâmbios.

Destarte, uma vez reconhecido que o Conselho de Administração 
da UNIDADE X não poderia modificar a forma de cálculo dos 
honorários médicos devidos ao recorrente, o pedido seguinte era 
justamente que os honorários médicos devidos a título de férias - e 
que foram pagos à menor nos anos de 2009, 2010 e 2011 - fossem 
recalculados. Assim, ao entender que tais verbas foram atingidas 
pela prescrição, o juízo monocrático negou vigência ao art. 206, 
§5°, inciso II, do Código Civil.

Obviamente, por fim, uma vez reconhecida como ilegalidade dos 
cálculos manejados pela UNIDADE X, deveria ela, doravante, 
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incluir em todos os cálculos relativos aos honorários médicos pa-
gos nos períodos de férias, a respectiva produtividade médica nos 
assim denominados intercâmbios. 

No entanto, data máxima vênia, a ilustre julgadora monocrática 
entendeu que a ação do autor se fundava no enriquecimento sem 
causa e, portanto, estaria prescrita a pretensão de receber os va-
lores que deixaram de ser pagos nos anos de 2009, 2010 e 2011. 

Da simples leitura da petição inicial, percebe-se que a demanda 
não se fundou no enriquecimento sem causa! 

Ora, se deixaram de ser pagos os honorários médicos devidos ao 
recorrente, estaríamos diante de uma ação de enriquecimento sem 
causa? Tal direito seria atingido pelo prazo previsto no §3°, inciso 
IV, do art. 206 do Código Civil? Evidente que NÃO! 

Todavia, ainda que se admita que a ação manejada pelo recorren-
te seja baseada no enriquecimento sem causa, resta claro que a 
prescrição atinge INDIVIDUALMENTE cada parcela, e não o 
direito como um todo. Portanto, a parcela dos honorários que foi 
paga a menor em 28 de maio de 2009, poderá ser objeto da ação 
judicial pertinente até o dia 28 de maio de 2012, aplicando-se 
o mesmo raciocínio para as demais parcelas, cujos pagamentos 
a menor foram efetuados nos anos subsequentes (2010, 2011 e 
assim por diante). 

Assim, data máxima vênia, a ilustre julgadora não compreendeu 
que o direito pleiteado pelo recorrente, nestes autos, tem dupla 
vertente e não se baseia no enriquecimento sem causa. 

A primeira vertente é obter – incidenter totum – a declaração de 
nulidade da decisão do Conselho de Administração que, ao arre-
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pio das normas regimentais e estatutárias, houve por bem, a seu 
único e exclusivo alvedrio, modificar uma decisão soberana da As-
sembleia Geral da Cooperativa. 

A segunda vertente é no sentido de receber seus honorários mé-
dicos, devidos em razão dos serviços prestados e que lhe foi in-
justamente subtraído do cálculo por força da decisão arbitrária 
do Conselho de Administração. Lógico que para o recorrente re-
ceber seus honorários, primeiramente o Poder Judiciário há que 
considerar como ilegal a glosa feita pela ré, sendo esta a primeira 
vertente dos autos. 

Ora, os valores atribuídos para fins de pagamento das férias do 
recorrente são calculados com base nos honorários médicos que 
ele recebia, em média, nos 12 (doze) meses anteriores ao efetivo 
gozo do descanso anual remunerado. Assim, para chegar ao quan-
tum devido para o recorrente, a Cooperativa calculava a média 
anual de honorários médicos para, então, estabelecer qual valor 
seria pago nas férias. 

Vê-se, com clareza solar, que estamos falando de HONORÁRIOS 
MÉDICOS, e sua respectiva COBRANÇA, cujo prazo prescri-
cional está estampado no art. 206, § 5°, II, do Código Civil. 

Todavia, para que o recorrente possa COBRAR seus honorários mé-
dicos devidos a título de férias remuneradas, necessário se torna que o 
Poder Judiciário DECLARE que a glosa efetuada por força da decisão 
do Conselho de Administração é NULA. Temos, pois, que primeiro 
o Judiciário reconhece que a decisão do Conselho de Administração 
é NULA para o recorrente e, como consequência lógica, surgirá, para 
o autor, o direito de receber seus honorários médicos pagos a menor 
por ocasião das férias remuneradas a partir do ano de 2009. 
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Ainda que se admita, por amor ao debate, que de fato o prazo 
prescricional seja aquele estampado no art. 206, §3°, IV, confor-
me entendeu o juízo sentenciante, ainda assim a pretensão do re-
corrente não teria sido atingida pela prescrição, já que o período 
reclamado é aquele compreendido precisamente a partir do dia 28 
de maio de 2009, conforme prova em anexo, oportunidade na 
qual a ré efetuou — a menor o pagamento dos honorários médi-
cos das férias remuneradas devidas ao autor. 

Desta feita, como as férias remuneradas foram pagas pela primeira 
vez — a menor — no dia 28 de maio de 2009 e, ainda, levando-se 
em conta a data da distribuição desta demanda [02 de março de 
2012] temos, sem sombra de dúvidas, a não existência de pres-
crição, seja da pretensão de ressarcimento decorrente de enrique-
cimento sem causa (art. 206, §3°, IV, do CC) seja da pretensão de 
ver declarada a nulidade de um ato que atinge a esfera pessoal do 
recorrente, que não é obrigado a ver-se vinculado a uma decisão 
que se opõe à deliberação da Assembleia Geral (art. 206, §3°, IV, 
do CC) e, por fim, não há prescrição do seu direito de cobrar, da 
Cooperativa, os honorários médicos devidos em razão das férias 
remuneradas (art. 206, §5°,II, do CC). 

Ademais, o prazo inaugural para contagem da prescrição não 
é a data da emissão do Ofício Circ. Pres. Nº 020/2008, mas, 
em verdade, o dia no qual a decisão veiculada no malsinado 
ofício efetivamente atingiu e violou (art. 189, do CC) a esfera 
jurídica e patrimonial do recorrente, o que se deu em 28 de 
maio de 2009, sendo este o dia no qual a recorrida, valendo-se 
da decisão arbitrária do Conselho de Administração, glosou a 
remuneração paga para o recorrente! 
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Apenas para reforçar: a interrupção da prescrição se dá quando o 
juiz ordena a citação (art. 202, I, do CC), o que se operou, no caso 
vertente, em 15 de março de 2012. De igual sorte, o direito do 
autor não foi atingido pela expedição do Ofício da Cooperativa, 
mas, em verdade, no momento em que ocorreu o pagamento a 
menor dos honorários médicos devidos. 

Portanto, ainda que a interrupção da prescrição ocorresse com 
a efetiva citação da recorrida — o que se deu em 04 de abril de 
2012 — mesmo nesta hipótese as pretensões do recorrente não 
teriam sido atingidas pela prescrição, conforme explanação dos 
parágrafos anteriores. 

É lamentável que a recorrida prejudique os médicos cooperados, 
quanto mais em relação ao recebimento dos honorários médicos, 
que possuem evidente natureza alimentar. Em última análise, os 
médicos são a própria razão de existir da Cooperativa. 

Nunca é por demais lembrar, ao Conselho de Administração da 
UNIDADE X, que ele somente existirá se — e enquanto — hou-
ver médicos filiados à Cooperativa. 

São os médicos que, com a sua produtividade extenuante, propi-
ciam o pagamento de significativos pró-labores aos membros que 
integram o referido Conselho de Administração.

Ilustres Desembargadores, o recorrente moveu a ação em tela 
com o objetivo de receber os honorários médicos devidos nos 
anos de 2009, 2010 e 2011.

A primeira subtração indevida de seus honorários médicos 
ocorreu em 28 de maio de 2009 e o recorrente ajuizou o pleito 
em 02 de março de 2012. Onde está a prescrição? 
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Merece, portanto, ser dado provimento ao Recurso de Ape-
lação para ser CASSADA a sentença, retomando-se o curso 
natural do feito em 1ª Instância de tal sorte que, ao longo da 
instrução, o autor possa exercer o contraditório e a ampla de-
fesa, de modo a sustentar a sua tese. 

Todavia, caso Vossas Excelências entendam que não é hipótese 
de cassação da sentença, requer seja dado provimento ao Recurso 
de Apelação para o fim de julgar procedente o pedido autoral e, 
em consequência, declarar que decisão tomada pelo Conselho de 
Administração da UNIDADE X — retirar, do cálculo da produ-
tividade, o valor recebido pelo intercâmbio — é nula e, portanto, 
ineficaz para o apelante, seja em razão dos motivos que a determi-
naram, seja pela desobediência à forma pela qual deveria ter sido 
proferida [em Assembleia Geral] e não por simples decisão do 
Conselho de Administração e, como decorrência lógica da decla-
ração de nulidade é, sem dúvida, o recálculo das férias dos anos de 
2009, 2010 e 2011, que foram pagas à menor, determinando-se, 
portanto, o recálculo para que sejam incluídos, na produtividade 
médica, os atendimentos realizados por intercâmbio, cujos valores 
serão apurados em fase de liquidação de sentença e deverão ser 
acrescidos de juros e correção, nos moldes da Lei. 

Por fim, caso Vossas Excelências entendam que não é hipótese de 
cassação da sentença ou mesmo para julgar procedente a preten-
são autoral, pois então que ao menos seja reformada a condenação 
de honorários advocatícios, porquanto absurda a quantia de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Tal condenação — de honorários advocatícios — deve levar em 
consideração a complexidade da causa e o trabalho desempenha-
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do, sendo certo que no caso dos autos houve a quantia estipulada 
mostra-se, data vênia, excessiva. 

DO PEDIDO

Ex positis, requer a Vossas Excelências, guardiãs que são do orde-
namento jurídico, o provimento deste Recurso de Apelação para: 

1.	 Cassar a sentença de fls. 109/110, determinando-se que o 
feito retorne a 1ª Instância e siga a sua instrução processual 
para, ao final, ser entregue a prestação jurisdicional; 

2.	 Subsidiariamente, em não se configurando a hipótese de 
cassação da sentença, seja então julgado procedente o pedi-
do autoral e, em consequência, declarado que decisão toma-
da pelo Conselho de Administração da UNIDADE X — 
retirar, do cálculo da produtividade, o valor recebido pelo 
intercâmbio — é nula e, portanto, ineficaz para o apelante 
e, como decorrência lógica, o recálculo das férias dos anos 
de 2009, 2010 e 2011, determinando-se, portanto, o re-
cálculo para que sejam incluídos, na produtividade médica, 
os atendimentos realizados por intercâmbio, cujos valores 
serão apurados em fase de liquidação de sentença e deverão 
ser acrescidos de juros e correção, nos moldes da Lei; 

3.	 Na pior das hipóteses, caso Vossas Excelências mantenham 
a decisão recorrida e, com isso, neguem vigência aos arti-
gos 189 e 206, §52, inciso II, do Código Civil, pois que ao 
menos reduzam a verba honorária sucumbencial, levando-
-se em consideração os parâmetros previstos na legislação 
e demonstrados pelo Recorrente. 
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Outrossim, requer seja dada PROCEDÊNCIA AO PREQUES-
TIONAMENTO suscitado, devendo a Colenda Câmara Cível 
e o Preclaro Desembargador Relator se pronunciarem de forma 
explícita, objetiva e fundamentada em relação à aplicabilidade e 
vigência dos artigos 189 e 206, §5°, inciso II, do Código Civil. 

Nestes termos,

Pede JUSTIÇA

Local e data

Assinatura do advogado

9. CONTRARRAZÕES

APELANTE: AUGUSTO DA SILVA

APELADA: UNIDADE X - COOPERATIVA

Egrégia Câmara 	

DA TEMPESTIVIDADE

1.	 Inicialmente, nos cabe argumentar que o r. despacho 
recepcionando o recurso foi publicado no RJ no dia 
09/10/2013, quarta-feira, - passando a correr o prazo le-
gal de 15 (quinze) dias para fins de apresentação das pre-
sentes contrarrazões, findando-se, por sua vez, no dia 
24/10/2013, quinta-feira. Portanto, é tempestiva a pre-
sente manifestação devendo ser recebida e processada 
para todos os regulares fins de direito. 
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DA MANUTENCÃO DA SENTENÇA
DESPROVIMENTO DO RECURSO

PRESCRICÃO

2.	 Em que pese o esforço argumentativo da parte autora, ora 
apelante, em pretender enquadrar a demanda ajuizada 
como uma cobrança de honorários médicos, o presente re-
curso não merece guarida, uma vez que o direito debatido 
na presente ação não se confunde com honorários médi-
cos, sendo, na realidade, um benefício que a cooperativa 
concede aos seus sócios. 

3.	 Portanto, E. Câmara, como acima exposto, não se trata de 
ação de cobrança de honorários médicos, razão pela qual 
não se aplica no inciso II do §5º do art. 206 do Código 
Civil. 

4.	 Ora, a presente demanda, como bem exposto na petição 
inicial, tem por objetivo discutir a validade do ato do Con-
selho de Administração que, em 19 de dezembro de 2008, 
decidiu retirar o valor do intercâmbio para aferição da base 
de cálculo para o pagamento do descanso anual remunera-
do, o chamado Projeto Férias. 

5.	 Logo, como facilmente se percebe, não se trata de cobran-
ça de honorários profissionais, até porque profissional libe-
ral não tem direito a férias. 

6.	 Desta feita, trata-se de um benefício concedido ao sócio 
da cooperativa. 

7.	 Portanto, aplica-se o prazo prescricional previsto no art. 
206, §3º, inciso IV do Código Civil, uma vez que a pe-
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tição inicial objetiva o recebimento de valores, conforme 
item b.2, fl. 14 dos autos. 

8.	 Ora, se o ora apelante -está-alegando-em-sua-exordial que 
a Unimed Petrópolis pagou seu descanso anual remune-
rado de forma errada, em virtude do ato do Conselho de 
Administração de 19/12/2008 e, ainda, pleiteia que a Uni-
med restitua tal valor é claro que está fundamentando o 
seu pleito em um enriquecimento sem causa, na forma do 
art. 884 do Código Civil, verbis: “Aquele que, sem justa 
causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos 
valores monetários.”. 

9.	 Logo, em que pese o esforço do apelante em encaixar a 
presente ação como cobrança de honorários profissionais, 
na verdade trata-se de ação de ressarcimento por enrique-
cimento sem causa, pois objetiva o demandante receber os 
valores que, segundo seu entendimento, foram suprimidos 
de forma indevida pela Unidade X. 

10.	Ora, se alega o apelante que a Unidade X retirou determi-
nando valor de suas férias, por óbvio que tal valor ficou re-
tido na Unidade X, ora apelada, e, portanto, ela teria se en-
riquecido às custas do demandante. Tanto é verdade que o 
autor pleiteia a devolução de tais valores, tratando-se de ação 
com fundamento jurídico no enriquecimento sem causa. 

11.	Quanto ao início do prazo não há dúvidas que ele come-
çou a correr em 19 de dezembro de 2008. 

12.	Não há controvérsia quanto a data e, ainda, aplica-
-se o disposto no art. 189 do Código Civil, verbis 
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“Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual 
se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os 
arts. 205 e 206.”.

13.	Desta feita, se o ofício que comunicou ao autor a alteração 
da base de cálculo para o pagamento do descanso anual 
remunerado foi recebido em 19/12/2008, a partir de tal 
data foi, segundo o demandante, violado o seu direito e, 
portanto, surgiu a sua pretensão, que foi extinta no prazo 
do art. 206, §3°, inciso IV do Código Civil. 

14.	A parte apelante argumenta, para não incidir o prazo a 
partir do dia 19/12/2008, que não haveria que se falar em 
prescrição do direito como um todo, mas sim em prescri-
ção de cada parcela, individualmente. 

15.	Com todas as vênias, tal argumento não subsiste, como 
será amplamente demonstrado acima. 

16.	O que a parte apelante está suscitando é que não haveria 
a prescrição do fundo de direito, mas, sim, a prescrição de 
cada parcela devida, sendo esta uma diferenciação muito 
utilizada no Direito Previdenciário e no Direito do Traba-
lho, o que não é o caso ora debatido. 

17.	Portanto, além de não ser um caso de direito previden-
ciário ou do trabalho, esquece a parte apelante que sua 
pretensão está balizada por um ato inequívoco e específico 
da apelada. 

18.	Logo, houve um ato específico da Unimed Petrópolis, ora 
apelante que, a partir de então, modificou a forma da base 
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de cálculo do descanso anual remunerado para todos os 
cooperados (sócios da cooperativa). 

19.	Desta feita, a partir deste ato específico, que foi devida-
mente comunicado ao apelante em 19/12/2008, passou a 
correr o prazo prescricional. 

20.	Não é outro o entendimento do STJ a respeito do tema. 
Neste diapasão, vejamos o seguinte aresto que pode ser 
utilizado por analogia, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATI-
VO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. PRO-
MOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 
DIREITO. DECISAO QUE SE MANTÉM 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. A decisão agravada foi proferida em conso-
nância com a orientação jurisprudencial desta 
Corte, firmada no sentido de na pretensão de 
alterar o próprio ato de reforma, com promoção 
a um posto superior na carreira militar e conse-
quente revisão de seus proventos da inatividade, 
a prescrição aplicável é a de fundo do direito, e 
não apenas a prescrição das prestações anteriores 
ao quinquênio que antecedeu a data da propo-
situra da ação (AgRg nos ft2;, EDcl no AREsp 
225.950/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Dia 
8/2/2013). 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (AgRg no AResp n° 334969/GO, 
Rel. Min. Sérgio Kukina,1ª Turma, julgado em 
08/10/2013 e publicado em 11/10/2013).
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21.	Como relatado acima, E. Câmara, a decisão acima colacio-
nada pode ser utilizada por analogia ao presente caso, uma 
vez que o apelante visa alterar o ato que modificou a forma 
de cálculo para o benefício do descanso anual remunerado. 

22.	Portanto, se o objetivo da demanda é atacar o ato pratica-
do pela apelada em 19/12/2008, tal prescrição é a do fun-
do de direito, conforme expressamente previsto pelo STJ. 

23.	Logo, não há que se falar em prescrição de cada parcela 
vencida, mas sim em prescrição do fundo de direito, como 
já amplamente demonstrado. 

24.	Quanto aos honorários advocatícios que o apelante postu-
la sua diminuição, com todas as vênias, tal argumento não 
merece mais digressões, uma vez que a verba honorária de 
sucumbência foi fixada com a parcimônia necessária. 

25.	Tanto é verdade que o valor atribuído foi de R$ 1.500,00, 
ou seja, um pouco mais de 2 (dois) salários-mínimos, sen-
do que o valor está condizente com o trabalho exercido. 

26.	Portanto, o apelante ingressou em uma aventura jurídica 
e, agora, que perdeu a demanda pretende questionar o ar-
bitramento dos honorários, o que é um absurdo. 

27.	Logo, o valor fixado está condigno com o nobre exercício 
da profissão. 
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CONCLUSÃO

28.	Em face de todo o exposto, espera e confia a apelada que 
seja negado provimento ao recurso interposto, mantendo 
a sentença monocrática, vez que corretamente aplicou a 
Lei ao caso concreto. 

Termos em que,

Pede deferimento

Local e data

Nome e assinatura do advogado

OAB....................

10. APELAÇÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO .................. 

DÉCIMA SEGUNDACÂMARA CÍVEL 

Desembargador 

APELAÇÃO CÍVEL Nº ..............

ORIGEM: ... VARA CÍVEL DA COMARCA DE ........

APELANTE: AUGUSTO DA SILVA 

APELADO: UNIDADE X - COOPERATIVA 

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO 
DECLARATÓRIA AJUIZADA POR MÉ-



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

77

DICO COOPERATIVADO – SENTENÇA 
QUE, ACOLHENDO A PRELIMINAR DE 
MÉRITO, EXTINGUIU O FEITO NA FOR-
MA DO ARTIGO 269, IV, DO CPC C/C 
206, §3º, IV DO CC – TERMO INICIAL DA 
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL QUE SURGE COM O NASCIMENTO 
DA LESÃO AO DIREITO SUBJETIVO DO 
AUTOR – ALEGADO RECEBIMENTO A 
MENOR – PRESCRIÇÃO QUE SE AFASTA 
– PROVIMENTO AO RECURSO NA FOR-
MA DO ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL para anular a d. sen-
tença e, afastando a prescrição, determinar o de-
vido prosseguimento ao feito.

DECISÃO MONOCRÁTICA

Cuida-se ação de obrigação de fazer c/c indenizatória movida por 
AUGUSTO DA SILVA em face de UNIDADE X - COOPERA-
TIVA objetivando a declaração de nulidade da decisão do Con-
selho de Administração de excluir do cálculo de produtividade 
para fins de pagamento de férias remuneradas os valores relativos a 
intercâmbio, bem como a restituição da diferença devida em razão 
do pagamento a menor realizado nas férias de 2009, 2010 e 2011. 

A d. sentença de p.00146, extinguindo o feito na forma do artigo 269, 
IV, do CPC, reconheceu a prescrição do direito do autor ao argumento 
de que este teve a ciência do fato em dezembro de 2008 (p. 054), mais 
de 3 anos antes do ajuizamento da ação, em março de 2012. 
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Inconformado, o Autor apela à p. 0148 alegando que: 

1.	 sua pretensão não é fundada no enriquecimento sem cau-
sa da UNIDADE X, mas sim na nulidade do ato admi-
nistrativo que alterou a forma de cálculo do benefício de 
descanso anual; 

2.	 ainda que fosse considerado o prazo trienal e o enriqueci-
mento sem causa da UNIDADE X, a parcela de honorá-
rios paga a menor foi em 28 de maio de 2009, restando 
clara a tempestividade do ajuizamento da ação;

3.	 o prazo a ser considerado é o quinquenal, expresso no arti-
go 206, §5º, II, do CC, uma vez que se objetiva o recebi-
mento de honorários médicos. 

Pugna pela cassação da sentença. 
Contrarrazões à p. 0159. 

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 
Insurge-se a parte autora contra sentença que extinguiu o feito 
sem resolução de mérito, reconhecendo a prescrição do direito 
de autor, com base no artigo 267, §3º, IV, do CPC, e condenou 
o autor ao pagamento de despesas processuais e honorários de 
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

O d. juízo de piso considerou o ofício encaminhado ao autor as-
sociado, datado de 19 de dezembro de 2008, para reconhecer a 
prescrição do direito do autor, haja vista o ajuizamento da ação 
ter ocorrido em março de 2012, após o transcurso prazo trienal.

Todavia, ouso discordar do entendimento do culto magistrado 
acerca do termo inicial de contagem do prazo prescricional, uma 
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vez que este deve ser a data do pagamento realizado a menor a 
título de “descanso anual” remunerado, ou seja, quando configu-
rada a lesão ao alegado direito (artigo 189 do CC), e não a data 
do envio do comunicado aos associados informando a “retirada 
do valor recebido pelo intercâmbio do cálculo para pagamento do 
descanso anual remunerado”. 

Desta forma, como o direito alegado nasceu com a suscitada lesão 
ao direito subjetivo do autor ocorrida em 28/05/2009, revela-se 
imperativa a cassação da sentença. 

Neste sentido, o entendimento da jurisprudência: 

0026687-92.2012.8.19.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DES. NAGIB SLAIBI - Julgamento: 25/06/2012 - SEXTA CA-
MARA CIVEL 

Direito Previdenciário. Seguro obrigatório DPVAT. Ação de co-
brança. Prejudicial de prescrição afastada. Aplicação da teoria sub-
jetiva da “actio nata”. O termo inicial do prazo prescricional come-
çou a fluir quando o segurado teve ciência do pagamento a menor e 
não data do acidente, por ser aquele o momento em que foi cienti-
ficado da lesão. Precedentes citados:0135333-04.2009.8.19.0001 
Apelação - Des. Nagib Slaibi - Julgamento: 23/05/2012 - Sexta 
Câmara Cível; 0096492- 42.2006.8.19.0001 (2008.001.01130) 
Apelação - Des. Carlos Eduardo Moreira Silva Julgamento: 
02/07/2008 - Sétima Câmara Cível. Desprovimento de plano do 
recurso, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

0361670-75.2011.8.19.0001 - APELACAO DES. PAULO 
MAURICIO PEREIRA - Julgamento: 04/12/2013 - QUARTA 
CAMARA CIVEL 
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prescrição que surge com o nascimento da lesão ao 
direito. Em se tratando de obrigação de trato su-
cessivo, a cada inadimplemento do devedor tem-se 
caracterizada a lesão ao direito do credor. Art. 206, 
§5º, I, do NCC. III. Ausência de citação do deve-
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Local e data

Desembargador...........................

Relator

11. AGRAVO INTERNO
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A G R A V O   I N T E R N O

o que faz com as razões que se seguem objetivando seu conheci-
mento e provimento, por ser da mais lídima e salutar justiça

I - DA TEMPESTIVIDADE.
1.	 A decisão ora recorrida foi publicada no Diário Oficial 

do dia 04 de abril de 2014, sexta-feira, passando a correr 
a partir do primeiro dia útil seguinte o prazo legal de 5 
(cinco) dias findando em 11 de abril de 2014. Portanto, o 
presente recurso é tempestivo. 

II – DOS EQUÍVOCOS DA DECISÃO RECORRIDA. 

NECESSIDADE DE REFORMA. 
PRAZO PRESCRICIONAL CONTADO A PARTIR 
DO SURGIMENTO DA PRETENSÃO NA FORMA 

DO ART. 189 DO CÓDIGO CIVIL.

2.	 Inicialmente, E. Câmara, a decisão recorrida deu provi-
mento monocrático ao recurso de apelação interposto ao 
argumento de que o termo inicial de contagem do pra-
zo prescricional deve ser a data do pagamento realizado 
a menor a título de descanso anual e não o comunicado 
enviado aos associados informando a retirada do valor do 
intercâmbio do cálculo para pagamento. 

3.	 Entretanto, com todas as vênias, tal entendimento encon-
tra-se equivocado. 

4.	 Neste sentido, o art. 189 do Código Civil é claro, vejamos: 
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“Violado o direito, nasce para o titular a preten-
são, a qual se extingue, pela prescrição, nos pra-
zos a que aludem os arts. 205 e 206.”

5.	 Portanto, o Código Civil é claro, ou seja, violado o direito 
nasce a pretensão. 

6.	 No presente caso, a alegada violação do direito por parte 
do apelante, ora agravado, ocorreu em dezembro de 2008, 
quando tomou conhecimento da alteração da forma do 
cálculo para o pagamento do descanso anual e não o paga-
mento realizado em 2009. 

7.	 	Tanto é verdade que, violado o direito surge a pretensão e, 
com a pretensão, surge o direito de ação. 

8.	 Portanto, a partir de dezembro de 2008 o apelante, ora 
agravado, poderia propor ação judicial questionando o 
ato, não precisando aguardar o pagamento a menor. 

9.	 Logo, E. Câmara, se o autor poderia propor a ação em 
dezembro de 2008, neste momento iniciou o prazo 
prescricional. 

10.	Hipótese diferente seria se o ingresso da ação somete pu-
desse ter ocorrido a partir de maio de 2009, o que não é o 
caso, pois o autor já tinha ciência da forma de mudança do 
cálculo desde dezembro de 2008. 

11.	Desta feita, o conhecimento da suposta lesão patrimo-
nial afirmada pelo demandante ocorreu em dezembro de 
2008, surgindo a sua pretensão e, por via de consequência, 
o direito de ação. 	
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12.	Ademais, o prazo prescricional não pode ser computado a 
partir do pagamento do descanso anual, uma vez que nem 
o demandante sabe se foi pago a menor, tanto é verdade 
que não informa valores, postulando pela eventual apura-
ção em liquidação de sentença. 

13.	Ora, se o demandante sequer sabe se foi, de fato, realizado 
pagamento a menor, a sua pretensão não teve surgimento 
em maio de 2009, quando foi pago o descanso anual, mas, 
sim, em dezembro de 2008, quando houve a informação 
da mudança da forma de cálculo, ingressando na esfera 
de conhecimento do apelante, ora agravado, sua nova 
metodologia. 

14.	Logo, a pretensão não pode ser considerada em maio de 
2009, pelo suposto pagamento a menor, até porque, caso 
o demandante obtenha êxito na demanda, a liquidação de 
sentença pode demonstrar que não houve pagamento a 
menor e, portanto, não houve lesão ao direito dele. 

15.	Portanto, com todas as vênias, o prazo não se conta da 
suposta lesão, mas sim do conhecimento da lesão, na cha-
mada teoria da actio nata. 

16.	O tema já foi analisado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
conforme verificamos dos seguintes julgados, verbis: 

“3. Consoante o princípio da actio nata, o termo 
a quo da prescrição surge com o nascimento da 
pretensão, assim considerado o momento a par-
tir do qual a ação poderia ter sido ajuizada, ou 
seja, na data em que a Administração Pública, 
após voluntariamente reconhecer o erro perpe-
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trado durante o concurso público, nomeou os 
agravados. Precedente: (AgRg no Ag 1.125.238/
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 
Quinta Turma, DJe 13/10/09).” (AgRg no REsp 
1375450 / DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima) 
E, mais: 
2. Em conformidade com o Princípio da actio 
nata, o termo a quo da prescrição surge com o 
nascimento da pretensão, assim considerado 
o momento a partir do qual a ação poderia ter 
sido ajuizada.” (AgRg no REsp 1355467 / RJ, 
Rel. Min. Humberto Martins). 

17.	Desta feita, considerando a pretensão como o momento a 
partir do qual a ação poderia ter sido ajuizada (actio nata) 
o prazo prescricional começou a correr em dezembro de 
2008, quando o agravado teve ciência da mudança do cál-
culo para o pagamento do descanso anual. 

III – CONCLUSÃO.
18.	Em face a todo o exposto, espera e confia a recorrente que 

seja dado provimento ao presente recurso, a fim de que a 
sentença monocrática, que julgou improcedente o pedido, 
seja restabelecida. 

Local e data

Assinatura do advogado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO .....................

........CÂMARA CÍVEL 

Desembargador ................. 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº .................... 

ORIGEM: ......VARA CÍVEL DA COMARCA DE ..................
.................... 

AGRAVANTE: UNIDADE X – COOPERATIVA 

AGRAVADO: AUGUSTO DA SILVA 

EMENTA. AGRAVO INTERNO NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA AJUIZADA POR MÉDICO 
COOPERATIVADO. SENTENÇA QUE, 
ACOLHENDO A PRELIMINAR DE MÉ-
RITO, EXTINGUIU O FEITO NA FOR-
MA DO ARTIGO 269, IV, DO CPC C/C 
206, §3º, IV DO CC. TERMO INICIAL DA 
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL QUE SURGE COM O NASCIMENTO 
DA LESÃO AO DIREITO SUBJETIVO DO 
AUTOR. ALEGADO RECEBIMENTO A 
MENOR. PRESCRIÇÃO QUE SE AFASTA 
PARA DETERMINAR O DEVIDO PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO. RECURSO 
DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.
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A=C=Ó=R=D=Ã=O
VISTOS E ETC.

A=C=O=R=D=A=M, os Desembargadores que compõem a 12ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
por unanimidade de votos, em desprover o recurso. 

Local e data

Desembargador ........................

Relator

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO .....................

........CÂMARA CÍVEL 

Desembargador ................. 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº .........

ORIGEM: ... VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
............................ 

AGRAVANTE: UNIDADE X – COOPERATIVA 

AGRAVADO: AUGUSTO DA SILVA 
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RELATÓRIO E VOTO

Agravo Interno interposto por UNIDADE X – COOPERATIVA 
(p. 0178) com fundamento no §1º do art. 557, do CPC, em face 
da decisão monocrática de p. 0174, proferida por este Relator.

O recorrente alega que o surgimento da pretensão ocorrera com 
a ciência do associado, ora agravado, da retirada do valor do in-
tercâmbio do cálculo para pagamento, e não com o pagamento 
realizado a menor. Assevera que o autor/agravado poderia ter pro-
posto a demanda em dezembro de 2008, quando tomou ciência 
da mudança de cálculo por meio de comunicado enviado aos as-
sociados, e não do pagamento da parcela referente ao descanso 
anual, em maio de 2009. 

Pugna pelo provimento do presente recuso para que a sentença de 
improcedência seja restabelecida. 

BREVEMENTE RELATADOS. 
A hipótese é de negar-se provimento ao Agravo, na medida em 
que o recorrente não trouxe nenhum argumento que não fora 
analisado quando da apreciação do recurso, tampouco assertiva 
nova a ensejar a modificação da convicção exarada, pelo que se 
impõe a manutenção do decisum, lançado nos seguintes termos: 

O d. juízo de piso considerou o ofício encaminhado ao autor as-
sociado, datado de 19 de dezembro de 2008, para reconhecer a 
prescrição do direito do autor, haja vista o ajuizamento da ação ter 
ocorrido em março de 2012, após o transcurso do prazo trienal. 

Todavia, ouso discordar do entendimento do culto magistrado acerca 
do termo inicial de contagem do prazo prescricional, uma vez que este 
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deve ser a data do pagamento realizado a menor a título de “descanso 
anual” remunerado, ou seja, quando configurada a lesão ao alegado 
direito (artigo 189 do CC), e não a data do envio do comunicado aos 
associados informando a “retirada do valor recebido pelo intercâmbio 
do cálculo para pagamento do descanso anual remunerado”. 

Desta forma, como o direito alegado nasceu com a suscitada lesão 
ao direito subjetivo do autor ocorrida em 28/05/2009, revela-se 
imperativa a cassação da sentença. Eletrônico. 

Neste sentido, o entendimento da jurisprudên-
cia: 0026687-92.2012.8.19.0000 – AGRAVO 
DE INSTRUMENTO DES. NAGIB SLAIBI 
– Julgamento: 25/06/2012 – SEXTA CAMA-
RA CIVEL Direito Previdenciário. Seguro obri-
gatório DPVAT. Ação de cobrança. Prejudicial 
de prescrição afastada. Aplicação da teoria sub-
jetiva da “actio nata”. O termo inicial do prazo 
prescricional começou a fluir quando o segurado 
teve ciência do pagamento a menor e não data 
do acidente, por ser aquele o momento em que 
foi cientificado da lesão. Precedentes citados: 
0135333-04.2009.8.19.0001 Apelação – Des. 
Nagib Slaibi – Julgamento: 23/05/2012 – Sex-
ta Câmara Cível; 0096492- 42.2006.8.19.0001 
(2008.001.01130) Apelação – Des. Carlos Edu-
ardo Moreira Silva Julgamento: 02/07/2008 – 
Sétima Câmara Cível. Desprovimento de plano 
do recurso, na forma do art. 557 do Código de 
Processo Civil. 0361670-75.2011.8.19.0001 – 
APELACAO DES. PAULO MAURICIO PE-
REIRA – Julgamento: 04/12/2013 – QUARTA 
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CAMARA CIVEL I. Agravo Inominado. Deci-
são monocrática que negou liminar seguimento 
ao recurso interposto pelo agravante. Execução 
por título extrajudicial ajuizada em 2011. Sen-
tença de extinção, pela prescrição. Art. 269, IV, 
do CPC. ¿II. Termo inicial da prescrição que 
surge com o nascimento da lesão ao direito. Em 
se tratando de obrigação de trato sucessivo, a 
cada inadimplemento do devedor tem-se carac-
terizada a lesão ao direito do credor. Art. 206, 
§5º, I, do NCC. ¿III. Ausência de citação do de-
vedor sem fato imputável ao serviço judiciário. 
Prescrição de toda a dívida. ¿IV. Manutenção da 
decisão agravada. Recurso desprovido. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO MONOCRÁTICO AO 
RECURSO (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil) 
para, afastando a prescrição reconhecida, anular a d. sentença e 
determinar o devido prosseguimento do feito.

 Ante o exposto, VOTO PELO DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO, mantendo-se a decisão monocrática de p. 0174. Pelo 
exposto, DOU PROVIMENTO MONOCRÁTICO AO RE-
CURSO (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil) para, 
afastando a prescrição reconhecida, anular a d. sentença e deter-
minar o devido prosseguimento do feito.

Local e data

Desembargador ...................

Relator
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12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
UNIDADE X – COOPERATIVA, devidamente qualificada nos 
autos da ação em epígrafe, em que contende com AUGUSTO DA 
SILVA, vem, por intermédio de seu advogado signatário, em face 
da existência de omissão no v. Acórdão de fls. 189/191, com ful-
cro no art. 535, inciso II, do CPC, interpor o competente o que 
faz com as razões que se seguem, objetivando a supressão do vício 
que será apontado, como forma da mais lídima e salutar justiça. 

E M B A R G O S   D E   D E C L A R A Ç Ã O

I – DA TEMPESTIVIDADE.	
1.	 Inicialmente, foi publicado no DJERJ, no dia 15/12/2014 

(segunda-feira), o v. Acórdão ora embargado, passando a 
correr o prazo legal de 05 (cinco) dias para fins de interpo-
sição do presente recurso integrativo. Neste sentido, devi-
do ao recesso forense que teve início em 20 de dezembro 
de 2014 e término em 06 de janeiro de 2015, finda-se o 
prazo no dia 07 de janeiro de 2015 (quarta-feira), em 
razão da suspensão dos prazos processuais. 

2.	 Portanto, perfaz-se tempestivo o presente devendo ser re-
cebido e processado para todos os regulares fins de direito. 

II – DA APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 98 DO 
STJ

3.	 Antes de adentrar no mérito do presente recurso, neces-
sário se faz suscitar a predominância do teor da Súmula 
acima mencionada, ao passo que a pronúncia desta Co-
lenda Câmara Cível com relação ao assunto que será abor-
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dado é vital para a satisfação de um dos principais requi-
sitos para fins de admissão de Recurso Especial, qual seja, 
prequestionamento. 

III – DA OMISSÃO – INEXISTÊNCIA DE 
PRONÚNCIA COM RELAÇÃO AO TEOR DO ART. 
189 DO CC E O PRINCÍPIO DA ACTIO NATA

4.	 Colenda Câmara, ao analisar sistematicamente as razões 
expostas no v. Acórdão, percebemos que o acórdão recor-
rido foi omisso no que tange aio princípio da actio nata, 
utilizado de forma ampla pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, com base no art. 189 do CC. 

5.	 O acórdão ora recorrido entendeu que o prazo prescricio-
nal contaria da lesão ao direito ocorrida com o pagamento 
a menor em 28/05/2009. 

6.	 Contudo, com todas as vênias, o questionamento da pre-
sente demanda não é o recebimento a menor, mas sim 
a decisão da cooperativa que foi proferida para todos os 
cooperados. 

7.	 Logo, tendo a decisão sido comunicada em 19 de dezem-
bro de 2008, neste momento a ação judicial poderia ter 
sido efetivamente proposta, nos termos do art. 189 do 
CC, cuja redação é a seguinte: 

“Violado o direito, nasce para o titular a preten-
são, a qual se extingue, pela prescrição, nos pra-
zos a que aludem os arts. 205 e 206.” 

8.	 Não seria demais admitir que o pagamento a menor rea-
lizado em maio de 2009 foi, apenas, um exaurimento da 
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decisão da cooperativa, mas o conhecimento da decisão 
ocorreu em dezembro de 2008. 

9.	 Assim, o princípio da actio nata computa o início do pra-
zo prescricional com o momento no qual a ação judicial 
poderia ter sido proposta, no presente caso em dezembro 
de 2008. 

10.	Vejamos a decisão proferida pelo STJ a respeito do tema, verbis: 

3. Consoante o princípio da actio nata, o ter-
mo a quo da prescrição surge com o nascimento 
da pretensão, assim considerado o momento 
a partir do qual a ação poderia ter sido ajui-
zada, ou seja, na data em que a Administração 
Pública, após voluntariamente reconhecer o erro 
perpetrado durante o concurso público, no-
meou os agravados. Precedente: (AgRg no Ag 
1.125.238/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTE-
VES LIMA, Quinta Turma, DJe 13/10/09).” 
(AgRg no REsp 1375450/DF, Rel. Min. Arnal-
do Esteves Lima).
E, mais: 
2. Em conformidade com o Princípio da actio 
nata, o termo a quo da prescrição surge com o 
nascimento da pretensão, assim considerado 
o momento a partir do qual a ação poderia 
ter sido ajuizada.” (AgRg no REsp 1355467/
RJ, Rel. Min. Humberto Martins). 

11.	Portanto, e com todas as vênias, não existe a menor dúvida de 
que uma vez comunicada a decisão da Cooperativa de modi-
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ficação na forma de pagamento, poderia o embargado propor 
de imediato a ação judicial questionando tal imposição, mo-
mento pelo qual surgiu o início do prazo prescricional. 

12.	É princípio comezinho que o direito não socorre quem 
dorme. 

13.	Entender que a lesão somente ocorreu com o pagamento 
a menor, mesmo após a ciência do autor/embargado da 
decisão, é beneficiar a inércia da parte, que já poderia ter 
ajuizado a ação em dezembro de 2008, e não o fez. 

IV – CONCLUSÃO

14.	Em face ao exposto, postula que seja dado provimento ao 
recurso, a fim de que o art. 189 do CC seja analisado à 
luz do princípio da Actio Nata, aceito pelo STJ, iniciando 
o prazo no momento da possibilidade de ajuizamento da 
demanda judicial. 

15.	15. Por fim, reitera que se trata de prequestionamento da 
matéria, necessário para a interposição de recurso especial, 
à luz da Súmula nº 98 do STJ. 

Termos em que,

Pede deferimento.

Local e data

Nome do Advogado

OAB
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A=C=O=R=D=A=M, os Desembargadores que compõem a 12ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos 
declaratórios, na forma do voto do relator. 
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RELATÓRIO E VOTO

Os Embargos Declaratórios opostos pela UNIDADE X COO-
PERATIVA, às fls. 193/197 (p. 00193), com fulcro nos art. 535 e 
seguintes do Diploma dos Ritos, objetivam o prequestionamento 
do artigo 189 do Código Civil, sob a alegação de que acórdão de 
fls. 189/191 (p. 00189) restou omisso no que tange ao princípio 
da actio nata. Relatados. Inadmissível a pretensão da embargan-
te. Em primeiro lugar, em nenhum momento desmereço a pre-
tensão de almejar-se apontar uma premissa equivocada ou uma 
obscuridade, omissão ou contradição que, se constatadas, venham 
a traduzir-se na necessária reavaliação da conclusão do julgado, 
consubstanciando o chamado efeito infringente ou modificativo. 
Uma premissa equivocada adotada pela decisão embargada é obje-
to de saneamento por embargos de declaração, e dela pode resul-
tar efeitos infringentes (REsp 885303/SC); nesse mesmo diapa-
são, a integração do julgado para suprir uma omissão, contradição 
e obscuridade, por vezes pode fazer com que o efeito modificativo 
desponte como uma consequência lógica e necessária, sendo nesse 
caso plenamente admitido (EDcl no REsp 1087783/RJ). Como 
visto, resumindo, para se dar efeito infringente a um embargos 
de declaração é necessário, alternativamente: i) ou se reconhecer 
que o fundamento da decisão consiste premissa equivocada; ii) ou 
reconhecer que, sanada a contradição, obscuridade ou omissão, a 
modificação do julgado erige como consequência lógica e neces-
sária. Essa assertiva ganha maior obviedade quando se sabe que 
não está o Magistrado obrigado a responder todas as alegações das 
partes, nem lhe é obrigado a ater-se especificamente a cada funda-
mento indicado por elas, e tampouco, por redundância, a respon-
der um a um todos os seus argumentos ou fazer referência a todos 
os dispositivos normativos citados, desde que, por obviedade, um 
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só fundamento baste para espancar a prosperidade de toda a pre-
tensão posta à sua apreciação. Neste sentido a Súmula 52 TJRJ:

SÚMULA Nº 52 TJ/RJ EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
OMISSÃO A SANAR JULGAMENTO DO RECURSO Ine-
xiste omissão a sanar através de embargos declaratórios, quando 
o acórdão não enfrentou todas as questões arguidas pelas partes, 
desde que uma delas tenha sido suficiente para o julgamento do 
recurso NOTAS: É omissão o esquecimento capaz de alterar o 
pensamento colegiado.” Concessa venia aos argumentos do Em-
bargante, trata-se estritamente da hipótese dos autos, levando-se 
em conta que os fundamentos encartados na decisão embargada 
são suficientes para a resolução dos pontos controvertidos do re-
curso, e as alegadas omissões, obscuridades ou contradições, por 
não terem sido constatadas, prejudicam a possibilidade da conces-
são de qualquer efeito integratório ou infringente. Ante o expos-
to, porque ausentes os vícios preceituados pelo art. 535 do CPC, 
decido rejeitar os embargos de declaração.

Local e data

Desembargador .................

Relator
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13. RECURSO ESPECIAL
UNIDADE X – COOPERATIVA, já devidamente qualificada 
nos autos da apelação cível em epígrafe, em que figura como ape-
lante AUGUSTO DA SILVA, vem, por intermédio de seu advo-
gado signatário, inconformado, concessa vênia, com o V. acórdão 
de fls., que deu provimento ao recurso de apelação para afastar a 
prescrição acolhida pelo Juízo Monocrático, interpor, com fulcro 
no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c” da Constituição da Repú-
blica de 1988, o presente 

R E C U R S O   E S P E C I A L

o que faz com as razões que se seguem, objetivando reformar a 
decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
..........., requerendo, desde já seu recebimento e processamento 
na forma da

RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL RECORRENTE: UNI-
DADE X – COOPERATIVA; RECORRIDO: AUGUSTO DA 
SILVA. E. Turma, 1. DA TEMPESTIVIDADE. 1.1. O acórdão 
ora recorrido foi publicado no Diário Oficial do dia 26/05/2015, 
terça-feira, passando a correr, a partir de então, o prazo legal de 15 
(quinze) dias para recurso, findando em 10/06/2015, quarta-fei-
ra. Portanto, o presente recurso é tempestivo. 2. PRELIMINAR. 
NULIDADE DO ACÓRDÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO A 
MATÉRIA DE DIREITO. 

2.1. Como preliminar de recurso, impõe a recorrente a ne-
cessidade da declaração da nulidade do acórdão proferido 
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RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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mento, vez que não supriu a omissão apontada quanto à 
matéria de direito necessária a interposição do recurso 
especial. 

2.2. A questão referente a aplicação do art. 189 do Código 
Civil, em especial o princípio da actio nata, não foi objeto 
de apreciação, não obstante devidamente instado a se mani-
festar o Tribunal a quo, através de embargos de declaração. 

2.3. Outro não é o posicionamento do STJ a respeito do 
assunto, como verificamos do seguinte aresto, verbis: 

“RECURSO ADESIVO. OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUAN-
TO AOS FUNDAMENTOS RECURSAIS. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I – ANULA-SE ACÓR-
DÃO, PARA QUE OUTRO SEJA PROFERIDO, QUANDO 
OMISSO EM RELAÇÃO AS QUESTÕES JURÍDICAS DO 
RECURSO E NÃO SANADO O VÍCIO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. II – RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E PROVIDO.” (3ª Turma, Min. Cláudio San-
tos, RESP 41646/MG, publicado no DJ de 14/11/1996, p. 1382) 
2.4. Portanto, a posição deste C. Tribunal é pela anulação do jul-
gado, a fim de que a omissão seja devidamente sanada, o que des-
de já requer a recorrente.

3. DOS REQUISITOS DE ADMISSÃO DO PRESENTE RE-
CURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 189 DO CÓDIGO 
CIVIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. O 
TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO SURGE COM A PRE-
TENSÃO E NÃO COM A LESÃO PATRIMONIAL. 

3.1. Caso superada a preliminar acima aduzida, o recurso 
especial interposto deve ser conhecido e provido, uma vez 
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que a decisão recorrida violou a legislação federal, no caso o 
art. 189 do Código Civil, bem como diverge, em sua inter-
pretação, de decisões proferidas por este próprio C. Supe-
rior Tribunal de Justiça, o que configura o conhecimento do 
recurso especial pelas alíneas “a” e “c” do inciso III do art. 
105 da Constituição da República. 

3.2. No caso dos autos, C. Turma, o Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, por meio de sua 12ª Câmara 
Cível, entendeu que não ocorreu a prescrição da pretensão 
autoral, ao argumento de que o termo inicial da contagem 
do prazo surgiu com o alegado recebimento a menor que, 
segundo o entendimento recorrido, houve a lesão ao direito 
subjetivo do recorrido. 

3.3. Entretanto, e com todas as vênias, o questionamento 
da presente demanda não é o recebimento a menor, mas 
sim a decisão da cooperativa que foi proferida para todos os 
cooperados e não somente a parte autora. 

3.4. Logo, tendo a decisão sido comunicada em 19 de de-
zembro de 2008, e quanto a isto não há questionamento 
nos autos, neste momento a ação judicial poderia ter sido 
efetivamente proposta, nos termos do art. 189 do CC, cuja 
redação é a seguinte: “Violado o direito, nasce para o titular 
a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a 
que aludem os arts. 205 e 206.” 

3.5. Não seria demais admitir que o pagamento a menor, 
realizado em maio de 2009, foi, apenas, um exaurimento 
da decisão da cooperativa, mas o conhecimento da deci-
são ocorreu em dezembro de 2008, não havendo quanto 
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a isto qualquer dúvida, até porque a parte recorrida junta 
aos autos o ofício expedido pela recorrente, comunicando a 
decisão com a sua efetiva data. 

3.6. Assim, o princípio da actio nata computa o início do 
prazo prescricional com o momento no qual a ação judicial 
poderia ter sido proposta, no presente caso em dezembro 
de 2008. 

3.7. Vejamos a decisão paradigma proferida pelo STJ a 
respeito do tema, verbis: 3. Consoante o princípio da actio 
nata, o termo a quo da prescrição surge com o nascimen-
to da pretensão, assim considerado o momento a partir do 
qual a ação poderia ter sido ajuizada, ou seja, na data em 
que a Administração Pública, após voluntariamente reco-
nhecer o erro perpetrado durante o concurso público, no-
meou os agravados. Precedente: (AgRg no Ag 1.125.238/
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Tur-
ma, DJe 13/10/09).” (AgRg no REsp 1375450 / DF, Rel. 
Min. Arnaldo Esteves Lima) E, mais: 2. Em conformidade 
com o Princípio da actio nata, o termo a quo da prescrição 
surge com o nascimento da pretensão, assim considerado 
o momento a partir do qual a ação poderia ter sido ajuiza-
da.” (AgRg no REsp 1355467 / RJ, Rel. Min. Humberto 
Martins). 

3.8. Ora, a divergência entre o acórdão recorrido e as de-
cisões paradigmas do Superior Tribunal de Justiça, acima 
colacionadas, é marcante. 

3.9. A decisão recorrida desconsidera o ofício encaminhan-
do, recebido pelo recorrido em 19/12/2008, com a comu-
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nicação da decisão da Cooperativa, e considera como termo 
inicial da prescrição a data da lesão patrimonial do recor-
rente, o que não pode ser admitido. 

3.10. Desta forma, a decisão recorrida confunde pretensão 
com lesão patrimonial, que são coisas distintas. 

3.11. No caso dos autos, a pretensão surgiu quando do rece-
bimento do ofício, momento a partir do qual a ação poderia 
ter sido ajuizada e, inclusive, evitado a lesão patrimonial, 
caso obtivesse medida antecipatória de mérito.

3.12. Logo, pretensão e lesão patrimonial são conceitos que 
não se confundem. 

3.13. No caso, os acórdãos paradigmas, são claros em de-
monstrar que, pelo princípio da actio nata, o termo inicial 
da prescrição surge com a pretensão, que não se confunde 
com a lesão patrimonial, repita-se à exaustão. 

3.14. Portanto, emerge, de forma cristalina, a divergência 
de entendimentos, afirmando o acórdão recorrido que o 
termo inicial surge com a lesão patrimonial (recebimento a 
menor) e o Superior Tribunal de Justiça, pelos acórdãos pa-
radigmas, e em consonância com o princípio da actio nata, 
entende que o termo inicial surge com a pretensão. 

3.15. Logo, não restam dúvidas que o acórdão recorrido, 
não aplicou o princípio da actio nata, não considerando a 
data da pretensão como início do prazo prescricional, mas 
sim a data da lesão patrimonial que, no presente caso, ocor-
reram em momentos distintos. 
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3.16. Como já salientado acima, o recebimento a menor 
pelo recorrido foi o exaurimento da decisão impugnada, 
sendo certo que o autor, ora recorrido, já conhecia os seus 
termos desde 19/12/2008, surgindo, portanto, a pretensão.

3.17. Com todas as vênias, não existe a menor dúvida de 
que uma vez comunicada a decisão da Cooperativa de mo-
dificação na forma de pagamento, poderia o recorrido ter 
proposto, de imediato, a ação judicial questionando tal 
imposição, momento pelo qual surgiu o início do prazo 
prescricional. 

3.18. É princípio comezinho que o direito não socorre 
quem dorme. 

3.19. Entender que a lesão somente ocorreu com o paga-
mento a menor, mesmo após a ciência do recorrido da deci-
são, é beneficiar a inércia da parte, que já poderia ter ajuiza-
do a ação em dezembro de 2008, e não o fez. 

3.20. Logo merece provimento o presente recurso especial 
para, restabelecendo a decisão do Juízo Monocrático, decla-
rar a prescrição da pretensão autoral, nos termos da funda-
mentação exposta. 

4. CONCLUSÃO
4.1. Em face a todo o exposto, espera e confia a recorrente 
que seja acolhida a preliminar arguida, anulando o acór-
dão proferido em sede de embargos de declaração, para 
que outro seja proferido, adentrando no aspecto de direito 
invocado. 
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4.2. Caso superada a preliminar ventilada, fia-se que, no 
mérito, seja provido o presente recurso especial, a fim de 
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Termos em que,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO

Local, data e assinatura do advogado

AGRAVANTE: UNIDADE X - COOPERATIVA
AGRAVADO: AUGUSTO DA SILVA 
Agravo no Recurso Especial nº .....  

Tribunal a quo:  

3ª  VICE-PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO .................... 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO DE AGRAVO

Eméritos Ministros Julgadores, 

Colendo STJ,  

INTRÓITO 

Agiu com acerto o Tribunal de origem ao inadmitir o Recurso Es-
pecial  outrora manejado  pela  Agravante.  Afinal,  o  detido  exa-
me das razões recursais revela que o recorrente pretende, por via 
transversa, a revisão de matéria de fato, apreciada e julgada com 
base nas provas produzidas nos autos.
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SÍNTESE DA QUESTÃO  

Como bem destacado pelo Tribunal de origem, o termo inicial 
de contagem do prazo prescricional deve ser a data do pagamen-
to realizado a menor a título de “descanso  anual”  remunera-
do, ou seja, quando configurada a lesão ao alegado direito (arti-
go 189 do CC), e não a data do envio do comunicado aos asso-
ciados  informando a “retirada do valor  recebido pelo  intercâm-
bio do cálculo para pagamento do descanso anual remunerado”.

Desta forma, como o direito alegado nasceu com a suscitada le-
são ao direito subjetivo, ocorrida em 28/05/2009, correta a cas-
sação da sentença pelo E. TJRJ.  

Ainda  que  se  admita,  por  amor  ao  debate,  que  de  fato  o  pra-
zo  prescricional seja aquele estampado no art. 206, §3º, IV, con-
forme entendeu o juízo sentenciante de primeiro grau, ainda as-
sim a pretensão do recorrido não teria sido  atingida  pela  prescrição,  
já  que  o  período  reclamado  é  aquele  compreendido  precisa
mente a partir do dia 28 de maio de 2009, oportunidade na qua
l a recorrente  efetuou – a menor – o pagamento dos honorários 
médicos das férias remuneradas  devidas ao recorrido.  

Desta feita, como as férias remuneradas foram pagas pela primei-
ra vez – a menor – no dia 28/05/2009 e, ainda levando-se em con-
ta a data da distribuição da demanda [02 de março de 2012] te-
mos,  sem  sombra  de  dúvidas,  a  não  existência  de  prescri-
ção,  seja  da  pretensão  de  ressarcimento  decorrente  de  enri-
quecimento  sem  causa  (art.  206,  §3º,  IV,  do  CC)  seja  da  pre-
tensão  de  ver  declarada  a  nulidade  de  um  ato  que  atinge  a  es-
fera  pessoal  do  recorrido,  que  não  é  obrigado  a  verse  vincula-
do a uma decisão que se opõe à deliberação da Assembleia Ge-
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ral (art. 206, §3º, IV, do CC) e, por fim, não há prescrição do seu di-
reito  de  cobrar,  da  Cooperativa,  os  honorários  médicos  devi-
dos em razão das férias remuneradas (art. 206, §5º, II, do CC).

Ademais,  o  prazo  inaugural  para  contagem  da  prescri-
ção não é a data da emissão do Ofício Circ. Pres. nº 020/2008, mas, e
m verdade, o dia no qual a decisão veiculada no malsinado ofício efetiv
amente atingiu e violou (art. 189, do CC) a esfera jurídica e patri-
monial do recorrido, o que se deu em 28 de maio de 2009, sen-
do  este  o  dia  no  qual  a  recorrente,  valendo-se da decisão 
arbitrária do Conselho  de  Administração,  glosou  a  remunera-
ção paga para o recorrido.

Apenas para reforçar: a interrupção da prescrição se dá quando o 
juiz ordena a citação (art. 202, I, do CC), o que se operou, no caso 
vertente, em 15 de março de 2012. De igual sorte, o direito do 
recorrido não foi atingido pela expedição do Ofício da Cooperati-
va, mas, em verdade, no momento em que ocorreu o pagamento 
a menor dos honorários médicos devidos. 

Ilustres Ministros, o recorrido moveu a ação em tela com o ob-
jetivo  de  receber  os  honorários  médicos  devidos  nos  anos  de  
2009, 2010 e 2011.  

A  primeira  subtração  indevida  de  seus  honorários  médi-
cos  ocorreu  em  28  de  maio  de  2009  e  o  recorrente  ajui-
zou o pleito em 02 de março de 2012. Onde está a prescrição?   

Desta  forma,  não  merece  qualquer  reforma  a  decisão  combati-
da,  eis  que  se  coaduna  com os  fatos,  a  doutrina  e  jurisprudên-
cias uníssonas dos nossos Tribunais, sobretudo com o verbete da Sú-
mula de nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 
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DO PEDIDO

Ex positis, requer a Vossas Excelências, guardiãs que são do orde-
namento jurídico, QUE O RECURSO AGRAVO INTEPOSTO 
PELO RECORRENTE SEJA, NO MÉRITO, DESPROVIDO, 
MANTENDO-SE INCÓLUME A R. DECISÃO RECORRI-
DA, a fim de que permaneça íntegra a decisão proferida pela 12ª 
Câmara Cível do E. TJRJ, em seus exatos e precisos termos.

Agindo assim, e somente assim, Vossas Excelências promoverão a 
mais verdadeira e desejada Justiça!

Local e data

Advogado

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº ......................

RELATOR: MINISTRO ...........................

AGRAVANTE: UNIDADE X - COOPERATIVA 

ADVOGADO	: ................. E OUTRO(S) 

AGRAVADO: AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO	: ................. E OUTRO(S) 
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DE FORMA RESUMIDA

DECISÃO

1. Trata-se de agravo interposto por UNIDADE X - COOPERA-
TIVA contra decisão que inadmitiu recurso especial, com fulcro no 
art. 105, III, “a” e “c”, da Constituição Federal, em face de acórdão 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, assim ementado:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA 
AJUIZADA POR MÉDICO COOPERATI-
VADO. SENTENÇA QUE, ACOLHENDO 
A PRELIMINAR DE MÉRITO, EXTIN-
GUIU O FEITO NA FORMA DO ARTIGO 
269, IV, DO CPC C/C 206, §3º, IV DO CC. 
TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO 
PRAZO PRESCRICIONAL QUE SURGE 
COM O NASCIMENTO DA LESÃO AO 
DIREITO SUBJETIVO DO AUTOR. ALE-
GADO RECEBIMENTO A MENOR. PRES-
CRIÇÃO QUE SE AFASTA PARA DETER-
MINAR O DEVIDO PROSSEGUIMENTO 
AO FEITO. RECURSO DESPROVIDO. DE-
CISÃO MANTIDA. 

Nas razões do especial, alega-se violação dos arts. 269, IV, e 535, 
I, do Código de Processo Civil e art. 189 do Código Civil, bem 
como dissídio jurisprudencial. 



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

110

DECIDO.

2. A irresignação não merece prosperar. 

De início, não há que se falar em violação do art. 535 do CPC, 
pois o Eg. Tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes, 
afigurando-se dispensável que venha a examinar uma a uma as 
alegações e fundamentos expendidos pelas partes. 

Além disso, basta ao órgão julgador que decline as razões jurídicas 
que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de 
modo específico a determinados preceitos legais. 

3. Outrossim, o acórdão recorrido está em consonância com o 
entendimento desta Corte, ao consignar que o prazo prescricional 
começa a fluir a partir do pagamento a menor de “descanso anual” 
remunerado e não a data do envio de comunicado aos associados 
da cooperativa recorrente a respeito da mudança de cálculo para o 
pagamento em questão.

4. Por outro lado, o conhecimento do recurso fundado na alínea 
“c” do permissivo constitucional pressupõe a demonstração ana-
lítica da alegada divergência. Para tanto, faz-se necessário a trans-
crição dos trechos que configurem o dissenso, com a indicação 
das circunstâncias que identifiquem os casos confrontados. (Nesse 
sentido: REsp 441.800/CE, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZI-
NI, DJ 2.8.04). 

No caso em tela, a parte agravante traz à colação ementa de julga-
dos, contudo não procede ao cotejo destes com o caso dos autos; 
apenas traça uma conclusão conveniente em face dos enunciados 
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estampados nas ementas, não sendo aferível a similitude fática en-
tre esses acórdãos e o do caso em julgamento. 

A falta de cotejo analítico impede o acolhimento do apelo, pois 
não foram demonstradas em que circunstâncias o caso confronta-
do e os arestos paradigmas aplicaram diversamente o direito, sobre 
a mesma situação fática.

Importante salientar que a análise do apelo especial fundado em 
alegado dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado nos moldes 
exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §2º, 
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o que não 
ocorreu. 

5. Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília e data

MINISTRO .................

Relator

DESPACHO

Cumpra-se decisão superior. 

Digam os litigantes em 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem. 
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Local e data. 

Nome do juiz - Juiz Titular

PETIÇÃO DO AUTOR
(..........) respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelên-
cia, por meio do seu Advogado, para expor e, ao final, requerer o 
que segue: 

Compulsando-se os autos, temos que sequer foi apreciado o pe-
dido de produção de provas formulado pelo autor, o que se deu 
conforme petição constante no arquivo eletrônico de nº 139/140. 

Em relação ao réu, temos que ele não pretende produzir outras 
provas, conforme petição constante no arquivo eletrônico de nº 
141/143. 

De igual sorte, tal pedido de produção de provas requerido pelo 
autor e a manifestação do réu no sentido de não ter mais provas 
a produzir restaram igualmente consignados na assentada da Au-
diência Preliminar, conforme se apura no arquivo eletrônico de 
nº 144.2 

Assim, entende o autor que diante do que foi decidido pelo E. 
TJRJ e confirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, alternati-
va outra não resta senão dar andamento oficial ao processo, com 
a apreciação da petição constante no arquivo eletrônico de nº 
139/140, para o fim de autorizar a produção das provas outrora 
requeridas e nesta oportunidade reiteradas, a saber: 

1.	 Depoimento pessoal do representante legal da ré, sobre-
tudo para que preste os esclarecimentos necessários, de 
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modo a explicar como era e como é feito, atualmente, o 
cálculo das férias do autor; 

2.	 Oitiva das seguintes testemunhas: ......., ......, ......, que 
são médicos cooperados da UNIDADE X e, na época dos 
fatos, posicionaram-se contrariamente à deliberação do 
Conselho de Administração que alterou o método de cál-
culo das férias; 

3.	 Exibição – por parte da UNIDADE X – de todos os ex-
tratos de pagamento de convênio médico para o autor, 
com especificação de quanto a UNIDADE X recebeu da 
UNIDADE DE ORIGEM e quanto, daquele valor, foi 
pago para o autor, mês a mês, esclarecendo-se o destino da 
eventual diferença, seja ela positiva (crédito) ou negativa 
(débito);  

4.	 Perícia contábil nos documentos apresentados pela UNI-
DADE X, para que seja apurada a diferença de valores 
(com e sem os atendimentos de intercâmbio) e os respec-
tivos créditos do autor; 

5.	 Prova documental suplementar, pugnando, em observân-
cia à ampla defesa, que seja autorizada a juntada em até 
(10) dez dias antes da Audiência de Instrução e Julgamento. 

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Local e data

Advogado
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DECISÃO

Cuida-se de ação de procedimento comum e rito ordinário, inde-
nizatória, proposta por Augusto da Silva em face de Unidade X, 
ambos qualificados à fl.03. 

Partes legítimas e regularmente representadas. 

A questão preliminar material de prescrição, inicialmente reco-
nhecida, foi afastada em segundo grau de Jurisdição. 

Declaro o feito saneado. 

Defiro, em prol e por força de requerimento do autor, a realização 
de perícia contábil, que ficará a cargo do Dr. Ril Moura. 

Intime-se o expert para que, em 15 (quinze) dias, informe se aceita 
o encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários.

Cumpra-se, desde logo, o disposto no art. 465, §1º do novo 
CPC. 	

Ultimada a prova técnica, examinarei a pertinência dos demais 
elementos de convicção solicitados. 	

Local e data

Nome do juiz – Juiz Titular
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PETIÇÃO DO PERITO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREI-
TO DA ... VARA CÍVEL DA COMARCA DE .........................

Processo n°: .........................                                                                                                                                 

Autor: AUGUSTO DA SILVA

Réu: UNIDADE X - COOPERATIVA

RIL MOURA, economista e contador, perito nomeado nos autos 
do processo em epígrafe (fl. 312), considerando o que consta dos 
presentes autos, vem, respeitosamente, informar Vossa Excelência 
que aceita o encargo, e aguarda a formulação de quesitos para 
requerer os seus honorários.

Finalizando, e agradecendo a oportunidade, ressalta a sua disponi-
bilidade a esse respeitável Juízo. 

Nestes Termos

Pede Deferimento

Local e data

RIL MOURA

PERITO DO JUÍZO

CORECON 1ª Região 2545

CRC - RJ - 9.786/O-6

CPF 001 522 427-91
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PETIÇÃO DO AUTOR
Processo nº ....................
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epígrafe, que move em face de UNIDADE X - COOPERATIVA, 
respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelência, atra-
vés do seu Advogado, para expor e, ao final, requerer o que segue: 

Conforme já consignado na petição constante no arquivo ele-
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necessário se torna a apresentação de documentos para serem pe-
riciados, os quais o autor requereu expressamente a exibição por 
parte da ré. 

Todavia, após uma análise mais detida dos fatos, o autor acredita 
que os documentos ora anexados – produzidos pela ré e dispo-
nibilizados no sítio eletrônico dela – são capazes de fornecer o 
subsídio necessário para que o expert possa apresentar seu laudo 
pericial e responder aos quesitos adiante formulados. 

Neste passo, o autor indaga para o expert: 

1.	 Com base nos documentos ora apresentados pelo autor, 
queira o perito dizer se os valores constantes na planilha 
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dos os valores; 

2.	 Queira o perito informar se nos cálculos realizados pelo 
autor foram apresentados tanto os valores que lhes são de-
vidos quanto os que lhes foram pagos e se as diferenças 
apuradas estão corretas, considerando-se que a produti-
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vidade para fins do cálculo das férias é alcançada através 
do somatório de todos os valores recebidos em cada um 
dos meses do ano anterior, dividindo-se o resultado por 
12 (doze) e, em caso negativo, apontar as incorreções, de 
modo que se saiba com exatidão quanto é devido para o 
autor; 

3.	 Queira o perito calcular os valores devidos para o autor, 
levando-se em consideração a aplicação de juros simples 
de 1% a.m. e correção monetárias pelos índices adotados 
pelo TJRJ, desde o mês em que o autor deixou de receber 
as diferenças relativas as férias até a efetiva elaboração do 
laudo pericial, apresentando o resultado tanto em moeda 
corrente nacional quanto em UFIR; 

4.	 Queira o perito fazer as considerações que julgar pertinen-
tes para o deslinde do processo. 

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Local e data

Advogado
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O ADVOGADO JUNTOU VÁRIOS DOCUMENTOS

PETIÇÃO DO RÉU
Proc. n° ............... 

UNIDADE X – COOPERATIVA, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, que lhe move AUGUSTO DA 
SILVA, vem, por intermédio de seu advogado signatário, em aten-
ção ao r. despacho de fls. 312 e 322, expor e ao final requerer o 
seguinte: 

1.	 Este D. Juízo, através da decisão de fl. 312, deferiu a prova 
pericial postulada pela parte autora, nomeando o Dr. Ril 
Moura como perito. 

2.	 Entretanto, Excelência, com a devida vênia, a parte autora, 
em sua petição inicial, postulou às fl. 14, item b.2, que os 
valores serão apurados em fase de liquidação de sentença. 

3.	 Desta forma, não poderia a parte autora pleitear que, nesta 
fase processual, fosse realizada prova pericial contábil, pois 
ela será objeto de apuração em fase de liquidação de sen-
tença se, e somente se, o seu pedido for julgado procedente. 

4.	 O autor está, com isso, alterando o seu pedido, sem a 
anuência da parte ré, o que é vedado pelo ordenamento 
jurídico processual. 

5.	 Ademais, o próprio autor, em sua petição de fls. 332/333, 
junta as planilhas de fls. 334/336, onde entende que, caso 
saia vitorioso na demanda, o valor devido pela Unimed 
Petrópolis seria de R$ 28.481,86, sem correção.
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6.	 Logo, com a devida vênia, nos parece que a questão não é 
de realização de prova pericial contábil, mas sim de mero 
cálculo aritmético e, ainda assim, a ser debatido na fase 
de liquidação de sentença, como expressamente postulado 
pelo autor em sua petição inicial. 

7.	 Destarte ainda que, de uma simples análise dos quesitos 
formulados pelo autor, fica claro que todas as perguntas 
são elaboradas como se o demandante já tivesse obtido 
a procedência do pedido, o que demonstra que tal prova 
deve ser elaborada após o trânsito em julgado. 

8.	 Portanto, nos parece que a prova pericial, neste momento 
processual, além de inadequada e inútil, pois em nada au-
xiliará na decisão da causa, irá causar um atraso desneces-
sário na resolução do mérito do processo. 

9.	 Assim, postula a parte ré pelo indeferimento da prova pe-
ricial, ante os argumentos ventilados, com a análise das 
demais provas postuladas pelo autor. 

10.	Por fim, caso o indeferimento não seja aceito por este D. 
Juízo, formula os quesitos em anexo, nomeando, desde já, 
como assistente técnico, a Contadora ..............., que deve-
rá ser intimada para todos os atos do processo no endereço 

Termos em que,

Pede deferimento.

Local e data

Advogado
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DESPACHO

À vista de fl.321, abra-se vista ao expert para formular proposta de 
honorários. Prazo de 10 (dez) dias. 

Com a juntada, pronunciem-se os litigantes em 15 (quinze) dias, 
e voltem. 

Local e data.

Nome do juiz - Juiz Titular

PETIÇÃO DO PERITO	

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA ... VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

............................................

Processo n°: .........................                                                                                                                                 

Autor: AUGUSTO DA SILVA

Réu: UNIDADE X - COOPERATIVA

RIL MOURA, economista e contador, perito nomeado nos au-
tos do processo em epígrafe (fl. 407), considerando o que consta 
dos presentes autos, bem como dos quesitos formulados às fls. 
332/333 e 405/406, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Ex-
celência a homologação de honorários no valor de R$ ....... (....), 
correspondentes a ....... UFIR/RJ, à época do efetivo depósito, 
dando-se a seguir início aos trabalhos periciais. 
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Finalizando, e agradecendo a oportunidade, ressalta a sua disponi-
bilidade a esse respeitável Juízo. 

Nestes Termos

Pede Deferimento

Local e data

RIL MOURA

PERITO DO JUÍZO

CORECON 1ª Região 2545

CRC - RJ - 9.786/O-6

CPF 001 522 427-91

PETIÇÃO DA PARTE RÉ
Processo nº: ...............

UNIDADE X - Cooperativa, já devidamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, que lhe move AUGUSTO DA 
SILVA, vem, por intermédio de seus advogados que a esta subscre-
vem, em atendimento ao r. despacho de fl. 413, informar que está 
de acordo com o valor dos honorários solicitado pelo Dr. Perito. 

Termos em que,

Pede deferimento.

Local e data

Advogado
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RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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PETIÇÃO DA PARTE AUTORA
Processo nº ............

AUGUSTO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de UNIDADE X - COOPERATIVA, 
respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelência, atra-
vés do seu Advogado, para dizer que concorda com o valor dos 
honorários periciais, motivo pelo qual requer a homologação com 
o consequente deferimento para que o autor faça o depósito do 
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Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Local e data.

Advogado

DECISÃO

À vista da anuência dos litigantes às fls.415 e 416, homologo a 
proposta de honorários de fl.409.

Intimem-se os responsáveis pelo pagamento, para depósito do va-
lor em 15 (quinze) dias, sob pena de perda da prova pericial. 

Publique-se. 

Com o depósito, intime-se o expert para que dê início aos traba-
lhos, certo de que terá 60 (sessenta) dias para apresentar o laudo, 
salvo necessidade justificada nos autos de dilação de tal prazo, a 
ser feita dentro do interregno de tempo aqui assinalado. 
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Local e data

Nome do juiz - Juiz Titular

DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DO PERITO
Processo nº ................

AUGUSTO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de UNIDADE X - COOPERATIVA, 
respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelência, por 
meio do seu Advogado, para dizer que se dá por ciente do r. decisão 
de fls. 421 e, de igual forma, apresentar o comprovante de paga-
mento dos honorários periciais, conforme documento em anexo. 

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Local e data

Advogado
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PETIÇÃO DO PERITO
Comunicação do início da prova pericial

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA ... VARA CÍVEL DA COMARCA DE .....

.......................................

Processo n°: .........................                                                                                                                                 

Autor: AUGUSTO DA SILVA

Réu: UNIDADE X - COOPERATIVA

RIL MOURA, economista e contador, perito nomeado nos autos 
do processo em epígrafe, intimado para dar início à produção da 
prova pericial, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, sejam juntados aos autos todos e 
quaisquer documentos vinculados à lide, que sejam úteis ao ofere-
cimento de resposta aos quesitos formulados, inclusive extratos e 
planilhas desde o início até esta data, com a indicação explícita da 
metodologia de cálculo utilizada.

Da mesma forma, assegura aos assistentes técnicos o acesso e o 
acompanhamento das diligências e dos exames necessários à ela-
boração desta prova.

Finalizando, e agradecendo a oportunidade, ressalta a sua disponi-
bilidade a esse respeitável Juízo. 

Nestes Termos

Pede Deferimento

Local e data
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RIL MOURA

PERITO DO JUÍZO

CORECON 1ª Região 2545

CRC - RJ - 9.786/O-6

PETIÇÃO DO RÉU
Proc. nº ........................

UNIDADE X – COOPERATIVA, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, em que contende com AU-
GUSTO DA SILVA, vem, por intermédio de seus Advogados sig-
natários, em cumprimento ao Ato Ordinatório de fls., manifestar-
-se sobre o solicitado pelo Perito às fls. 430, nos seguintes termos: 

1. Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que esta peticionária en-
tende tratar-se a presente demanda, matéria unicamente de direi-
to, estando nos autos as provas necessárias para o julgamento da 
lide, além do mais, a parte autora, em sua petição inicial, postulou 
às fls. 14, item b.2, que os valores seriam apurados em fase de 
liquidação de sentença. 

2. Contudo, ante o deferimento de prova pericial, requereu o Ilus-
tre Perito a juntada “... no prazo de 5 (cinco) dias, sejam junta-
dos aos autos todos e quaisquer documentos, inclusive, extratos e 
planilhas desde o início até esta data, com indicação explícita da 
metodologia de cálculo utilizada”. 

3. Ocorre Excelência, que o Ilustre Perito, ao postular a neces-
sidade de juntada de novos documentos, não foi preciso em sua 
solicitação, tendo requerido de forma ampla os documentos ne-
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questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
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cessários à realização da perícia, fato este que prejudica esta peti-
cionária em cumprir o solicitado. 

4. Neste sentido, faz-se necessário que o Ilustre Perito, solicite a 
documentação necessária para a perícia de forma específica, listan-
do os documentos bem como o período pretendido, inclusive por 
se tratar de perícia contábil. 

5. Diante de todo o exposto, requer seja intimado o Ilustre Perito, 
para que esclareça de forma específica e precisa, quais os documen-
tos pretendidos e qual período, para realização da perícia contábil. 

Termos em que,

Pede deferimento.

Local e data.

Advogado

PETIÇÃO DO AUTOR
Processo nº ....................

AUGUSTO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de UNIDADE X - COOPERATIVA, 
respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelência, por 
meio do seu Advogado, para expor e, ao final, requerer o que segue: 

1) Os cálculos que deverão ser periciados são aqueles constantes 
das planilhas de index 334/336, as quais foram elaboradas com 
base nos extratos de index 337/400, ressalvadas os erros materiais 
que serão apontados neste petitório. 
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2) Para fins de cálculo, o autor apresentou tanto os valores que 
lhes são devidos quanto os que lhes foram pagos, apurando as 
diferenças por subtração. Considerou, ainda, que a produtividade 
para fins do cálculo das férias é alcançada mediante o somatório 
de todos os valores recebidos em cada um dos meses do ano ante-
rior (excluído o mês das férias) e dividindo-se o resultado por 11 
(onze) que é o número de meses trabalhados a cada ano. 

3) Em obediência a lealdade e boa-fé, cumpre informar ao Ilustre 
Perito que foram detectados erros materiais nos cálculos das férias 
do ano de 2008 – todos eles devidamente corrigidos na planilha 
que segue em anexo – e, ainda, erro material no index 333, que-
sito nº 2, onde por equívoco o autor se refere a divisão por 12 
(doze) quando, em verdade, o número correto é 11 (onze) con-
forme inclusive constou em todas as planilhas acostadas naquela 
ocasião e ora anexadas. 

Assim, para fins de análise pericial, deverão ser levados em con-
sideração as planilhas ora acostadas – porquanto já corrigidos os 
erros materiais – e, por óbvio, os documentos constantes do index 
337/400 que serviram de suporte para elaboração dos cálculos. 
Em relação ao quesito de nº 2 do index 333, o mesmo deverá ser 
respondido exatamente conforme outrora lançado, com a ressalva 
de que a divisão do resultado é pelo numeral 11 (onze). 

No mais, o autor informa que enviou, nesta data, correspondên-
cia eletrônica para o ilustre perito e, de igual sorte, para a nobre 
defesa da UNIDADE X, oportunidade na qual anexou a planilha 
no formato Excel, de modo a facilitar a conferência dos cálculos 
apresentados e as fórmulas utilizadas.



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

128— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Local e data

Advogado

ESCLARECIMENTO DO PERITO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA ... VARA CÍVEL DA COMARCA DE  

............................................

Processo n°: .........................                                                                                                                                 

Autor: AUGUSTO DA SILVA

Réu: UNIDADE X - COOPERATIVA

RIL MOURA, economista e contador, perito nomeado nos autos 
do processo em epígrafe, tendo em vista os documentos de fls. 
447/448 e sobre o petitório de fls. 438/439, vem, respeitosamen-
te, requerer a Vossa Excelência que a parte ré forneça todos os 
pagamentos efetuados ao autor, no período de 2008 a janeiro de 
2013, bem como os cálculos referentes ao descanso anual/férias a 
partir de abril de 2008.

Finalizando, e agradecendo a oportunidade, ressalta a sua disponi-
bilidade a esse respeitável Juízo. 

Nestes Termos
Pede Deferimento
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Local e data
RIL MOURA

PERITO DO JUÍZO
CORECON 1ª Região 2545

CRC - RJ - 9.786/O-6

PETIÇÃO DO RÉU EM ATENDIMENTO AO 
PERITO

Proc. nº ............................. 

UNIDADE X – COOPERATIVA, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, que contende com AUGUS-
TO DA SILVA vem, por intermédio de seus Advogados signatá-
rios, requerer a juntada dos documentos solicitados pelo D. Perito 
conforme listagem abaixo: 

•	 12 contracheques do ano de 2012; 

•	 12 contracheques do ano de 2011; 

•	 12 contracheques do ano de 2010; 

•	 12 contracheques do ano de 2009; 

•	 12 contracheques do ano de 2008; 

•	 01 contracheque do ano de 2007; 

•	 05 Comprovantes de rendimentos (2012, 2011, 2010, 
2009, 2008); 

•	 E mais 66 /(sessenta folhas de documentos).

Termos em que,

Pede juntada e deferimento.
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Local e data

Advogado

DESPACHO

VENHA O LAUDO PERICIAL
_________________________

PERITO REQUER MANDADO DE PAGAMENTO E 
JUNTA O LAUDO PERICIAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA ... VARA CÍVEL DA COMARCA DE  

............................................
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Autor: AUGUSTO DA SILVA

Réu: UNIDADE X - COOPERATIVA

RIL MOURA, economista e contador, perito nomeado nos autos 
do processo em epígrafe, tendo concluído o seu Laudo Pericial, 
em anexo, vem, respeitosamente, querer a Vossa Excelência:

1. Juntada do Laudo Pericial.

2. Expedição de mandado de pagamento de seus honorários, 
conforme fl. 424, com os acréscimos leais.
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Finalizando, e agradecendo a oportunidade, ressalta a sua disponi-
bilidade a esse respeitável Juízo. 

Nestes Termos

Pede Deferimento

Local e data

RIL MOURA

PERITO DO JUÍZO

CORECON 1ª Região 2545

CRC - RJ - 9.786/O-6

LAUDO  PERICIAL

Juízo de Direito: ... Vara Cível da Comarca de ..............

Processo n°: ...............................

Parte autora: AUGUSTO DA SILVA

Parte ré: UNIDADE X - COOPERATIVA

OBJETO DA PERÍCIA

Tratam os autos de ação movida por AUGUSTO DA SILVA em 
face de UNIDADE X - COOPERATIVA, alegando o autor, em 
síntese, ser médico cooperado da ré e, nessa qualidade, presta, 
serviços aos usuários, clientes da UNIDADE X - Cooperativa; 
a referida UNIDADE tem suas atividades balizadas pelo seu Es-
tatuto e Regimento Interno; em abril de 2000 recebeu, em seu 
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consultório médico, Ofício Cir. Pres. nº 010/2000, datado de 05 
de abril de 2000, no qual o então Presidente da UNIDADE X 
dava notícias sobre o então denominado PROJETO FÉRIAS, que 
havia sido aprovado em Assembleia Geral Ordinária, realizada no 
dia 29/03/2000.

Aduz que, inobstante o Ofício Circular recebido esteja sem a 
subscrição do então Presidente da UNIDADE X, Dr. .............., 
certo é que houve, de fato, a criação e aprovação do mencionado 
projeto, conforme redação do art. 63, especialmente seu parágrafo 
primeiro, todos do Regimento Interno; que a Assembleia Geral 
Ordinária deliberou que o Médico Cooperado faria jus a um des-
canso anual, com o recebimento do valor correspondente à média 
por ele recebida no ano anterior, referente à sua produtividade em 
forma de honorários médicos. 

Narra que, para fins de cálculos de produtividade do valor remu-
neratório das férias, a demandada sempre levou em consideração 
os atendimentos de intercâmbio; relata que a demandada, no dia 
19 de dezembro de 2008, emitiu o Oficio Circ. nº 020/2008, 
cujo objetivo era dar ciência aos médicos cooperados que seria 
retirado do cálculo de produtividade, o valor referente ao aten-
dimento de intercâmbio; o que significou uma redução do valor 
recebido para suas férias remuneradas; que o Conselho de Admi-
nistração não possui legitimidade para modificar as deliberações 
da Assembleia Geral.

Pede, além de outros, o recálculo das férias dos anos de 2009, 
2010 e 2011, que foram pagas à menor, com inclusão da produti-
vidade médica, os atendimentos realizados por intercâmbio.
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Contestando, declara a parte ré, resumidamente, fls. 64/78, que 
não assiste razão ao autor em seu intento, vez que não houve mo-
dificação da decisão assemblear pelo Conselho de Administração; 
as inverídicas assertivas lançadas pelo autor, demonstrando que o 
demandante, não obstante médico cooperado e, portanto, sócio 
da cooperativa, desconhece o Regimento Interno e o Estatuto de 
sua empresa; que a Unidade X, em momento algum, violou qual-
quer direito do autor, visto que o Projeto Férias foi deliberado 
em Assembleia Geral Ordinária; que o autor não se manifestou 
tempestivamente sobre a decisão proferida pelo Conselho de Ad-
ministração, tornando, portanto, a decisão válida e eficaz.

Declara, ainda, que são chamados atendimentos de intercâmbio 
aqueles em que o médico cooperado da Unimed Petrópolis atende 
os usuários de outras Unidades, tais como Unidade Rio, Unida-
de Norte Fluminense, Unidade Teresópolis etc.; neste diapasão, 
quem paga pelo serviço prestado não é a Unidade X, mas sim 
a Unidade a qual o usuário é vinculado; e que tal valor apenas 
transita pelo caixa da Unidade X e, posteriormente, é repassado 
ao médico cooperado. 

METODOLOGIA ADOTADA

Em conformidade com o documento de fl. 430, as partes foram 
comunicadas do início da produção da prova pericial; foi requeri-
da a juntada de todos e quaisquer documentos, inclusive extratos 
e planilhas desde o início, com a indicação explícita da metodolo-
gia de cálculo utilizada.

Da mesma forma, foi assegurado aos assistentes técnicos o acesso 
e o acompanhamento das diligências e dos exames necessários à 
elaboração desta prova.
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Como se vê à fl. 450, para o período de janeiro de 2008 a janeiro 
de 2013, a perícia solicitou à ré todos os pagamentos efetuados ao 
autor, bem como os cálculos referentes ao descanso anual/férias.

A perícia procedeu ao exame de todos os documentos juntados 
aos autos, em conformidade com as teses desenvolvidas pelas par-
tes, e analisou os cálculos juntados aos presentes autos.

QUESITOS DA PARTE AUTORA
– Fls. 332/333 –

“1) Com base nos documentos ora apresenta-
dos pelo autor, queira o perito dizer se os valores 
constantes na planilha que segue acostada con-
ferem com aqueles lançados pela Unidade X e, 
em caso negativo, queira fazer as correções per-
tinentes, de modo a apurar com exatidão todos 
os valores;”

RESPOSTA:
As planilhas de fls. 334/336, substituídas em conformidade 
com o que se observa às fls. 441/445, correspondentes a 2008, 
2009, 2010, 2011 e 2012, conferem com os valores sob as ru-
bricas: “PRODUÇÃO X”, “PRODUÇÃO INTERCÂMBIO”, 
“CRÉDITOS” e “DÉBITOS” (PRODUÇÃO PAGA A MAIOR 
e ADIANT. PRODUÇÃO PAGA MENOR), considerando os 
documentos de fls. 337/400 e 457/519.

Para o DESCANSO ANUAL referente a 2008 e 2011, os valores de 
fls. 341 e 387 são R$ 22.673,34 e R$ 20.804,88, respectivamente.



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

135

“2) Queira o perito informar se nos cálculos re-
alizados pelo autor foram apresentados tanto os 
valores que lhes são devidos quanto os que lhes 
foram pagos e se as diferenças apuradas estão 
corretas, considerando-se que a produtividade 
para fins do cálculo das férias é alcançada através 
do somatório de todos os valores recebidos em 
cada um dos meses do ano anterior, dividindo-se 
o resultado por 12 (doze) e, em caso negativo, 
apontar as incorreções, de modo que se saiba 
com exatidão quanto é devido para o autor;”

RESPOSTA: 
Em consistência com a resposta oferecida ao quesito precedente, 
as planilhas de fls. 443/445 foram elaboradas incluindo valores 
sob as rubricas: “PRODUÇÃO X”, “PRODUÇÃO INTER-
CÂMBIO”, “CRÉDITOS” e “DÉBITOS”, com base nos docu-
mentos de fls. 337/400 e 547/519.

Os cálculos realizados pelo autor, partiram dos valores mostrados 
através dos referidos documentos de fls. 337/400 e 547/519.

Como se vê à fl. 450, para o período de janeiro de 2008 a janeiro 
de 2013, a perícia solicitou à ré todos os pagamentos efetuados ao 
autor, bem como os cálculos referentes ao descanso anual/férias; 
os documentos disponibilizados, fls. 457/519, não fornecem os 
cálculos referentes ao descanso/férias solicitados. 

De todo o exposto, considerando o somatório dos valores cons-
tantes dos cálculos de fls. 443/445, dividindo-se por onze meses 
(conforme item 2 de fl. 441), sob o aspecto estritamente aritméti-
co, os cálculos estão corretos.
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“3) Queira o perito calcular os valores devidos 
para o autor, levando-se em consideração a apli-
cação de juros simples de 1% a.m. e correção 
monetárias pelos índices adotados pelo TJRJ, 
desde o mês em que o autor deixou de receber as 
diferenças relativas as férias até a efetiva elabora-
ção do laudo pericial, apresentando o resultado 
final tanto em moeda corrente nacional quanto 
em UFIR”.

RESPOSTA:
Sendo considerada a diferença de R$ 28.574,86, fl. 445, e como 
quer o autor, o valor, nesta data, seria de R$ 77.070,18, conforme 
planilha abaixo, correspondente a 22.527,89 UFIR/RJ, a seguir 
demonstrado: R$ 77.070,18 ÷ 3.4211 = 22.527,89 UFIR/RJ.

MÊS/ANO VALOR FATOR DE 
CORREÇÃO

VALOR 
CORRIGIDO

JUROS 1% 
a.m.

TOTAL

Abr./2008 4.621,71 1,87375397 8.659,95 6.025,32 14.685,27

Abr./2009 6.229,32 1,76600248 11.000,99 7.373,65 18.374,64

Dez./2010 6.880,63 1,69504038 11.662,95 6.768,48 18.431,42

Dez./2011 5.626,57 1,60223867 9.015,11 4.859,48 13.874,59

Dez./2012 5.216,62 1,50364803 7.843,96 3.860,30 11.704,26

TOTAIS 28.574,85 48.182,96 28.887,23 77.070,18

“4) Queira o perito fazer as considerações que 
julgar pertinentes para o deslinde do processo.”.

RESPOSTA:
Outros esclarecimentos serão prestados por ocasião das respostas 
aos quesitos a seguir.
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QUESITOS DA PARTE RÉ
– Fls. 405/406 –

“A) Queira o Sr. Perito informar sua qualificação 
profissional e sua experiência no assunto versado 
nestes autos”.

RESPOSTA:
Sou economista, contador, especializado em administração de 
empresas e em ciências contábeis, professor da UFRJ (discipli-
nas auditoria e perícia contábil), funciono como perito nas Varas 
Cíveis, Órfãos e Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, 
Câmaras Cíveis, Órgão Especial e Varas Federais, além de outros.

“B) Queira o Sr. Perito informar se, com base na 
petição inicial (fl. 14, item b.2), o autor cobra 
da ré supostos valores pagos a menor relativo as 
férias dos anos de 2009, 2010 e 2011”.

RESPOSTA:
 A seguir, o que consta do item b.2 de fl. 14:

“b.2 – Decorrência lógica da declaração de nulidade, é, sem dú-
vida, o recálculo das férias dos anos de 2009, 2010 e 2011, que 
foram pagas à menor, determinando-se, portanto, o recálculo para 
que sejam incluídos, na produtividade médica, os atendimentos 
realizados por intercâmbio...”

”C) Queira o Sr. Perito informar, relativo aos 
anos postulados na petição inicial, qual o valor 
efetivamente pago pela Unimed Petrópolis ao 
autor”.
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RESPOSTA:
Os valores para pagamento correspondentes aos anos de 2009, 
2010 e 2011 constam de fls. 349/386 e 470/505.

“D) Queira o Sr. Perito informar quais os valores 
que foram considerados pela demandada para 
extrair a média paga ao demandante a título de 
férias nos anos anteriores a 2009”.

RESPOSTA:
Como se vê à fl. 450, para o período de janeiro de 2008 a janeiro 
de 2013, a perícia solicitou à ré todos os pagamentos efetuados ao 
autor, bem como os cálculos referentes ao descanso anual/férias; 
e os documentos disponibilizados, fls. 457/519, não fornecem os 
cálculos referentes ao descanso/férias solicitados. 

Assim considerando, a resposta fica prejudicada, vez que os do-
cumentos disponibilizados à perícia não fornecem elementos 
esclarecedores.

 “E) Queira o Sr. Perito informar quais os valores 
que foram considerados pela demandada para o 
cálculo da média paga ao autor a título de férias 
nos anos de 2009, 2010 e 2011”.

RESPOSTA:
Prejudicada a resposta, em consistência com a oferecida ao quesito 
precedente.

“F) Queira o Sr. Perito informar o que é 
“intercâmbio”?”
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RESPOSTA:
Em conformidade com os dicionários, entende-se por intercâm-
bio troca, permuta, relações de comércio ou intelectuais.

Consta da contestação que são chamados atendimentos de inter-
câmbio aqueles em que o médico cooperado da Unidade X atende 
os usuários de outras Unidades, tais como Unidade Rio, Unidade 
Norte Fluminense, Unidade Teresópolis; e quem paga pelo ser-
viço prestado não é a Unidade X, mas sim a Unidade a qual o 
usuário é vinculado, fls. 64/78.

“G) Queira o Sr. Perito informar se o valor referente a “intercâm-
bio”, pago quando o autor atende usuários de outras Unidades, sai 
do caixa da Unidade X?”

RESPOSTA:
O que a perícia pode informar é que nos documentos sob a rubri-
ca “Demonstrativo Resumido da Produção Médica”, com datas 
de pagamento de 28 de fevereiro de 2008 a janeiro de 2013, neles 
constam valores a título de “PRODUÇÃO INTERCÂMBIO”, 
fls. 337/400; observando-se também a rubrica “PRODUÇÃO 
INTERCÂMBIO” nos “Contracheques” de fl. 457/519.

“H) Queira o Sr. Perito acrescentar tudo mais 
que for necessário ao deslinde do feito.”.

RESPOSTA:
 Vide conclusão, a seguir.



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

140— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

CONCLUSÃO
Para os cálculos das férias que o autor alega que foram pagas a 
menor, constam planilhas, fls. 443/445, correspondentes a 2008, 
2009, 2010, 2011 e 2012, com inclusão de valores sob as ru-
bricas: “PRODUÇÃO X”, “PRODUÇÃO INTERCÂMBIO”, 
“CRÉDITOS” e “DÉBITOS” (PRODUÇÃO PAGA A MAIOR 
e ADIANT. PRODUÇÃO PAGA MENOR).

Os referidos cálculos, realizados pelo autor, partiram dos valores 
evidenciados através dos documentos de fls. 337/400 e 547/519.

Como se vê à fl. 450, para o período de janeiro de 2008 a janeiro 
de 2013, a perícia solicitou à ré todos os pagamentos efetuados ao 
autor, bem como os cálculos referentes ao descanso anual/férias; 
os documentos disponibilizados, fls. 457/519, não fornecem os 
cálculos referentes ao descanso/férias solicitados. 

De todo o exposto, considerando o somatório dos valores cons-
tantes dos cálculos de fls. 443/445, dividindo-se por onze meses 
(conforme item 2 de fl. 441), sob o aspecto estritamente aritméti-
co, os cálculos estão corretos.

Para o quesito n° 3, formulado pelo autor, isto é: 

“3) Queira o perito calcular os valores devidos 
para o autor, levando-se em consideração a apli-
cação de juros simples de 1% a.m. e correção 
monetárias pelos índices adotados pelo TJRJ, 
desde o mês em que o autor deixou de receber as 
diferenças relativas as férias até a efetiva elabora-
ção do laudo pericial, apresentando o resultado 
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final tanto em moeda corrente nacional quanto 
em UFIR”. 

Sendo considerada a diferença de R$ 28.574,86, fl. 445, o va-
lor, nesta data, seria de R$ 77.070,18, conforme planilha abaixo, 
correspondente a 22.527,89 UFIR/RJ, a seguir demonstrado: R$ 
77.070,18 ÷ 3.4211 = 22.527,89 UFIR/RJ.

MÊS/ANO VALOR FATOR DE 
CORREÇÃO

VALOR 
CORRIGI-

DO

JUROS 1% 
a.m.

TOTAL

Abr./2008 4.621,71 1,87375397 8.659,95 6.025,32 14.685,27

Abr./2009 6.229,32 1,76600248 11.000,99 7.373,65 18.374,64

Dez./2010 6.880,63 1,69504038 11.662,95 6.768,48 18.431,42

Dez./2011 5.626,57 1,60223867 9.015,11 4.859,48 13.874,59

Dez./2012 5.216,62 1,50364803 7.843,96 3.860,30 11.704,26

TOTAIS 28.574,85 48.182,96 28.887,23 77.070,18

ENCERRAMENTO

Concluindo este Laudo Pericial, com 09 (nove) páginas devida-
mente rubricadas e a última assinada, a fim de que produza os 
devidos efeitos legais, o perito coloca-se à disposição do Juízo e 
das partes para quaisquer esclarecimentos reputados necessários.

Local e data

RIL MOURA

PERITO DO JUÍZO

CORECON 1ª Região 2545

CRC - RJ - 9.786/O-6

CPF 001.522.427-91
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desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Certifico que a parte/órgão ............ foi tacitamente intimado(a) 
pelo portal em ../../..., na forma prevista no art. 5º, §3º da lei 
11.419/2006. 

Sobre o laudo, digam os litigantes em 10 (dez) dias, inclusive se 
desejam a produção de mais alguma prova, valendo o silêncio 
como negativa e pedido de julgamento do feito no estado. Cer-
tificado o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem. 
Local, ../../.. Cartório da  .... Vara Cível.

_____________________________________________

PETIÇÃO DO AUTOR SOBRE O LAUDO PERICIAL
Processo nº .......................... 

AUGUSTO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de UNIDADE X - COOPERATIVA, 
respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelência, por 
meio do seu Advogado, para expor e, ao final, requerer o que se-
gue: A prova pericial demonstrou e apurou a diferença de valores e 
os respectivos créditos devidos, sendo certo que o autor concorda 
e ratifica todas as conclusões do expert. 

Nesta toada e entendendo que o processo está maduro para sen-
tença, requer o prosseguimento do feito com a entrega da pres-
tação jurisdicional, nos moldes já apresentados e debatidos na 
demanda. 

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.
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Local e data.

Advogado

PETIÇÃO DO RÉU IMPUGNANDO O LAUDO 
PERICIAL
Proc. nº: 0008031-58.2012.8.19.0042.

UNIDADE X – COOPERATIVA, devidamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, que lhe move AUGUSTO DA 
SILVA, vem, por intermédio de seus advogados signatários, em 
cumprimento ao Despacho de fls. 544, se manifestar a respeito do 
Laudo Pericial de fls. 532/541, conforme fundamentação abaixo 
apresentada. 

1. Inicialmente, Excelência, devemos, mais uma vez, deixar regis-
trado que o pano de fundo da presente demanda é saber se o autor 
teria direito, ou não, a inclusão dos pagamentos de intercâmbio 
(recebido de outras Unidades) para o cálculo de suas “férias”, be-
nefício que foi criado pela Unidade X aos seus cooperados. 

2. Neste diapasão, reiteramos que a Perícia realizada, neste mo-
mento, era desnecessária e apenas tumultuaria o andamento do 
feito, pois tal cálculo deveria ser objeto de liquidação de sentença 
se, e somente se, o pedido autoral for julgado procedente. 

3. Inclusive, a própria petição inicial, item b.2 é claro ao postular 
que os “valores serão apurados em fase de liquidação de sentença”. 

4. Entretanto, considerando o pleito autoral de antecipação da 
perícia, o que data vênia, fomos contra, nos cabe, neste momen-
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to, impugnar o laudo apresentado, pelas razões abaixo expostas, 
vejamos. 

5. Após minuciosa análise acerca do laudo pericial fornecido pelo 
Ilustre profissional, este apresentou laudo pericial sem, contudo, 
responder aos quesitos formulados pelo autor e por esta peticioná-
ria de forma específica, e consequentemente, deixou de esclarecer 
algumas questões suscitadas nos autos, ferindo assim o contido no 
art. 473, IV do CPC/2015. 

6. Desse modo, esta peticionaria, vê a necessidade de esclareci-
mentos pertinentes ao caso em tela, para um correto deslinde do 
feito, e tornar a perícia mais conclusiva, senão vejamos: 

6.1. EM RELAÇÃO AO QUESTIONAMENTO DO AUTOR, 
QUESITO Nº 3: 

“Queira o perito calcular os valores devidos para o autor, levando-
-se em consideração a aplicação de juros simples de 1% a.m. e cor-
reção monetárias pelos índices adotados pelo TJRJ, desde o mês 
em que o autor deixou de receber as diferenças relativas as férias 
até a efetiva elaboração do laudo pericial, apresentando o resul-
tado final tanto em moeda corrente nacional quanto em UFIR”.

O I. Perito não efetuou o cálculo de modo a esclarecer os valores 
supostamente devidos, mas sim, se utilizou dos próprios cálculos 
do autor, e ainda menciona em sua resposta o seguinte: “... Sendo 
considerada a diferença de R$25.574,86. Fl. 445, e como quer o 
autor, o valor, nesta data, seria de R$77.070,18...”.

Ora Excelência, o cálculo não deve ser realizado na forma em que 
pretende o autor, mas sim de acordo com as planilhas contidas 
nos autos, acrescidas do conhecimento do Ilustre Perito. NÃO 
SENDO DESTA FORMA, DE QUE SERVIRIA A PERÍCIA? 
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6.2. EM RELAÇÃO AO QUESTIONAMENTO DO RÉU, ITEM B: 

“Queira o Sr. Perito informar se, com base na petição inicial (fl. 
14, item b.2), o autor cobra da ré supostos valores pagos a menor 
relativo as férias dos anos de 2009, 2010 e 2011”. 

Neste quesito, o Ilustre Perito nada acrescentou com relação ao 
que fora questionado pela ré, uma vez que sua resposta foi a trans-
crição idêntica ao item mencionado na inicial. Vejamos: 

6.3. EM RELAÇÃO AO QUESTIONAMENTO DO RÉU, ITEM D: 

“Queira o Sr. Perito informar quais os valores que foram conside-
rados pela demandada para extrair a médica paga ao demandante 
a título de férias nos anos anteriores a 2009”. 

Neste quesito o questionamento da ré está relacionado ao valor 
considerado pela demandada para extrair a média paga ao deman-
dante, e não a base de cálculo utilizada. 

6.4. EM RELAÇÃO AO QUESTIONAMENTO DO RÉU, ITEM E: 

“Queira o Sr. Perito informar quais os valores que foram consi-
derados pela demandada para cálculo da média paga ao autor a 
título de férias nos anos de 2009, 2010 e 2011”. 

Novamente, de forma equivocada o Ilustre Perito confunde valor 
com base de cálculo, o que merece ser revisto. 

7. Sendo assim, diante da perícia realizada, que tinha como fina-
lidade fornecer informações, através de cálculos, verificamos que 
inexiste informação precisa quanto aos quesitos apresentados. 

8. Logo, não poderia o Perito concluir o laudo com base no cál-
culo do autor de fls. 443/445, afirmando que estes estão corretos. 
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9. Por fim, alega o D. Perito que não foram apresentados docu-
mentos esclarecedores a respeito do assunto, mormente para res-
ponder as indagações da ré, mormente itens “d” e “e”. 

10. Entretanto, a parte ré forneceu todos os documentos solici-
tados pelo Perito e, se estes não eram suficientes para a resposta 
conclusiva a todos os quesitos (art. 473, IV, CPC/2015), deveria 
ter utilizado a prerrogativa do §3º do art. 473 do CPC/2015, que 
prevê o seguinte: 

“Para o desempenho de sua função, o perito e 
os assistentes técnicos podem valer-se de todos 
os meios necessários, ouvindo testemunhas, ob-
tendo informações, solicitando documentos que 
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do laudo, que a parte ré lhe entregará no prazo máxima o de 10 
dias após a solicitação. 

13. Por fim, postula, desde já, por nova vista dos autos após o 
esclarecimento acima. 

14. Com relação à produção de mais alguma prova, pugna pela 
juntada de prova documental superveniente, inclusive, solici-
tada pelo Perito, com a finalidade de responder aos quesitos 
apresentados.

Termos em que,

Pede deferimento.

Local e data

Advogado

DESPACHO

Sobre fls. 553/558, manifeste-se o expert em 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem. 
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Local e data.

Nome do Juiz - Juiz Titular

ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO PERITO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA ... VARA CÍVEL DA COMARCA DE  

............................................

Processo n°: .........................                                                                                                                                 

Autor: AUGUSTO DA SILVA

Réu: UNIDADE X - COOPERATIVA

RIL MOURA, economista e contador, perito nomeado nos au-
tos do processo em epígrafe, em cumprimento ao r. despacho de 
fl.561, relativamente ao petitório de fls. 553/558, vem, respeito-
samente, informar a Vossa Excelência, como segue.

Para o início da produção da prova pericial, fl. 430, foi requerido 
à juntada de todos e quaisquer documentos, inclusive, extratos e 
planilhas desde o início, com a indicação explícita da metodologia 
de cálculo utilizada.

Atendendo ao requerido pela ré, item 5 de fls. 438/439, a pe-
rícia requereu, fl. 450, que a ré fornecesse todos os pagamentos 
efetuados ao autor, no período de janeiro de 2008 a janeiro de 
2013, bem como os cálculos referentes ao descanso anual/férias a 
partir de abril de 2008, tendo a ré juntada os documentos de fls. 
457/524.
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Observa-se do Laudo Pericial, resposta oferecida ao quesito n° 2, 
da parte autora, fl. 536, bem como da conclusão, fl. 540, que 
para o período de janeiro de 2008 a janeiro de 2013, a perícia 
solicitou à ré todos os pagamentos efetuados ao autor, bem como 
os cálculos referentes ao descanso anual/férias e os documentos 
juntados, fls. 457/519, não fornecem os cálculos que diz respeito 
ao descanso/férias solicitados.

ITEM 6.1. 

De acordo com o sobredito, está a razão pela qual foi oferecida a 
resposta ao quesito n° 3, da parte autora, fl. 537.

ITEM 6.2. 

Como se vê da resposta oferecida ao quesito B), da parte ré, fl. 
538, consta do item b.2 de fl. 14, transcrito: “...o recálculo das fé-
rias dos anos de 2009, 2010 e 2011, que foram pagas à menor...”.

ITEM 6.3. 

Os documentos de fls. 457/519, juntados pela parte ré, não forne-
cem os valores que foram considerados para extrair a média paga a 
título férias nos anos anteriores a 2009, solicitados à fl. 450.

ITEM 6.4. 

Da mesma forma, os documentos de fls. 457/519, juntados pela 
parte ré, não fornecem os valores que foram considerados para 
cálculo da média paga ao autor a título de férias nos anos de 2009, 
2010 e 2011, solicitados à fl. 450.

Como quer a ré, item 12, fl. 558; seja juntado aos autos extratos 
e planilhas, com a indicação explícita da metodologia de cálculo 
utilizada, de todos os pagamentos efetuados ao autor, no período 
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de janeiro de 2008 a janeiro de 2013, referentes aos cálculos a 
título de “DESCANSO ANUAL”.

Finalizando, e agradecendo a oportunidade, ressalta a sua disponi-
bilidade a esse respeitável Juízo. 

Nestes Termos
Pede Deferimento

Local e data

RIL MOURA
PERITO DO JUÍZO

CORECON 1ª Região 2545
CRC - RJ - 9.786/O-6

DECISÃO

Fl. 532. Seja expedido mandado de pagamento. 

Sobre fls. 563/564, digam os litigantes em 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem. 

Local e data

Nome do Juiz - Juiz Titular
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PETIÇÃO DO AUTOR

Processo nº ........................

AUGUSTO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de UNIDADE X - COOPERATIVA, 
respeitosamente comparece a presença de Vossa Excelência, por 
meio do seu Advogado, para expor e, ao final, requerer o que segue: 

A prova pericial e seus esclarecimentos de index 563/564 demons-
traram a diferença de valores e os respectivos créditos devidos, 
sendo certo que o autor concorda e ratifica todas as conclusões 
do expert.

Nesta toada e entendendo que o processo está maduro para sen-
tença, requer o prosseguimento do feito com a entrega da pres-
tação jurisdicional, nos moldes já apresentados e debatidos na 
demanda. 

Termos em que,
PEDE DEFERIMENTO.

Local e data
Nome do advogado OAB/....

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
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DESPACHO

Digam os litigantes, em 05 (cinco) dias, se desejam a produção de 
mais alguma prova, valendo o silêncio como negativa e pedido de 
julgamento do feito no estado. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem. 

Local e data.

Nome do Juiz - Juiz Titular

SENTENÇA

AUGUSTO DA SILVA ajuizou ação declaratória c/c indeniza-
tória em face de UNIDADE X - COOPERATIVA. Alega, em 
síntese, que o autor é Médico Cooperado da ré e que, em 2000, 
foi aprovado o projeto férias. Diz que a remuneração de férias 
era calculada pela produção do Cooperado no ano anterior, sem 
excluir de tal produção qualquer tipo de atendimento, fosse ele 
prestado ao usuário UNIDADE X, fosse ele prestado – mediante 
o intercâmbio - ao usuário das demais UNIDADES. Narra que, 
em 2008, recebeu um ofício de que seria retirado do cálculo da 
produtividade o valor recebido pelo intercâmbio e, com isso, ha-
veria redução no valor médio que serviria de parâmetro para o 
cálculo das férias. Sustenta que o Conselho de Administração não 
possui legitimidade para modificar as deliberações da Assembleia 
Geral. Requer a declaração de nulidade da decisão do Conselho 
de Administração, bem como o pagamento das férias recalculadas. 
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A inicial veio instruída com os documentos index 16/54. 

Contestação, index 64, onde arguiu, em preliminar, prescrição. 

No mérito, pleiteia a legitimidade deliberativa do Conselho de 
Administração. 

Réplica index 117. Sentença index 148. Acordão que anulou a 
sentença index 174. 

Decisão saneadora index 312. 

Laudo Pericial e esclarecimentos index 532 e 563. 

Manifestação das partes sobre o Laudo Pericial index 551, 533 e 577. 

Processo encaminhado ao Grupo de Sentença.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Cinge-se a controvérsia em verificar a regularidade do ato pelo 
Conselho de Administração que excluiu da produtividade os aten-
dimentos mediante o intercâmbio. 

Todavia, malgrado as alegações do autor, é certo que a documen-
tação carreada ao processo não se mostra suficiente para compro-
var a irregularidade acima apontada. 

Em análise do Estatuto que rege a relação jurídica entre as partes, 
verifico que o Conselho de Administração detém poderes para 
deliberar sobre quaisquer assuntos do Estatuto, bem como as de-
cisões da Assembleia Geral. Nesse sentido, é o artigo 42: 



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

154— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

"Art. 42. São de competência privativa e da responsabilidade ex-
clusiva do Conselho de Administração, no exercício de autoridade 
decisória, deliberar sobre todos os assuntos de interesse adminis-
trativo, social, disciplinar e ético profissional nos termos deste Es-
tatuto, do Regimento, da Lei e das decisões da Assembleia Geral, 
sob pena de omissão". 

Ademais, em que pese o autor afirmar a ilegalidade do ato, uma 
vez que o Conselho de Administração não teria legitimidade, ob-
servo que inexiste tal proibição legal ou estatutária acerca da deli-
beração do assunto objeto da lide. 

Em complementação, entendo que o Estatuto prevê que qualquer 
decisão do conselho poderá ser questionada pelo Cooperado, con-
forme artigo 42, §9º. 

Sendo assim, poderia a parte autora ter questionado tal ato, no 
entanto, não comprova que o fez. 

Portanto, não vislumbro violação dos artigos legais e regimentais, 
não havendo que se anular a decisão realizada pelo Conselho de 
Administração. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, na 
forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Em vista da 
sucumbência, condeno a autora ao custeio de despesas processuais 
e de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído 
à causa, nos termos do artigo 85, §2º do CPC. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. 

P.R.I. 
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Local e data

Nome do juiz

RECURSO DE APELAÇÃO

DECISÃO

Recebo o apelo no duplo efeito. 

Em contrariedade. 

Após, determino a remessa dos autos para o E. TJ/..., com nossas 
homenagens. 

Local e data

Nome do Juiz - Juiz Titular
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_______________
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CONTRARRAZÕES

ACÓRDÃO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO ...........

TRIGÉSIMA NONA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL nº ....................

Apelante: AUGUSTO DA SILVA

Apelado: UNIDADE X - COOPERATIVA. 

Juízo de origem: .... VARA CÍVEL DA COMARCA DE ........

Relator: Desembargador ....................................... 

ACÓRDÃO
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Tribunal de Justiça do Estado do ............, por votação unânime, 
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RELATÓRIO

AUGUSTO DA SILVA propôs a presente ação declaratória c/c 
indenizatória em face de UNINADE X - COOPERATIVA. Para 
balizar sua pretensão sustenta, em resumo, que que o autor é Mé-
dico Cooperado da ré e que, em 2000, foi aprovado o projeto 
férias. Argumenta que a remuneração de férias era calculada pela 
produção do Cooperado no ano anterior, incluindo tanto o aten-
dimento prestado ao usuário UNIDADE X quanto aos demais 
clientes das “UNIDADES”. Notícia que, em 2008, recebeu um 
ofício de que seria retirado do cálculo da produtividade o valor 
recebido pelo intercâmbio e, com isso, haveria redução no valor 
médio que serviria de parâmetro para o cálculo das férias. Defen-
de a ilegitimidade do Conselho de Administração para modificar 
as deliberações da Assembleia Geral. Requer a declaração de nu-
lidade da decisão do Conselho de Administração, bem como o 
pagamento das férias recalculadas. 

Adoto, no mais, o relatório contido na sentença de improcedência 
(index 605) de lavra da culta e operosa Juíza de Direito ..............., 
cuja parte dispositiva está assim redigida: 

“Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS, na forma do art. 487, I, do Códi-
go de Processo Civil. Em vista da sucumbência, 
condeno a autora ao custeio de despesas proces-
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suais e de honorários advocatícios, que fixo em 
10% do valor atribuído à causa, nos termos do 
artigo 85, §2º do CPC. Com o trânsito em jul-
gado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I..” 

Apelação interposta pela parte autora ao index 620, postulando a 
reforma do julgado, repisando as teses constantes da exordial. 

Contrarrazões ao index 651 em prestígio ao julgado. 

VOTO

Em juízo de admissibilidade, reconheço a presença dos requisitos 
extrínsecos e intrínsecos, imprescindíveis à interposição do pre-
sente recurso. 

A meu ver não assiste razão ao apelante. Consta expressamente 
do artigo 42 do estatuto social que são de competência privativa e 
da responsabilidade exclusiva do Conselho de Administração, no 
exercício de autoridade decisória, deliberar sobre todos os assun-
tos de interesse administrativo, social, disciplinar e ético. 

Apesar de a Assembleia Geral ordinária ter deliberado pela criação 
do “Projeto Férias”, sua administração é de competência do Con-
selho de Administração. 

Não é despiciendo assinalar que o recorrente poderia ter se mani-
festado contrariamente sobre a decisão proferida pelo Conselho 
de Administração, na forma prevista no parágrafo 9º do artigo 42 
do Estatuto Social, contudo não há qualquer prova nesse sentido. 

Desta forma, não se desincumbiu do ônus de comprovar o seu 
direito, na forma do art. 373, I do CPC. 
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Assim, forçoso reconhecer que os documentos carreados aos autos 
pela parte autora não sustentam o seu pedido. 

Por derradeiro, cabe a majoração dos honorários de sucumbência, 
nos termos do art. 85, §11, do CPC, anteriormente fixados em 
10% sobre o valor da causa, passando-os para 15%. 

Em tais condições, voto no sentido de CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo a sentença tal como 
lançada, com a majoração dos honorários de sucumbência, nos 
termos do art. 85, §11, do CPC, anteriormente fixados em 10% 
sobre o valor da causa, passando-os para 15%. 

Local, datado e assinado digitalmente.

Nome do desembargador

Desembargador Relator

QUESTÕES PARA REFLEXÃO E APRENDIZAGEM
Com base no novo Código de Processo Cível, Lei nº 13.105/2015, 
notadamente o art. 473, faça uma análise do Laudo Pericial e emi-
ta sua opinião, sempre justificando, se o referido Laudo Pericial 
apresentado atendeu aos seguintes aspectos:

1.	 foi explicitado o objeto da perícia?

2.	 indique 2 (dois) itens que demonstram que ocorreu a aná-
lise técnica ou científica realizada pelo perito.
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3.	 a metodologia utilizada no trabalho pericial foi eficaz para 
o oferecimento de resposta aos quesitos e concluir o Laudo 
Pericial?

4.	 as respostas oferecidas perito aos quesitos foram 
conclusivas?

5.	 o Laudo Pericial apresenta a fundamentação em lingua-
gem simples e coerência lógica, indicando como alcançou 
suas conclusões?

6.	 o Laudo Pericial apresenta todos os elementos de prova 
para subsidiar a decisão do Juízo?

7.	 o perito ultrapassou os limites de sua designação e emitiu 
opiniões pessoais que excedem o exame técnico e científico 
do objeto da perícia?
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versidade Federal Rural do Estado do Rio de Janeiro – UFRRJ, 
Membro da Comissão de Perícia do Conselho Regional de Con-
tabilidade do Estado do Rio de Janeiro – CRC RJ, Perito Judicial 
cadastrado no TJRJ, Membro da Associação de Peritos Judiciais 
do Estado do Rio de Janeiro – APJERJ e Membro da Academia 
Brasileira de Economia – ANE

RESUMO

Este capítulo trata de um Laudo Pericial Contábil elaborado pelo 
autor para levar à instância decisória elementos de prova neces-
sários para subsidiar a justa solução do litígio. Trata-se de uma 
Perícia Contábil realizada em uma Ação Monitória fundada em 
Cheque, proposta por uma pessoa física face uma Pessoa Jurídi-
ca na 4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro e o M.M. Dr. Juiz utiliza 
em sua fundamentação informações relevantes do laudo pericial e 
prolata a sentença julgando procedente em parte a ação monitória 
para condenar a Ré ao pagamento com juros e correção da data 
de emissão do cheque, bem como julgou procedente o pedido re-
convencional, para condenar a reconvinda à repetição do indébito 
com juros e correção da citação. A Ré recorre mediante Apelação 
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ção efetiva da perícia contábil na solução da lide evidenciando as 
etapas do planejamento, execução e controle do processo judicial.

1. INTRODUÇÃO
O perito judicial está sempre se deparando com nomeações que 
exigem sempre uma avaliação preliminar sobre sua capacitação e 
motivação para dar cabo ao desafio de elaborar um laudo pericial 
eficaz que possa subsidiar a decisão da Justiça. Neste sentido, ele 
deve ter em mente que está diante de um desafio de fazer a gestão 
de um processo judicial que merece ser visto de forma profissional 
e realizar o planejamento, a execução e o controle das atividades. 

Neste contexto, escolhi para enriquecer a troca de experiência 
com os colegas peritos este processo em que atuei como perito 
do juízo com a produção do laudo pericial, onde teve decisão de 
primeira instância, apelação e decisão em 2ª Instância. Trata-se de 
ação monitória prevista no Código de Processo Civil de 1973, Lei 
n] 5.869/1973 (Arts. 1.102-A a 1.102-C), e aperfeiçoada com o 
Novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015 (700 a 702), 
onde a ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, 
com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter 
direito de exigir do devedor o pagamento de quantia em dinheiro, 
entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.

Assim, apresenta-se a seguir os itens que compõem este capítulo 
com a seleção de peças relevantes do processo e comentários téc-
nicos evidenciando as etapas de gestão do processo judicial (pla-
nejamento, execução e controle) para agregar valor nesta troca de 
experiência: 1) Decisão de saneamento do juízo com indicação do 
perito; 2) Proposta de Honorários Periciais; 3) Homologação dos 
Honorários Periciais pelo Juízo; 4) Laudo Pericial Contábil; 5) 
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Decisão de 1ª Instância; 6) Decisão de 2ª Instância; 7) Considera-
ções Finais e Questões para reflexão e aprendizagem.

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO E 
COMENTÁRIOS TÉCNICOS 

2.1. DECISÃO DE SANEAMENTO DO JUÍZO COM 
INDICAÇÃO DO PERITO 
Cumprido todas as etapas do rito processual desde a protocoliza-
ção da petição inicial em 14/11/2012 pelo Autor, citação do Réu, 
contestação e apresentação de reconvenção pelo Réu, apresenta-se 
a decisão do Juízo (fls. 318).

Decisão
1) Passo a sanear por ser improvável a conciliação. 
2) Não há preliminares. 
3) Indefiro o pedido de tomada de depoimento 
pessoal das partes, eis que ordinariamente estas 
falam no processo por intermédio de suas peças 
processuais, e nelas não há ponto obscuro que 
desafie esclarecimento pessoal. 
4) Indefiro o pedido de produção de prova tes-
temunhal, eis que desnecessária ao deslinde do 
feito. 
5) Diante da alegação de cobrança de dívida já 
paga, defiro prova pericial contábil. 
6) Nomeio perito o Dr. SERGIO CORREIA 
BARBOSA (SEJUD). Venham quesitos pelas 
partes em cinco dias, facultada a indicação de 
assistente técnico. Após, intime-se o Dr. Perito 
para proposta de honorários, dando-se vista às 
partes e conclusos. 
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7) Defiro, ainda, a produção de prova documen-
tal superveniente, que deverá vir aos autos no 
prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada, dê-se vis-
ta à parte contrária. 
Duque de Caxias, 27/01/2015. 
Juiz em Exercício

É importante registrar que a partir deste momento o perito no-
meado tem a responsabilidade de começar a fazer o planejamento 
do processo. Ele deve dar o aceite da notificação no site da justiça, 
baixar o processo, iniciar a leitura detalhada para conhecimento 
do objeto da lide planilhando resumo das principais peças e infor-
mações (inicial, contestação, réplica, documentos de prova, deci-
sões do juízo para identificar se tem despacho saneador, sentença 
prolatada ou trata-se de prova pericial contábil, quesitos - Juízo, 
Ministério Público, Autor e Réu, indicação de assistente técnico 
pelas partes, conhecimentos necessários desenvolvimento do tra-
balho-literatura, legislação e normas, necessidade de diligências 
e documentos de prova etc. Tudo isto auxiliará o perito na etapa 
seguinte de decisão de aceitação ou não do encargo e formulação 
de proposta de honorários no caso de se sentir capacitado e em 
condições de assumir o encargo. 

No caso específico deste processo, trata-se de uma prova pericial 
contábil, tendo como objeto da lide a apuração técnica do valor 
real do saldo devedor e eventual cobrança em duplicidade. O pe-
rito consciente e seguro por ter estudado todo o processo, aceita o 
encargo honrado pela indicação.
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2.2 PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS DO 
PERITO 
Cumprindo o rito processual, o perito apresenta a sua proposta de 
honorários julgando se achar habilitado para cumprir a tarefa de 
elaboração do laudo pericial (fls. 333/335).

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 4ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE DU-
QUE DE CAXIAS - ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

Ref.: Processo nº 0075063-46.2012.8.19.0021
Autor: Pessoa Jurídica
Réu: Pessoa Jurídica

SERGIO CORREIA BARBOSA, perito-con-
tador, habilitado nos termos do art. 145 do Có-
digo de Processo Civil, estabelecido na Av. Er-
nani Cardoso, 72 Gr. 208 – Cascadura – Rio de 
Janeiro, RJ, tendo sido nomeado nos autos do 
processo mencionado, fl. 318, vem à presença 
de Vossa Excelência apresentar proposta de ho-
norários para a execução dos trabalhos periciais 
na forma que segue: 
Para elaboração desta proposta, foram conside-
rados: a relevância, o vulto, o risco e a complexi-
dade dos serviços a executar; as horas estimadas 
para a realização de cada fase do trabalho e o 
prazo fixado. 
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exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
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formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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Especificação do Trabalho
Horas Valor Hora 

em R$
Valor Total 

em R$
Previstas

Retirada processo (se físico) ou baixa arquivo 
dos autos no site da justiça (se eletrônico). 1      -          -   

Leitura e Interpretação do Processo. 3    200,00 600,00 

Preparação de Termos de Diligência e Realiza-
ção de Diligência. 1    200,00 200,00 

Pesquisa e exame de livros e documentos técni-
cos, artigos e normas. 6    200,00 1.200,00 

Elaboração do Laudo. 4    200,00 800,00 

Reuniões com peritos-contadores assistentes, 
quando for o caso. 1    -       -   

Revisão Final 2    200,00 400,00 

Total 18   3.200,00 

Os honorários propostos para a realização da pe-
rícia levaram em consideração o valor da hora 
de mercado R$ 200,00 (duzentos reais) por 
hora trabalhada, totalizando R$ 3.200,00 (três 
mil e duzentos reais), que equivalem a 1.179,98 
UFIR-RJ, considerando o valor da UFIR-RJ 
para o exercício de 2015 de R$2,7119. 
É importante comunicar que, do valor acima, 
haverá ainda a responsabilidade do perito quanto 
ao pagamento dos impostos e dos encargos 
referentes ao quantum dos honorários periciais. 
O valor desta proposta de honorários não re-
munera o perito para responder Quesitos Suple-
mentares, art. 425 do Código de Processo Ci-
vil, fato que, ocorrendo, garante ao profissional 
oferecer nova proposta de honorários na forma 
deste documento. 
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Termos em que pede deferimento,
Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 2015.
Sergio Correia Barbosa
Contador
Registro nº 073957/O-3 CRC-RJ

Considerando que o perito fez o planejamento do processo, esta 
proposta de honorários está bem consistente na formulação dos 
valores e fundamentar possíveis contestações que normalmente 
ocorrem.

2.3 HOMOLOGAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS PELO JUÍZO
Decisão do Juízo de homologação dos honorários periciais (fls. 338).

Decisão
1. Considerando o grau de especialização exigi-
do e o tempo previsto para a realização da perí-
cia, diante dos quesitos formulados, estando o 
valor de acordo com a média para casos simila-
res, FIXO e HOMOLOGO os honorários em 
R$ 2.500,00 que serão recolhidos pela parte ré, 
eis que requerida por esta. 
2. Intime-se o Dr. Perito para dizer se aceita o 
encargo nestes termos. Em caso positivo, inti-
me-se a parte ré para recolhimento dos honorá-
rios no prazo de 20 dias. 
3. Cumprido o item supra, ao perito para iní-
cio dos trabalhos. Apresentação do laudo em 30 
dias, prorrogáveis a pedido justificado. 
Duque de Caxias, 28/04/2016. 
Juiz em Exercício



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

170— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

O perito a partir desta decisão de homologação dos honorários, 
deu continuidade e finalizou o processo de planejamento da perí-
cia visando facilitar o processo de execução, antes da data de início 
da perícia. Cabe lembrar que o perito após ser intimado pela justi-
ça para início da perícia já no processo de execução, cumprimento 
do art. 474, bem como o 466 no caso das diligências.

2.4. LAUDO PERICIAL CONTÁBIL
Apresenta-se a seguir o laudo pericial na íntegra para conhecimen-
to e avaliação crítica (fls. 364/380), omitindo-se a identificação 
das partes.

EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS – RJ

Processo: 0075063-46.2012.8.19.0021

Ação: Monitória – Cheque/Espécie de Títulos de Créditos

Autor: Pessoa Jurídica - PJ

Réu: Pessoa Jurídica - PJ

LAUDO PERICIAL CONTABIL

1. DA EXPOSIÇÃO DO OBJETO DA PERÍCIA

ART. 473, INCISO I, DA LEI 13.105/2015

Trata-se de uma Ação Monitória, ajuizada em 14/11/2012, pelo 
Autor em face do Réu. O autor informa na exordial (fls.2/5) que 
era credor da ré na importância de R$ 166.357,80, representado 
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pelo cheque nº xxxxxx, do Banco Bradesco, Ag. xxx, na data de 
14/04/2012 pelo Réu em favor do Autor (fls.46). Deste valor total 
foi pago R$ 77.520,06, restando um valor de R$ 88.837,74, que 
atualizado até 26/10/2012, totaliza R$ 97.237,97, conforme pla-
nilha fls.6. O referido cheque foi apresentado para compensação 
em 31/07/2012 e devolvido pelo motivo 11. Reapresentado no 
dia 14/08/2012, foi devolvido novamente pelo motivo 12.

Ao final da exordial requer:

1.	 A citação da ré para que no prazo de 15 dias efetue o pa-
gamento dos títulos no valor atualizado de R$ 97.273,97 
(noventa e sete mil duzentos e setenta e três reais e noventa 
e sete centavos), conforme planilha em anexo, nesta incluí-
da juros legais e correção monetária, ficando assim, isento 
de custas e honorários advocatícios, ou, querendo oferecer 
embargos, que se não forem opostos ou rejeitados, consti-
tuir-se-ão em títulos executivos judiciais, prosseguindo-se 
a execução na forma prevista no livro II, Título II, Capí-
tulo IV do Código de Processo Civil, acrescendo-se então 
as despesas processuais, emolumentos, custas e honorários 
advocatícios e serem arbitrados em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do quantum apurado, bem como atualização 
dos juros e correção monetária, sob pena, de lhes serem 
penhorados tantos bens quanto bastem para satisfação do 
débito, acrescido de encargos legais;

2.	 Que havendo conversão em mandado executivo, seja feita 
a penhora via BACENJUD em aplicação financeira nos 
moldes do art. 655-a do CPC;
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3.	 Verificando-se casos excepcionais, requer ainda que a cita-
ção e a penhora sejam efetuadas na conformidade do dis-
positivo no artigo 172, §2°, do CPC.

Mandado de citação e pagamento recebido pelo vigia da empresa, 
Sr. Pessoa Física, em 15/08/2013, (fls. 54), com despacho: “cite-se 
o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do 
valor devido ou opor embargos, segundo arts.1.102b e 1.102c do 
CPC”.

O Oficial de Justiça, Pessoa Física, emite certidão confirmando a 
citação do réu em 16/08/2013, às 09:40h (fls.55).

Em 12/09/2013, o Réu apresenta RECONVENÇÃO (fls.56/59), 
arguindo: a) da possibilidade da reconvir em ação monitória apre-
sentando jurisprudência do STJ; b) da cobrança de dívida já paga 
- a reconvinte Réu contesta a reconvinda Autor, afirmando que 
resgatou por conta desta dívida, não a importância anunciada pela 
reconvinda de apenas R$77.520,06, mas sim a importância de 
R$83.178,90. Exatamente a metade da dívida representada pelo 
cheque caução de R$166.357,80. Ou seja, das 18 (dezoito) par-
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certo que, uma vez este não executado na oportunidade própria, a 
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perda de sua eficácia executiva resulta certa. Assim, conclui que a 
dívida é ilíquida e incerta e apresenta jurisprudência; b) da quebra 
do equilíbrio contratual originador desta dívida – é informado 
que a “Autora e Ré mantiveram por algum tempo um contrato 
de fornecimento, com exclusividade nesta região da federação, de 
borracha para recape de pneus, da marca TORTUGA”. Em de-
corrência da tragédia ecológica ocorrida na região do estado em 
abril de 2011 com 22 dias sem regular funcionamento, o corpo 
comercial da Autora e da TORTUGA unilateralmente informam 
que a marca seria extinta até o final do mês de agosto, impreteri-
velmente. A partir deste fato, passou a ser obrigada a usar a marca 
VIPAL. Tomando como base as argumentações da Ré, a Autora 
“comprometeu-se a fornecer o material por mais 3 (três) meses, 
culminando com a possibilidade do esvaziamento do seu esto-
que da marca TORTUGA (originando a emissão de tal cheque 
como caução garantidora da operação de crédito que se seguiu)”. 
A Ré informa que janeiro daquele ano fechou contrato com ou-
tro fornecedor de borracha para recape de pneus e faz proposta à 
Autora para devolver o material que ainda detinha em seu poder, 
cujo cheque caucionava a dívida com o abatimento das parcelas 
vincendas. A autora rejeita a proposta e alega o desequilíbrio do 
contrato. c) da cobrança de dívida já paga – Conforme formula-
do na RECONVENÇÃO, a Ré. contesta a Autora   afirmando 
que resgatou por conta desta dívida, não a importância anuncia-
da pela Autora de apenas R$77.520,06, mas sim a importância 
de R$83.178,90. Exatamente a metade da dívida representada 
pelo cheque caução de R$166.357,80. Ou seja, das 18 (dezoi-
to) a serem amortizadas da dívida no valor de R$9.242,10, cada 
uma delas, 9 (nove) foram devidamente resgatadas, totalizando 
R$83.178,90. Assim, conclui que houve uma cobrança a maior 
de R$5.658,84, e requer o pagamento em dobro com atualização 
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monetária e aplicação de juros de mora, além da condenação dos 
ônus sucumbenciais.

Em 25/03/2014, despacho do MM. Dr. Juiz, “Com fulcro nos 
art.316 e Parágrafo 2º do 1.102-C ambos do CPC, intime-se a 
autora sobre a reconvenção de fls. 56/70 e os embargos de fls. 
71/98, apresentados tempestivamente”.

Em 02/05/2014, a Autora apresenta petição de contestação à RE-
CONVEÇÃO (fls. 105/107), confirmando o que preconizou na 
inicial, confirmando que a reconvinte pagou R$77.520,06, res-
tando pagar R$88.837,74. Apresenta também um e-mail, datado 
de 07/03/2012, às 10:43h, com endereçamento de pessoafísica@
reidospneus.com.br para pessoa física, assunto de Negociação dé-
bito TORTUGA 2 e anexo com discriminação de débitos do Réu 
(fls. 109). Esta última deu origem a outra ação monitória (fls. 
111/118). É também apresentado as Notas Fiscais emitidas com 
destinatário Réu (fls. 119/203).

Em 02/05/2014, a Autora apresenta petição de IMPUGNAÇÃO 
AOS EMBARGOS MONITÓRIOS (fls. 210/214), arguindo: a) 
da liquidez e certeza da dívida em cobrança - a autora informa 
que o cheque prescrito perde sua força executiva, mas não per-
de sua condição de título de crédito, mantendo as características 
de independência e autonomia. Apresenta jurisprudência do STJ 
afirmando que este entendimento já foi pacificado. b) da impos-
sibilidade de revisão do contrato – a autora alega que a mudança 
de marca não há como dar prejuízos, pois a marca VIPAL é muito 
conhecida e respeitada no mercado. Afirma também que as alega-
ções de desequilíbrio contratual extrapolam as matérias de defesa 
elencadas pelo CPC e, por isso não devem ser analisadas. c) da ine-
xistência de cobrança de dívida já paga – a embargada afirma que 
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a embargante apresentou comprovantes de pagamentos realizados 
que não correspondem ao valor cobrado no cheque, confirmando 
o pagamento de R$77.520,06, restando pagar R$88.837,74. c) 
da incidência de juros – a embargada afirma que é totalmente 
descabida “a alegação da embargante, já que, conforme já exposto, 
o cheque objeto desta ação, mesmo estando prescrito, não perde 
sua característica de título de crédito, prevalecendo sua autonomia 
e independência”. Conclui dizendo que deve prevalecer a data de 
vencimento do cheque.

Em 03/10/2014, despacho do MM. Dr. Juiz de Direito (fls. 313), 
solicitando que as partes especifiquem as provas que pretendem, 
justificando-as e correlacionando-as com o ponto controvertido a 
ser esclarecido.

Em 15/10/2014, o Réu requer a produção de provas oral, docu-
mental e técnica (fls. 314).

Em 16/10/2014, a Autora requer o depoimento pessoal das partes 
para fim de comprovação do acordo extrajudicial realizado e não 
cumprido pelo Réu” (fls. 316).

Em 27/01/2015, decisão do MM. Dr. Juiz de Direito: a) impro-
vável conciliação; b) não há preliminares; c) indefere o pedido de 
tomada de depoimento pessoal das partes; d) indefere pedido de 
produção de prova testemunhal; e) defere prova pericial contábil; 
e) nomeia perito o Dr. SERGIO CORREIA BARBOSA. Pede 
quesitos às partes em cinco dias e ao perito proposta de honorá-
rios; f ) defere a produção de prova documental superveniente no 
prazo de 10 (dez) dias. Após, vista à parte contrária (fls.318).

Em 11/02/2015, a Ré apresenta petição indicando assistente 
técnico o Sr. Pessoa Física, e-mail: pessoafisica@ig.com.br, tele-



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

176— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

fone 21-xxxxxxxxx, bem como os quesitos a serem respondidos 
(fls.319/321).

Em 24/02/2015, a Autora apresenta petição com quesitos e requer 
dilação de prazo para indicação de assistente técnico. (fl. 324)

Em 13/01/2015, perito Dr. Sergio Correia Barbosa apresenta pro-
posta de honorários de R$3.200, equivalendo a 1.179,98 UFIR/
RJ (fls. 333/334).

Em 28/04/2016, decisão do MM. Dr. Juiz de Direito Aline Go-
mes dos Santos: a) fixa e homologa os honorários em R$2.500,00; 
b) intima Dr. Perito para dizer se aceita. Caso positivo, intime-se a 
parte ré para recolhimento dos honorários no prazo de 20 dias; c) 
cumprido o item supra, ao perito para início dos trabalhos. Apre-
sentação do laudo em 30 dias, prorrogáveis a pedido justificado.

Em 08/07/2016, a Autora apresenta petição com informações 
para serem consideradas pelo perito e o Juízo (fls. 339/340).

Em 19/09/2016, o Perito Sergio Correia Barbosa apresenta peti-
ção que concorda com a proposta de honorários (fl. 342).

Em 14/10/2016, o Perito Sergio Correia Barbosa apresenta peti-
ção para depósito dos honorários visando dar início aos trabalhos 
(fls. 349/350).

Em 03/04/2017, o Réu apresenta petição requerendo a juntada 
da guia de depósito dos honorários e intimação para início dos 
trabalhos (fls. 352/354).
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2. DA ANÁLISE TÉCNICA OU CIENTÍFICA
Art. 473, Inciso II, da Lei 13.105/2015

2.1 – NORMAS E LEGISLAÇÃO UTILIZADAS PARA 
ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL
2.1.1. Por tratar-se de prova técnica contábil, pela natureza das 
questões envolvidas, este Laudo Pericial Contábil foi elaborado to-
mando como base as seguintes Normas e Legislação: NBC TP 01 
– Perícia Contábil, NBC PP 01 Perito Contábil, Pronunciamen-
tos Contábeis aprovados pelo Comitê de Pronunciamento Contá-
bil – CPC e Conselho Federal de Contabilidade – CFC, Código 
Civil, Lei nº 10.406/2002 e o Novo CPC – Lei nº 13.105/2015.

2.2 – ANÁLISE TÉCNICA 

2.2.1. QUANTO AO CHEQUE EMITIDO E O VALOR PAGO

O autor informa na exordial (fls.2/5) que era credor da ré na 
importância de R$ 166.357,80, representado pelo cheque nº 
001576, do Banco Bradesco, Ag. Av. Alberto Braune, 104, emiti-
do em Nova Friburgo na data de 14/04/2012 pelo Réu em favor 
do Autor (fls.46). Deste valor total foi pago R$ 77.520,06, restan-
do um valor de R$ 88.837,74, que atualizado até 26/10/2012, to-
taliza R$ 97.237,97, conforme planilha (fl. 6). O referido cheque 
foi apresentado para compensação em 31/07/2012 e devolvido 
pelo motivo 11 (sem fundos). Reapresentado no dia 14/08/2012, 
foi devolvido novamente pelo motivo 12. Segue dados do cheque:
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Figura 1 – Dados de apresentação do cheque

Fonte: Elaborado pelo Autor

O cheque é um título de crédito. Martins (2016, p.285), apresen-
ta o seguinte conceito:

Entende-se por cheque uma ordem de pagamen-
to, à vista, dada a um banco ou instituição asse-
melhada, por alguém que tem fundos disponí-
veis no mesmo, em favor próprio ou de terceiro.
A pessoa que dá a ordem, emitindo o cheque, 
tem o nome de sacador ou emitente; o banco ou 
instituição assemelhada a que a ordem é dada é 
chamado de sacado; e a pessoa em favor de quem 
é dada a ordem é o tomador ou beneficiário, às 
vezes denominado simplesmente de portador.
Se bem que tenha algumas semelhanças com a 
letra de câmbio à vista, o cheque dela se distin-
gue em virtude, principalmente, de seus pressu-
postos. Assim, para emitir o cheque é necessário 
que o sacador tenha fundos (provisão) em poder 
do sacado e que possa dispor dessa provisão, em 
proveito próprio ou de outrem, mediante con-
venção, expressa ou tácita, entre as partes: a letra 
de câmbio, em regra geral, dispensa a provisão.
Ainda assim, no sistema anglo-americano o che-
que é categorizado como uma letra de câmbio à 
vista” (Bill of Exchange Act de 1882, Sect. 73: 
“O cheque é uma letra de câmbio emitida sobre 
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um banqueiro pagável à vista; Negotiable Ins-
truments Law, Sect. 185: “Um cheque é uma le-
tra de câmbio sacada contra um banco e pagável 
à vista”). Esse conceito, entretanto, não se aplica 
ao cheque regido pelas normas da Lei uniforme 
resultante da Conferência de Genebra de 1931, 
que não foi aceita pela Inglaterra e pelos Estados 
Unidos, mas à qual o Brasil aderiu, tendo referi-
da Lei Uniforme vigorado como direito interno 
brasileiro (substituindo o Decreto nº 2.591, de 
1912, que regia o cheque) até o advento da Lei 
nº 7.357, de 2 de setembro de 1985, que re-
vogou a aplicação da Lei Uniforme, passando a 
regulamentar aquele título.

Foram solicitados os Contratos assinados entre as partes que ori-
ginaram a emissão das notas fiscais através dos Termos de Diligên-
cias 1 e 2. O Autor informou que não foi assinado nenhum con-
trato entre as partes e que o devedor Réu fazia compras rotineiras 
na Autora. O Réu não respondeu até o encerramento deste laudo. 
O Autor enviou planilha com as Notas Fiscais que representam o 
valor total do Cheque de R$ 166.357,80 (Anexo 1- Notas Fiscais 
correspondentes ao valor total do Cheque). No item de meto-
dologia apresento considerações desta relação. Foi também solici-
tado ao Réu a confirmação dos termos de negociação constantes 
do e-mail de pessoafisica@reidospneus.com.br (fls.109). O Réu 
também não respondeu até o encerramento deste laudo.

Quanto à apresentação e pagamento do cheque, é comprovado 
pelos documentos constantes dos autos que o cheque foi depo-
sitado 108 dias após sua emissão, ou seja, não foi depositado no 
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prazo estabelecido na lei, conforme dados da Figura 1. O art. 33, 
da nova lei sobre o cheque define:

o cheque deve ser apresentado para pagamento, 
a contar do dia da emissão, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, quando emitido no lugar onde houver 
de ser pago; e de 60 (sessenta) dias, quando emi-
tido em outro lugar do País e do exterior.

Fica evidente através dos documentos dos autos que a dívida re-
presentada pelo cheque caução de R$166.357,80 corresponde a 
18 (dezoito) parcelas de R$9.242,10.

3.DA INDICAÇÃO DO MÉTODO UTILIZADO

ART. 473, INCISO III, DA LEI 13.105/2015

3.1 – METODOLOGIA UTILIZADA PARA 
APURAÇÃO DOS VALORES

3.1.1 – DAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS PELA AUTORA

Foram utilizados os procedimentos de perícia de exame e vistoria 
dos documentos constantes dos autos para identificar as Notas 
Fiscais emitidas e os pagamentos efetuados pelo Réu. Assim, foi 
produzido o Apêndice 3 – Notas Fiscais emitidas constantes 
dos autos que totalizou R$ 193.072,84 (cento e noventa e três 
mil, setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). Este valor 
diverge da planilha enviada pelo Autor com as Notas Fiscais que 
representam o valor total do Cheque de R$ 166.357,80 (Anexo 
1- Relação das Notas Fiscais correspondentes ao valor total do 
Cheque elaborada pelo Autor). Para poder identificar o motivo 
da divergência de valores onde apresenta uma diferença de R$ 
26.715,04 (vinte e seis mil, setecentos e quinze reais e quatro cen-



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

181

tavos), este perito acrescentou na planilha do Autor uma coluna de 
observações e produziu as anotações pertinentes e devolveu para 
o Autor fazer uma crítica. As respostas fornecidas foram incluídas 
no próprio anexo e a diferença caiu para R$12.825,93. Logo, após 
considerar as informações do Autor continuou a divergência do 
Apêndice 3 – Notas Fiscais emitidas constantes dos autos que 
totaliza R$ 193.072,84 (cento e noventa e três mil, setenta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos) para o Anexo 1- Relação das 
Notas Fiscais correspondentes ao valor total do Cheque elabo-
rada pelo Autor. 

3.1.2 – VALORES EFETIVAMENTE PAGOS PELO RÉU

Foram utilizados os procedimentos de perícia de exame e vistoria 
dos documentos constantes dos autos para identificar os valores 
pagos pelo Réu. Neste sentido foi produzido o Apêndice 4 – Pa-
gamentos Efetuados pelo Réu que apurou um valor total de de-
pósito efetuado com comprovante de depósito identificado a fa-
vor do Autor de R$ 83.178,90 (oitenta e três mil, cento e setenta 
e oito reais e noventa centavos).

Logo, o Réu tem razão quando diz na RECONVENÇÃO que 
efetuou o pagamento de R$ R$ 83.178,90, e não R$77.520,06 
conforme afirmara a Autora. Esta considerou um valor pago a 
menor de R$5.658,84. Cabe esclarecer que existem alguns do-
cumentos de depósitos que não estão nítidos e foi incluído na 
planilha um campo com as informações que não estão nítidas. 
Todos os documentos de depósito foram solicitados ao Réu con-
forme descrito no item de diligências, mas até o encerramento 
desta perícia os documentos não foram recebidos. Considerando 
que os valores de depósito estão nítidos, este perito decidiu aceitar 
os documentos como prova.
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RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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3.1.3 – CONCLUSÕES SOBRE OS VALORES DEVIDOS

Fica evidente através dos documentos dos autos que a dívida re-
presentada pelo cheque caução de R$166.357,80 corresponde 
a 18 (dezoito) parcelas de R$9.242,10 e que o Réu pagou R$ 
83.178,90, e não R$77.520,06 conforme afirmara a Autora. As-
sim, este perito apresenta os valores apurados considerando o pe-
dido monitório e o reconvencional, mas entende que ambos se 
tratam de questão de direito que devem ser decididos pelo Juízo.

Pedido Monitório (Valores em R$)
Valor do Cheque (valor cobrado pelo Autor) 166.357,80
(-)Pagamentos efetuados conf. Apêndice 4 83.178,90
(=)Saldo em 2012 83.178,90
(x) Fator atualização 2012 TJRJ 1,44774086
(=) Valor Corrigido 120.421,49
(*) Juros de Mora de 1% a partir citação em 16/08/2013 (53,433%) 64.344,82
(=)Saldo final em 29-01-2018 184.766,31
Saldo final em UFIR/RJ em 29-01-2018 (UFI/RJ em 2018=3,2939) 56.093,48        

Pedido Reconvencional (Valores em R$)
Pagamentos efetuados pelo Réu conf. Apêndice 4 83.178,90
(-)Valor de pagamento dito pelo Autor 77.520,06
(=)Saldo em 2012 5.658,84
(x) Fator atualização 2012 TJRJ 1,44774086
(=) Valor Corrigido 8.192,53
(*) Juros de Mora de 1% a partir citação em 16/08/2013 (53,433%) 4.377,52
(=)Saldo final em 29-01-2018 12.570,05
Saldo final em UFIR/RJ em 29-01-2018 (UFI/RJ em 2018=3,2939) 3.816,16          
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4. DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS 

4.1 AO AUTOR
Foi enviado o Termo de Diligência Nº 1 – Apêndice 1, em 18-12-
2017, solicitando: a) Contratos assinados entre as partes que ori-
ginaram a emissão das notas fiscais; b) Comprovantes nítidos de 
todos os pagamentos realizados pela Ré. Como resposta foi dito: 
“não foi assinado nenhum contrato entre as partes e que o devedor 
Réu fazia compras rotineiras na Autora e foram emitidas as notas 
fiscais que estão nos autos. Envio novamente agora”. Conforme 
descrito no item 3.1.1 da Metodologia, foi devolvido ao Autor a 
Relação das NFs com alguns registros para crítica. Complementei 
o pedido para me enviar os canhotos das NFs com assinatura com-
provando o recebimento de todo o material. As respostas sobre as 
NFs 36018, 36608 e 37107 o destinatário é Réu e o objeto da 
lide é Réu, ou seja, estas informações não devem fazer parte deste 
processo por não ser objeto desta lide. Os anexos _________ são 
os documentos de resposta recebidos via e-mail. A Advogada, Dra. 
Pessoa física, reforça a informação de compromisso enviado por 
e-mail pelo Sr. Pessoa física sobre o parcelamento da dívida. Apre-
senta novos quesitos e solicita que os informados anteriormente 
sejam desconsiderados. Este perito solicitou que enviasse petição 
para o Juízo, mas os considerou neste Laudo Pericial.

4.2 AO RÉU
Os endereços e contatos do Assistente Técnico estão desatualiza-
dos (telefones e e-mail) e não foi possível fazer contato. Como 
último recurso consegui o telefone do Advogado pessoa física e 
no dia 11/01/2018 consegui falar com a Sra. Pessoa física. Ela se 
comprometeu a falar com o advogado e me informou o e-mail 
correto (pessoafísicaadvogados@gmail.com), pois nos autos não 
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estava atualizado. Foi então reencaminhado o Termo de Diligên-
cia nº 2 – Apêndice 2, em 8-1-2018, solicitando: a) Contratos 
assinados entre as partes que originaram a emissão das notas fis-
cais, bem como confirmação dos termos de negociação constantes 
do e-mail  pessoafisica@reidospneus.com.br (fls. 109 dos autos); 
b) Comprovantes nítidos de todos os pagamentos realizados pela 
Ré. Cobrei resposta por telefone e o Dr. Claudio disse que não 
recebeu. Pediu para encaminhar para a advogada Nicole Faria 
(pessoafisica@hotmail.com). Foi então recebido em 23/01/2018. 
Como resposta informou que pediu ao seu cliente as informações. 
Até o encerramento deste laudo não recebi nenhuma resposta ape-
sar de ter dado um prazo final até 26-02-2018.

5. DOS QUESITOS PROPOSTOS

5.1 QUESITOS DO MAGISTRADO
O Magistrado não apresentou quesitos.

5.2 QUESITOS DO AUTOR
O Autor apresentou quesitos inicialmente fls. 324 e fls. 326. Du-
rante o processo de diligência, a Advogada Ana Carolina apresenta 
novos quesitos e solicita que os informados anteriormente sejam 
desconsiderados. Este perito solicitou que enviasse petição para o 
Juízo e os incluiu neste Laudo Pericial (Anexo _______)

QUESITO N°1: CONSIDERANDO O ACORDO REALIZADO, 
AS NOTAS FISCAIS, AS DUPLICATAS E OS COMPROVANTES 
DE PAGAMENTO, QUAL O VALOR DA DÍVIDA NA ÉPOCA DA 
DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO E QUAL O VALOR ATUALIZADO DA 
DÍVIDA?

Resposta: Conforme descrito no item 3.1 da metodologia, as No-
tas Fiscais emitidas pelo Autor estão discriminadas no Apêndice 
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3 – Notas Fiscais emitidas constantes dos autos e totaliza R$ 
193.072,84 (cento e noventa e três mil, setenta e dois reais e oi-
tenta e quatro centavos). Este valor diverge da planilha enviada 
pelo Autor com as Notas Fiscais que representam o valor total do 
Cheque de R$ 166.357,80 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta centavos) (Anexo 1- Relação das 
Notas Fiscais correspondentes ao valor total do Cheque elabo-
rada pelo Autor). Para poder identificar o motivo da divergência 
de valores onde apresenta uma diferença de R$ 26.715,04 (vinte 
e seis mil, setecentos e quinze reais e quatro centavos), este perito 
acrescentou na planilha do Autor uma coluna de observações e 
produziu as anotações pertinentes e devolveu para o Autor fazer 
uma crítica. As respostas fornecidas foram incluídas no próprio 
anexo e a diferença caiu para R$12.825,93 (doze mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais e noventa e três centavos). Logo, após con-
siderar as informações do Autor constata-se uma divergência do 
Apêndice 3 – Notas Fiscais emitidas constantes dos autos que 
totaliza R$ 193.072,84 (cento e noventa e três mil, setenta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos) para o Anexo 1- Relação das 
Notas Fiscais correspondentes ao valor total do Cheque elabo-
rada pelo Autor.

Quanto aos valores efetivamente pagos, o Apêndice 4 – Paga-
mentos Efetuados pelo Réu demonstra um valor total de depósi-
to efetuado com comprovante de depósito identificado a favor do 
Autor de R$ 83.178,90 (oitenta e três mil, cento e setenta e oito 
reais e noventa centavos). Logo, considerando o valor da dívida 
como sendo o valor do cheque caução de R$166.357,80 (cento 
e sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta 
centavos), correspondente a 18 (dezoito) parcelas de R$9.242,10, 
e que o Réu pagou 9 (nove) parcelas, conforme Apêndice 4, to-
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talizando R$ 83.178,90; há um saldo da dívida de R$83.178,90. 
Este valor com atualização e juros de mora totaliza R$ 184.766,31 
(cento e oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
trinta e um centavos) em 29-01-2018.

QUESITO N°2: HÁ COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM 
DATA ANTERIOR À EMISSÃO DO CHEQUE?

Resposta: A resposta é positiva. O cheque foi emitido em 
14/04/2012 e existem comprovantes de depósito identificado 
de parcelas no valor de R$9.242,10 nas datas de 14/03/2012, 
23/03/2012 e 05/04/2012, conforme demonstra o Apêndice 4.

QUESITO N°3: CONSIDERANDO O E-MAIL E A PLANILHA 
ENVIADOS PELO SR. LUCIANO, FOI ACORDADO O 
PAGAMENTO DA DÍVIDA EM QUANTAS PARCELAS?

Resposta: O documento de e-mail enviado pelo Sr. Pessoa física 
(fls. 109/110) apresenta uma proposta de negociação de débito 
da Ré. Como o objeto desta lide é a dívida da Ré este perito afir-
mou no item 2.2 da análise técnica do laudo que ficou evidente 
mediante os documentos dos autos que a dívida representada pelo 
cheque caução de R$166.357,80 (cento e sessenta e seis mil, tre-
zentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos) corresponde a 
18 (dezoito) parcelas de R$9.242,10 (nove mil, duzentos e qua-
renta e dois reais e dez centavos).

5.3 QUESITOS DO RÉU
O Réu apresentou quesitos as fls.320.

QUESITO N°1: COMPULSANDO O VALOR OBJETO 
DA MONITÓRIA COM OS RECIBOS DE PAGAMENTO 
(DEPÓSITOS BANCÁRIOS), QUE INSTRUEM OS AUTOS, 
QUAL SERIA O VALOR DA DÍVIDA E EM QUANTAS 
PARCELAS DEVERIAM SER RESGATADAS, CONSIDERANDO-
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SE OS VALORES DOS DEPÓSITOS SEMANAIS ENTÃO 
REALIZADOS?

Resposta: Considerando o valor da dívida do cheque caução de 
R$166.357,80 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais e oitenta centavos), correspondente a 18 (dezoito) par-
celas de R$9.242,10 (nove mil, duzentos e quarenta e dois reais 
e dez centavos), e que o Réu pagou 9 (nove) parcelas, conforme 
Apêndice 4, totalizando R$ 83.178,90; há um saldo da dívida de 
R$83.178,90. 

QUESITO N°2: QUAL SERIA O VALOR EFETIVAMENTE 
RESGATADO PELA RÉ, CONSIDERANDO-SE OS DEPÓSITOS 
ENTÃO REALIZADOS?

Resposta: Conforme Apêndice 4, R$ 83.178,90 (oitenta e três 
mil, cento e setenta e oito reais e noventa centavos).

QUESITO N°3: TENDO COMO BASE A RESPOSTA ACIMA, 
HOUVE UMA COBRANÇA A MAIOR PELA AUTORA? QUAL 
SERIA ESTE VALOR, NO CASO DE RESPOSTA SER POSITIVA?

Resposta: Quesito prejudicado, pois trata-se de uma questão de 
mérito conforme descrito na Análise técnica do Laudo pericial.

QUESITO N°4: QUAL SERIA O VALOR RESGATADO DA 
DÍVIDA CONSIDERANDO AS PARCELAS ADMITIDAS PELA 
AUTORA COMO PAGAS PELA RÉ? ABATIDO ESTE VALOR 
DO VALOR DA DÍVIDA INICIAL QUAL SERIA O SALDO AINDA 
PENDENTE?

Resposta: Já respondido no Quesito Nº 1 do Réu. 
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QUESITO N°5: Os VALORES PERSEGUIDOS PELA AUTORA 
CORRESPONDEM COM OS VALORES EFETIVAMENTE 
PAGOS PELA RÉ? QUAL SERIA A DIFERENÇA, NO CASO DE 
RESPOSTA SER NEGATIVA?

Resposta: A resposta é negativa. A diferença é de R$5.658,84 
(cinco mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), pois o Réu efetuou o pagamento de R$ R$ 83.178,90 
(oitenta e três mil, cento e setenta e oito reais e noventa centa-
vos) conforme Apêndice 4, e não R$77.520,06 (setenta e sete 
mil, quinhentos e vinte reais e seis centavos), conforme afirma a 
Autora. 

QUESITO N°6: QUAIS AS OUTRAS INFORMAÇÕES QUE 
OS EXPERTS REPUTAM COMO PERTINENTES PARA 
ESCLARECER O TEMA DEBATIDO NESTE FEITO?

Resposta: Nada mais a esclarecer.

CONCLUSÃO

Após o exame detalhado dos autos e documentos que o instruem, 
bem como a análise técnica e aplicação da metodologia constante 
do Laudo pericial, a conclusão é de:

1 - Fica evidente através dos documentos dos autos que a dívida 
representada pelo cheque caução de R$166.357,80 (cento e ses-
senta e seis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta cen-
tavos) corresponde a 18 (dezoito) parcelas de R$9.242,10 (nove 
mil, duzentos e quarenta e dois reais e dez centavos). e que o Réu 
pagou R$ 83.178,90, e não R$77.520,06 conforme afirmara a 
Autora. Assim, considerando os pedidos moratório e reconven-
cional, este perito apresenta os valores apurados, porém entende 
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que a demanda está contida no campo do direito que deverá ser 
apreciada pelo Juízo.

Pedido Monitório (Valores em R$)

Valor do Cheque (valor cobrado pelo Autor) 166.357,80

(-) Pagamentos efetuados conf. Apêndice 4 83.178,90

(=) Saldo em 2012 83.178,90

(x) Fator atualização 2012 TJRJ 1,44774086

(=) Valor Corrigido 120.421,49

(*) Juros de Mora de 1% a partir citação em 16/08/2013 (53,433%) 64.344,82

(=) Saldo final em 29-01-2018 184.766,31

Saldo final em UFIR/RJ em 29-01-2018 (UFI/RJ em 2018=3,2939)    56.093,48 

Pedido Reconvencional (Valores em R$)

Pagamentos efetuados pelo Réu conf. Apêndice 4 83.178,90

(-) Valor de pagamento dito pelo Autor 77.520,06

(=) Saldo em 2012 5.658,84

(x) Fator atualização 2012 TJRJ 1,44774086

(=) Valor Corrigido 8.192,53

(*) Juros de Mora de 1% a partir citação em 16/08/2013 (53,433%) 4.377,52

(=) Saldo final em 29-01-2018 12.570,05

Saldo final em UFIR/RJ em 29-01-2018 (UFI/RJ em 2018=3,2939)      3.816,16 

Colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para esclare-
cimentos necessários e apresentamos expressões de estima e 
consideração.

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a expor, dá-se por finalizado o presente tra-
balho que se apresenta em folhas impressas por processamento de 
dados só no anverso do papel, numeradas de 1 a 17 no rodapé. 
Além disso, existem mais 4 Apêndices e Anexos 1 e conjunto dos 
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Anexos 2 e 3 que são parte integrante do presente Laudo Contá-
bil, todas rubricadas e assinadas.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2018.

Sergio Correia Barbosa

Perito Contador

CRC/RJ nº 073957/O-3
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4 – PAGAMENTOS EFETUADOS PELO 
RÉU

ANEXOS
1 – RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS COR-
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2 – DOCUMENTOS RECEBIDOS DO 
AUTOR
3 – DOCUMENTOS RECEBIDOS DO RÉU
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sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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O laudo foi elaborado respeitando o Art. 473 do NCPC, Lei 
13.105/2015, bem como as normas do CFC NBC TP 01 e PP 
01 e a legislação vigente. A exposição do objeto da perícia poderia 
ter sido mais resumida, mas este perito tem como praxe escrever 
um resumo do processo para ter todo o histórico detalhado de 
forma cronológica. Isto facilita ao perito nos momentos de escla-
recimentos e revisão do laudo nas demandas judiciais oriundas de 
instâncias superiores, pois normalmente o tempo de demora até a 
decisão da justiça é longo. A metodologia descrita auxilia o perito 
na análise técnica e consequente resposta aos quesitos e conclusões 
tomando como referência o objeto da lide. Logo, um laudo bem 
elaborado deve seguir esta articulação lógica para ter coerência e 
precisão nas suas conclusões.

O leitor, neste momento, deve fazer uma avaliação crítica do lau-
do para verificar como o planejamento da perícia auxilia e contri-
bui de forma efetiva na etapa de execução quando da elaboração 
do laudo pericial.

2.5 DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
O MM. Dr. Juiz de Direito apresenta o relatório, fundamentação 
e decisão em sentença (fls. 462/471), retirada do site do TJRJ, 
retirando a identificação das partes.

Autor propôs ação monitória em face do Réu, 
fundada no cheque n° xxxxxx, no valor de 
R$166.357,80. Aduz que o réu não arcou com 
o pagamento integral do valor e o saldo deve-
dor perfaz a quantia de R$88.837,74, que acres-
cida de juros e correção perfaz o montante de 
R$97.273,97, considerando o vencimento em 
14.04.2012, atualizado até 26.102.12 (planilha 
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de f. 06). Documentos de fls. 07-46. Custas de-
vidamente recolhidas, f. 47 e 51. Reconvenção 
às fls. 56-59, com documentos às fls.61-70, pelo 
excesso de cobrança no valor de R$5.658,84, 
informado ter efetuado o pagamento de 9 par-
celas no valor de R$9.242,10 (de um total de 
18). Pugna que a reconvinda seja condenada ao 
pagamento em dobro do valor de R$5.658,84, 
o que perfaz R$11.317,68.
Embargos monitórios às fls. 71-77, com os do-
cumentos de fls. 78-98, pela iliquidez e incerte-
za da dívida, tendo em vista afirmação de paga-
mento parcial do débito; e porque a autora não 
esclareceu a origem do débito cobrado, apesar de 
ter havido perda da autonomia do cheque, ante 
a perda de sua eficácia executiva. Alega desequi-
líbrio contratual, posto que tinha licença para 
uso exclusivo da marca TORTUGA de material 
para recape de pneus, concedida pela ré, mas 
que foi por ela extinta subitamente; que, diante 
disto, a ré efetuou compra de estoque suficiente 
para 3 meses, emitindo o cheque objeto da pre-
sente, mas posteriormente contratou com outro 
fornecedor, pretendendo resilir o contrato com 
a autora, devolvendo a mercadoria, o que não 
foi por ela aceito. Aduz que já houve o adim-
plemento parcial do débito, vale dizer, já pagou 
R$83.178,90, tendo excesso de cobrança de 
R$5.658,84. Impugna, anda, o cálculo dos juros 
a contar da data de emissão do cheque, quando 
deveria contar a partir da citação ou da data dos 
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vencimentos 011) das parcelas inadimplidas. 
Contestação à Reconvenção, f. 105-107, com 
documentos às fls.108-203. Afirma que a dívi-
da original do reconvinte era de R$166.357,80 
e que o representante da embargante propôs 
parcelamento do débito; que as partes acorda-
ram que seria realizada a reunião de dívidas das 
empresas Pessoa Jurídica (R$444.767,43) e da 
embargante — Réu (R$171.372,45) no total 
de R$616.139,88 dividido em 20 parcelas de 
R$30.806,99 em pagamento semanais, sendo 
70% da parcelas (R$21.564,89) pela Pessoa Ju-
rídica e 30% (R$9.424,10) pela embargante — 
Réu; que após o pagamento de 2 parcelas foram 
emitidos cheques para garantia das parcelas vin-
cendas (R$166.357,80 pela embargante RECA-
PA DUQUE); que após a emissão do cheque a 
reconvinte pagou R$77.520,06, restando saldo 
devedor de R$88.837,74, não havendo que se 
falar em cobrança indevida.
Impugnação aos embargos monitórios, f. 210-
214, com documentos f. 215-311. Defende a 
liquidez e certeza da dívida em cobrança, posto 
que cheque prescrito mantém suas característi-
cas de independência e autonomia; pela impos-
sibilidade de revisão do contrato, ressaltando 
que sequer houve pedido de revisão/rescisão 
do contrato, o que, ademais, deveria ser objeto 
de ação própria; que a dívida não foi paga in-
tegralmente; que a dívida original do reconvin-
te era de R$166.357,80 e que o representante 



— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

194— 14 —

do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 

da embargante propôs parcelamento do débi-
to; que as partes acordaram que seria realizada 
a reunião de dívidas das empresas Pessoa Jurí-
dica (R$444.767,43) e da embargante — Réu 
(R$171.372,45) no total de R$616.139,88 
dividido em 20 parcelas de R$30.806,99 em 
pagamento semanais, sendo 70% da parce-
las (R$21.564,89) pela Pessoa Jurídica e 30% 
(R$9.424,10) pela embargante — Réu; que 
após o pagamento de 2 parcelas foram emiti-
dos cheques para garantia das parcelas vincen-
das (R$166.357,80 pela embargante RECAPA 
DUQUE); que após a emissão do cheque a re-
convinte pagou R$77.520,06, restando saldo 
devedor de R$88.837,74; que a incidência dos 
juros corre da data do vencimento indicada no 
título.
Em provas, as partes se manifestaram às fls. 314 
e 316.
Saneamento realizado f. 318, que deferiu a pro-
dução de prova pericial contábil e documental 
superveniente. 
Indeferida a prova oral. 
Quesitos pelas partes f. 319-321 e 324 e 361. 
Proposta de honorários, f. 333-334. Homologa-
dos em R$2.500,00 às fls. 338. 
Manifestação da autora em f. 339-340, desta-
cando que os dois primeiros depósitos indicados 
pela ré-embargante são anteriores ao cheque que 
ensejou a presente monitória. Laudo pericial, f. 
364-444. 
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Sobre o laudo, o autor se manifestou às fls. 450-
452 e o réu às fls. 455-461. 
Remetidos ao grupo de sentença, vieram-me 
conclusos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Monitória fulcrada em cheque (f. 46) sem força 
executiva, e pago parcialmente. Título no va-
lor de R$166.357,80, afirmando a autora que 
houve o pagamento de R$77.520,06, restando 
o saldo devedor de R$88.837,74, que acresci-
do de juros e correção da data de emissão do 
cheque (14.04.2012) perfaz o montante de 
R$97.273,97, atualizado até 26.102.12 (plani-
lha de f. 06). 
Ré que apresenta embargos monitórios alegando 
que já pagou R$83.178,90 (e não R$77.520,06, 
como alegado pela autora), havendo excesso de 
cobrança de R$5.658,84. 
Em reconvenção, pleiteia a ré repetição em do-
bro do valor que afirma estar sendo cobrado em 
duplicidade. 
Quanto às alegações de iliquidez e incerteza da 
dívida, não se constituem óbice ao pleito moni-
tório, posto que se presta exatamente a cobrança 
com base em prova escrita sem eficácia de título 
executivo, nos termos do artigo 700 do Códi-
go de Processo Civil. A apresentação da cártu-
la e informação dos pagamentos parcial, com 
respectiva planilha, é suficiente a autorizar o 
procedimento.
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A alegação da ré de desequilíbrio contratual em 
nada importa no deslinde do feito. A ré reconhe-
ce que mantinha relação comercial com a autora 
e reclama que esta não concordou com resilição 
da última compra, cujo pagamento teria sido 
feito pelo objeto da presente, com a correspon-
dente restituição das mercadorias. No entanto, 
a par de não ter sido alegado qualquer requisito 
para pleito revisional, não foi, efetivamente, de-
duzido pedido reconvencional de revisão ou res-
cisão do negócio jurídico subjacente ao cheque 
emitido pela ré. 
Prosseguindo, a fim de se verificar o real saldo 
devedor e eventual cobrança em duplicidade, 
foi determinada a produção de prova pericial. 
A perícia adentra em área fora do conheci-
mento específico do juiz que nomeia um ex-
pert no assunto e que seja de sua confiança 
para ajudar a formar seu convencimento. 
Mesmo que não esteja adstrito ao laudo para 
efetivar a prestação jurisdicional, não há dú-
vida de que um laudo elaborado por profis-
sional com experiência, sem vícios extrínsecos 
ou intrínsecos é forte elemento de convenci-
mento do juízo em questões técnicas.
É o que acontece neste processo. Após a dilação 
probatória e feita a prova técnica por profissional 
qualificado, o i. perito apurou que (fls. 372): 
“3.1.3 — conclusões sobre os valores devidos. 
Fica evidente através dos documentos dos autos 
que a dívida representada pelo cheque caução 
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de R$166.357,80 correspondente a 18 (dezoi-
to) parcelas de R$9.242,10 e que o réu pagou 
R$83.178,90, e não R$77.520,06 conforme 
afirmara a Autora. ...” 
Argumenta a autora que 2 dos pagamentos feitos 
pela ré (2 parcelas de R$9.242,10) são anteriores 
à emissão do cheque e que, portanto, não servi-
riam para abater o débito plasmado no título. 
Tais questões foram, também, submetida ao 
perito, que afirmou que há 3 depósitos (e não 
apenas 2, como alega a própria autora) que fo-
ram realizados em 14.03, 23.03 e 05.04.2012, 
no valor de R$9.242,10, vale dizer, anteriores à 
emissão do cheque objeto da presente. Contu-
do, complementa o perito:
“QUESITO N. 3 (da autora): considerando o 
e-mail e a planilha enviados pelo Sr. Pessoa fí-
sica, foi acordado o pagamento da dívida em 
quantas parcelas? 
Resposta: O documento de e-mail enviado pelo 
Sr. Pessoa física (fls. 109/110) apresenta uma 
proposta de negociação de débito da Pessoa Ju-
rídica e Ré. Como o objeto desta lide é a dívida 
da Ré, este perito afirmou no item 2.2 da análise 
técnica do laudo que ficou evidente através dos 
documentos dos autos que a dívida representada 
pelo cheque caução de R$166.357,80 (...) cor-
responde a 18 (dezoito) parcelas de R$9.242,10 
(...)” (f. 375) 
“QUESITO N. 5 (da ré): Os valores persegui-
dos pela autora correspondem com os valores 
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efetivamente pagos pela ré? Qual seria a diferen-
ça, no caso de resposta ser negativa? Resposta: A 
resposta é negativa. A diferença é de R$5.658,84 
(...), pois o Réu efetuou o pagamento de 
R$83.178,90 (...), e não R$77.520,06 (...) con-
forme afirma a Autora” (f. 177)
Destaco, ainda, que o e-mail de acordo entre as 
partes, trazido pela autora (fls. 109-110), data 
de 07.03.2012, de modo que os depósitos das 
parcelas realizados em 14.03.2012, 23.03.2012 
e 05.04.2012, já se referiam, por óbvio, a tal 
acordo, ainda que a cártula-caução (como é cha-
mada pelas partes) tenha sido emitida em data 
posterior. 
Destarte, configurada a cobrança indevida de 
R$5.658,84, cuja devolução em dobro se im-
põe, com esteio no artigo 940 do Código Civil. 
Por fim, quanto aos juros e correção, em se tra-
tando de dívida relativa ao cheque, o termo para 
início de sua contagem é a data de face do título. 
Isto posto, julgo procedente em parte a ação 
monitória, para condenar a ré ao pagamento de 
R$83.178,90 (oitenta e três mil, cento e seten-
ta e oito reais e noventa centavos), com juros e 
correção da data de emissão do cheque de f. 46 
(14.04.2012). Condeno a ré ao pagamento de 
90% das despesas processuais e de honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor da condena-
ção. Condeno a autora ao pagamento de 10% 
das despesas processuais e de honorários advo-
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catícios de 10% sobre o valor cobrado a maior 
(R$5.658,84).
Quanto ao PLEITO RECONVENCIONAL, 
julgo procedente, para condenar a reconvinda à 
repetição do indébito de R$5.658,84, o que per-
faz R$11.317,68 (onze mil, trezentos e dezesse-
te reais e sessenta e oito centavos), com juros e 
correção da citação. Condeno a reconvinda ao 
pagamento das despesas processuais da recon-
venção e de honorários de 10% sobre o valor da 
condenação na reconvenção. 
Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada 
em julgado, nada mais havendo, dê-se baixa e 
arquivem-se. 
Rio de Janeiro, 09 de abril de 2019. 
Juiz de Direito

Analisando a sentença, pode-se verificar que o juízo faz várias re-
ferências ao trabalho técnico do perito subsidiando a fundamen-
tação para a decisão final do mérito da lide. Neste momento o 
perito executa a função controle, acessando a decisão no site do 
tribunal para fazer uma avaliação crítica da contribuição do seu 
laudo na solução da lide. Neste caso específico, a eficácia do laudo 
é comprovada. Veja os destaques negritados na decisão.

2.6 DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA
Os Desembargadores que integram a 14ª. Câmara Cível do TJRJ 
acordam em conhecer a Apelação Cível da Ré e, no mérito, provê-
-la em parte, nos termos do voto do relator com decisão unânime 
(fls. 538/542), conforme publicado no site do TJRJ:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO
DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL
APELAÇÃO CÍVEL n.º 
0075063-46.2012.8.19.0021
APELANTE: Ré na Ação
APELADA: Autora da Ação
RELATOR: DESEMBARGADOR 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA 
FUNDADA EM CHEQUE. SENTENÇA DE 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. E PROCEDÊN-
CIA DA RECONVENÇÃO QUE CONDE-
NOU A DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO 
VALOR JÁ PAGO. IRRESIGNAÇÃO DA RÉ. 
AÇÃO MONITÓRIA NÃO EXIGE A COM-
PROVAÇÃO DA CAUSA DEBENDI, MAS 
A DEMONSTRAÇÃO DA EXISTENCIA 
DO DÉBITO, NO CASO, POR MEIO DO 
CHEQUE. A ALEGAÇÃO DE DESEQUI-
LIBRIO CONTRATUAL NÃO MERECE 
PROSPERAR DIANTE DA AUSÊNCIA DE 
PEDIDO NA RECONVENÇÃO. JUROS 
MORATÓRIOS QUE DEVEM INCIDIR A 
PARTIR DA PRIMEIRA APRESENTAÇÃO 
À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA SACADA, 
CONFORME ORIENTAÇÃO FIRMADA 
SEM SEDE DE RECURSO REPETITIVO 
SOB RESP Nº 1556834/SP. RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO
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ACORDAM
Vistos, relatados e discutidos estes autos da Ape-
lação Cível nº 0075063-46.2012.8.19.0021, 
em que é apelante a Ré figurando como apelada 
a Autora.

RELATÓRIO

“Autora propôs ação monitória em face do 
Réu, fundada no cheque n° 001576, no valor 
de R$166.357,80. Aduz que o réu não arcou 
com o pagamento integral do valor e o saldo 
devedor perfaz a quantia de R$88.837,74, que 
acrescida de juros e correção perfaz o montan-
te de R$97.273,97, considerando o vencimen-
to em 14.04.2012, atualizado até 26.102.12 
(planilha de f. 06). Documentos de fls. 07-46. 
Custas devidamente recolhidas, f. 47 e 51. Re-
convenção às fls. 56-59, com documentos às 
fls. 61-70, pelo excesso de cobrança no valor 
de R$5.658,84, informado ter efetuado o pa-
gamento de 9 parcelas no valor de R$9.242,10 
(de um total de 18). Pugna que a reconvinda 
seja condenada ao pagamento em dobro do va-
lor de R$5.658,84, o que perfaz R$11.317,68. 
Embargos monitórios às fls. 71-77, com os do-
cumentos de fls. 78-98, pela iliquidez e incerte-
za da dívida, tendo em vista afirmação de paga-
mento parcial do débito; e porque a autora não 
esclareceu a origem do débito cobrado, apesar 
de ter havido perda da autonomia do cheque, 
ante a perda de sua eficácia executiva. Alega de-
sequilíbrio contratual, posto que tinha licença 
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para uso exclusivo da marca TORTUGA de 
material para recape de pneus, concedida pela 
ré, mas que foi por ela extinta subitamente; que, 
diante disto, a ré efetuou compra de estoque su-
ficiente para 3 meses, emitindo o cheque objeto 
da presente, mas posteriormente contratou com 
outro fornecedor, pretendendo resilir o contra-
to com a autora, devolvendo a mercadoria, o 
que não foi por ela aceito. Aduz que já houve 
o adimplemento parcial do débito, vale dizer, já 
pagou R$83.178,90, tendo excesso de cobrança 
de R$5.658,84. Impugna, anda, o cálculo dos 
juros a contar da data de emissão do cheque, 
quando deveria contar a partir da citação ou da 
data dos vencimentos das parcelas inadimplidas. 
Contestação à Reconvenção, f. 105-107, com 
documentos às fls. 108-203. Afirma que a dívi-
da original do reconvinte era de R$166.357,80 
e que o representante da embargante propôs 
parcelamento do débito; que as partes acorda-
ram que seria realizada a reunião de dívidas das 
empresas Pessoa Jurídica (R$444.767,43) e da 
embargante — Réu (R$171.372,45) no total 
de R$616.139,88 dividido em 20 parcelas de 
R$30.806,99 em pagamento semanais, sendo 
70% da parcelas (R$21.564,89) pela Pessoa 
Jurídica e 30% (R$9.424,10) pela embargan-
te — Réu; que após o pagamento de 2 parcelas 
foram emitidos cheques para garantia das par-
celas vincendas (R$166.357,80 pela embargante 
Réu; que após a emissão do cheque a reconvin-
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te pagou R$77.520,06, restando saldo devedor 
de R$88.837,74, não havendo que se falar em 
cobrança indevida. Impugnação aos embargos 
monitórios, f. 210-214, com documentos f. 
215-311. Defende a liquidez e certeza da dí-
vida em cobrança, posto que cheque prescrito 
mantém suas características de independência e 
autonomia; pela impossibilidade de revisão do 
contrato, ressaltando que sequer houve pedi-
do de revisão/rescisão do contrato, o que, ade-
mais, deveria ser objeto de ação própria; que a 
dívida não foi paga integralmente; que a dívi-
da original do reconvinte era de R$166.357,80 
e que o representante da embargante propôs 
parcelamento do débito; que as partes acorda-
ram que seria realizada a reunião de dívidas das 
empresas Pessoa Jurídica (R$444.767,43) e da 
embargante — Réu (R$171.372,45) no total 
de R$616.139,88 dividido em 20 parcelas de 
R$30.806,99 em pagamento semanais, sendo 
70% da parcelas (R$21.564,89) pela Pessoa Ju-
rídica e 30% (R$9.424,10) pela embargante — 
Réu; que após o pagamento de 2 parcelas foram 
emitidos cheques para garantia das parcelas vin-
cendas (R$166.357,80 pela embargante RECA-
PA DUQUE); que após a emissão do cheque a 
reconvinte pagou R$77.520,06, restando saldo 
devedor de R$88.837,74; que a incidência dos 
juros corre da data do vencimento indicada no 
título. de prova pericial contábil e documental 
superveniente. Indeferida a prova oral. Quesitos 
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pelas partes f. 319-321 e 324 e 361. Proposta 
de honorários, f. 333-334. Homologados em 
R$2.500,00 às fls. 338. Manifestação da auto-
ra em f. 339-340, destacando que os dois pri-
meiros depósitos indicados pela ré embargante 
são anteriores ao cheque que ensejou a presente 
monitória. Laudo pericial, f. 364-444. Sobre o 
laudo, o autor se manifestou às fls. 450-452 e 
o réu às fls. 455-461. Remetidos ao grupo de 
sentença, vieram-me conclusos. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Isto posto, julgo procedente em parte a ação 
monitória, para condenar a ré ao pagamento de 
R$83.178,90 (oitenta e três mil, cento e seten-
ta e oito reais e noventa centavos), com juros 
e correção da data de emissão do cheque de f. 
46 (14.04.2012). Condeno a ré ao pagamento 
de 90% das despesas processuais e de honorá-
rios advocatícios de 10% sobre o valor da con-
denação. Condeno a autora ao pagamento de 
10% das despesas processuais e de honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor cobrado a 
maior (R$5.658,84). Quanto ao PLEITO RE-
CONVENCIONAL, julgo procedente, para 
condenar a reconvinda à repetição do indébi-
to de R$5.658,84, o que perfaz R$11.317,68 
(onze mil, trezentos e dezessete reais e sessenta 
e oito centavos), com juros e correção da cita-
ção. Condeno a reconvinda ao pagamento das 
despesas processuais da reconvenção e de hono-
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rários de 10% sobre o valor da condenação na 
reconvenção.”
02. Inconformada, apela a ré (fls. 472 a 480, 
indexador nº 487), alegando que cobrança ob-
jeto da presente ação está em desacordo com os 
valores ajustados pelas partes para o resgate da 
dívida objeto da presente ação, vez que o laudo 
apresentado pelo expert confirma o que restou 
articulado nos embargos e na reconvenção ma-
nejadas pela ora apelante, cobrança de parte de 
dívida já paga. Assim, defende, à saciedade, a 
iliquidez e incerteza do documento que instrui 
a inicial da monitória, assim como também se 
constata a cobrança de dívida já paga, tudo a en-
sejar a improcedência desta monitória mantida a 
procedência da reconvenção. 
03. Sustenta ainda, a quebra do equilíbrio con-
tratual originador da dívida, bem como excesso 
na cobrança dos juros de mora da data da emis-
são do cheque caução, quando estes seriam de-
vidos apenas da data da citação desta ação ou 
da data dos vencimentos das parcelas que não 
foram pagas. 
04. Firme nesses argumentos, pugna pelo co-
nhecimento e provimento do recurso para julgar 
improcedente a pretensão monitória. 
05. Contrarrazões às fls. 489 a 495 (indexador 
nº 504), pela manutenção da sentença e despro-
vimento do recurso. É o relatório.
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06. A apelação preenche os requisitos intrínse-
cos e extrínsecos de admissibilidade. 
07. Trata-se de ação monitória em que obje-
tiva a satisfação do crédito representado pelo 
cheque (fl. 46) sem força executiva, no valor 
de R$166.357,80, afirmando a apelada o pa-
gamento parcial de R$77.520,06, restando o 
saldo devedor de R$88.837,74, que acresci-
do de juros e correção da data de emissão do 
cheque (14.04.2012) perfaz o montante de 
R$97.273,97, atualizado até 26.102.12, confor-
me planilha de fl. 06. 
08. A sentença julgou procedente em parte a 
ação monitória, para condenar a ré ao pagamen-
to de R$83.178,90 (oitenta e três mil, cento e 
setenta e oito reais e noventa centavos), com ju-
ros e correção da data de emissão do cheque de 
f. 46 (14.04.2012) e julgou procedente o pedido 
reconvencional, para condenar a reconvinda à 
repetição do indébito de R$5.658,84, o que per-
faz R$11.317,68 (onze mil, trezentos e dezessete 
reais e sessenta e oito centavos), com juros e cor-
reção da citação. 
09. Primeiramente, a alegação de iliquidez do 
título não merece prosperar, o ajuizamento de 
ação monitória não exige a comprovação da cau-
sa debendi, senão a mera demonstração da exis-
tência do débito – no caso, por meio do cheque 
prescrito –, na medida em que é a própria lei 
quem atribui ao réu o ônus de suscitar, por meio 
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de embargos monitórios, a discussão acerca da 
origem do débito. 
10. A propósito, essa é a orientação firmada pelo 
Superior Tribunal de Justiça, de cuja jurispru-
dência se colhem as seguintes ementas:
“AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - 
CHEQUES PRESCRITOS - PRODUÇÃO 
DE PROVA - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - REEXAME DO CONJUNTO FÁ-
TICOPROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDA-
DE - SÚMULA 7/STJ - CAUSA DEBENDI 
- PROVA - DESNECESSIDADE - DECI-
SÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVI-
MENTO. (...) II - O Acórdão recorrido está 
em consonância com a jurisprudência desta 
Corte, no sentido de que é desnecessário que 
o credor comprove a causa debendi do che-
que prescrito que instrui a ação monitória. 
III - O Agravo não trouxe nenhum argumen-
to novo capaz de modificar a conclusão al-
vitrada, a qual se mantém por seus próprios 
fundamentos. Agravo Regimental improvi-
do. (AgRg no Ag 1376537/SC, Rel. Minis-
tro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/03/2011, DJe 30/03/2011) 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA 
DE PROCURAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO 
PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE 
DAS FORMAS. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRO-
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DUÇÃO DE PROVA. REVISÃO. SÚMULA 
N. 7/STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE 
PRESCRITO. POSSIBILIDADE. CAUSA 
DEBENDI. COMPROVAÇÃO. DESNE-
CESSIDADE. (...) 4. Cabível a ação monitó-
ria para cobrança de cheque prescrito, sendo 
desnecessário que o autor/credor comprove a 
causa debendi que originou o documento. 5. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 
1315759/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 
DE NORONHA, QUARTA TURMA, julga-
do em 17/05/2011, DJe 23/05/2011).
11. Quanto a alegação de desequilíbrio contra-
tual também não merece acolhimento, visto que 
para pleitear a revisão/rescisão do contrato faz 
se necessário o ajuizamento da ação revisional 
ou de rescisão do contrato, ou ter deduzido tal 
pleito na reconvenção. Ocorre que a apelante so-
mente pleiteou a restituição em dobro de valores 
cobrados em excesso, conforme bem salientado 
pelo juízo, não se pronunciando sobre a revisão/
rescisão do contrato. 
12. No que concerne aos juros de mora, assiste 
parcial razão ao embargante, ora apelado. 
13. Em decisão firmada em sede de julgamento 
repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
o entendimento de que “em qualquer ação uti-
lizada pelo portador para cobrança de cheque, 
a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora 
a contar da primeira apresentação à instituição 
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financeira sacada ou câmara de compensação” 
(REsp 1556834/SP, Rel. Ministro LUIS FELI-
PE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 22/06/2016, DJe 10/08/2016). 
14. Sendo assim os juros moratórios devem ser 
contados da primeira apresentação à instituição 
financeira sacada. 
15.Tudo bem ponderado, voto no sentido de 
conhecer a apelação e no mérito, provê-la par-
cialmente para que os juros moratórios, sejam 
contados da primeira apresentação à instituição 
financeira sacada. 
Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2022. 
Desembargador 
Relator

Analisando o Acórdão, pode-se verificar ao final que os Desembar-
gadores acordam em conhecer a Apelação Cível da Ré, nos termos 
do voto do relator com decisão unânime, e votam no sentido de 
conhecer a apelação e no mérito, provê-la parcialmente somente 
para que os juros moratórios sejam contados da primeira apresen-
tação à instituição financeira sacada. Também neste momento o 
perito está exercendo a função controle, acessando a decisão de 2ª 
Instância no site do tribunal para verificar se houve alguma refor-
ma na decisão de 1ª Instância que necessite de um laudo comple-
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liquidação da sentença. Após este momento, o perito acompanha 
o trânsito em julgado e arquivamento do processo que ocorreu em 
10/08/2022 e considera o processo finalizado depois de decorri-
dos 9 (nove) anos e 8 (oito) meses de tramitação na justiça.

2.7 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O objetivo deste capítulo foi, a partir de uma lide que redundou 
numa ação monitória fundada em cheque, de apresentar aos pro-
fissionais que atuam na área de perícia judicial as técnicas utilizadas 
para elaboração de um laudo pericial contábil, observando a legis-
lação e as normas vigentes; bem como as peças produzidas pelo 
perito judicial e as decisões judiciais. Cabe destaque nesta troca de 
experiência à gestão do processo judicial envolvendo o planejamen-
to, a execução e o controle. Todas estas etapas foram evidenciadas 
na apresentação do caso objeto de estudo. Apresenta-se a seguir a 
Figura 1 – Planejamento, Execução e Controle da Perícia.

Figura 1 - Planejamento, Execução e Controle da Perícia

Fonte: Elaborado pelo Autor com adaptações com base na NBC 
TP 01 e utilização do software free bizagi.
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Assim, pode-se concluir que o perito judicial que gerencia os seus 
processos com uma visão profissional realizando o planejamento, 
a execução e o controle obedecendo as normas e legislações vi-
gentes, obterá êxito no exercício da atividade de perícia. O caso 
específico é um exemplo cabal como troca de experiência.

2.8 QUESTÕES PARA REFLEXÃO E 
APRENDIZAGEM
Considerando a edição do art. 473 do NCPC, Lei nº 13.105/2015, 
faça uma análise do laudo pericial e emita uma opinião se o 
laudo atendeu aos seguintes aspectos:

a) foi explicitado o objeto da perícia? Justifique sua resposta.

b) indique dois itens que demonstram que ocorreu a análise técni-
ca ou científica realizada pelo perito.

c) a metodologia utilizada no trabalho foi eficaz para responder 
aos quesitos e concluir o laudo? Justifique sua resposta.

d) as respostas dadas pelo perito a todos os quesitos foram conclu-
sivas? Justifique sua resposta.

e) o laudo apresenta a fundamentação em linguagem simples e 
coerência lógica indicando como alcançou suas conclusões? Justi-
fique sua resposta.

f ) o laudo apresenta todos os elementos de prova para subsidiar a 
decisão do Juízo? Justifique sua resposta.

g) o perito ultrapassou os limites de sua designação e emitiu opi-
niões pessoais que excedem o exame técnico e científico do objeto 
da perícia? Justifique sua resposta.
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RESUMO

A Perícia Contábil tem início com a nomeação do expert pelo 
juízo. A partir da comunicação ao perito diversos são os procedi-
mentos necessários até o início dos trabalhos.

Neste capítulo o autor percorrerá todas as etapas iniciando com 
os procedimentos para o Cadastro no SEJUD – Serviço de Perí-
cias Judiciais, prosseguindo com a nomeação, indicação de assis-
tentes técnicos, formulação de quesitos, estimativa de honorários, 
negociação dos honorários, definição dos honorários, início dos 
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trabalhos, diligências, confecção do laudo pericial, pedidos de es-
clarecimentos, esclarecimentos do perito e homologação do laudo 
pericial. 

INTRODUÇÃO
O LAUDO PERICIAL respeitou a base da estrutura do artigo 65, 
definida na NBC TP 01 – Perícia Contábil de 27 de fevereiro de 
2015, alterada com fundamento no disposto na alínea “f ” do Art. 
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“Estrutura 
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(h)    conclusão;

(i)      termo de encerramento, constando a relação de anexos e 
apêndices;

(j)      assinatura do perito: deve constar sua categoria profissio-
nal de contador, seu número de registro em Conselho Regional 
de Contabilidade, comprovado mediante Certidão de Regulari-
dade Profissional (CRP) e sua função: se laudo, perito do juízo 
e se parecer, perito-assistente da parte. É permitida a utilização 
da certificação digital, em consonância com a legislação vigente 
e as normas estabelecidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICP-Brasil.”.

Cumpri destacar que no mesmo ano que estas normas foram atua-
lizadas, entrou em vigência o novo Código de Processo Civil, Lei 
nº 13.105/2015 corroborando em parte o previsto na NBC-TP01 
e acrescentando outros itens.

Em 27 de março de 2020, quando estava dando início uma épo-
ca de isolamento social devido a pandemia do covid-19, o CFC 
atualizou as Normas Brasileiras de Contabilidade – NBC-TP01 e 
PP01 compatibilizando-as com o Código de Processo Civil vigen-
te a partir de 2015.

Este trabalho se destina a estudante e profissionais contábeis que 
desejam ingressar neste vasto campo de atuação da área contábil.

O caso é real, preservando, contudo, a identidade das partes e do 
juízo, e, poderá ser discutido, debatido e criticado, não servindo 
para esgotar o assunto objeto da perícia.
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DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PERITOS DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ÉPOCA DA REALIZAÇÃO DESTE LAUDO
A Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal (CJF) - 
dispôs sobre o cadastro e a nomeação de profissionais e o pagamento 
de honorários peritos em casos de assistência judiciária gratuita, 
no âmbito da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada, 
iniciando um processo de organização de cadastros, cujo objetivo 
reunir os profissionais das diversas áreas técnicas, permitindo aos 
juízos atenderem a enorme demanda da assistências judiciária 
gratuita.

POSTERIOR A ÉPOCA DA REALIZAÇÃO DESTE 
LAUDO
A Resolução nº 233/2016 do Conselho Nacional de Justiça dis-
pôs sobre a criação de cadastro de profissionais e órgãos técnicos 
ou científicos no âmbito da justiça de primeiro e segundo graus, 
ampliando para todo o judiciário a necessidade de criação de ca-
dastro de perito, mas não impedindo que cada jurisdição criasse 
seu próprio cadastro. 

Nesta necessidade o Conselho da Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro  Resolução CM/TJ nº 2/2018 - 
estabeleceu e consolidou normas, orientações e procedimentos 
para execução das atribuições do Serviço de Perícias Judiciais, 
principalmente no que se refere à realização de perícia em processos 
judiciais com deferimento da assistência judiciária gratuita.
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Em 2018, através do Aviso Conjunto TJ/CGJ nº 22/2018, o Pre-
sidente do TJRJ e o Corregedor-Geral da Justiça avisa aos senho-
res Desembargadores e Juízes de Direito, Membros do Ministério 
Público, representantes da Defensoria Pública, Advogados, Chefes 
de Serventias Judiciais de 1ª Instância e Secretários de Câmeras, 
que, somente poderão atuar nos processos que tramitam nos Ór-
gãos Jurisdicionais que compõem a Egrégia Corte do TJRJ, peri-
tos que estejam devidamente habilitados e cadastrados no Cadas-
tro Eletrônico Único de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos 
do Serviço de Perícias - SEJUD, vinculado ao Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, excetuada a hipótese de não haver na 
localidade expert inscrito no aludido Cadastro, consoante dispõe 
o §5º do artigo 156 do Código de Processo Civil - NCPC. que 
explicita a compulsoriedade de nomeação de profissionais inte-
grados ao Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou 
Científicos (CPTEC), para exercício da função de perito.

ÉPOCA ATUAL
Finalmente, o Provimento nº 68/2022 estabelece regras para a 
nomeação de peritos nas causas em que houver necessidade de 
produção de prova pericial, os Juízes de Direito nomearão, obri-
gatoriamente, profissionais integrados ao Cadastro Eletrônico de 
Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos (CPTEC), coordenado 
pelo Serviço de Perícias Judiciais - SEJUD, exceto nos casos do §5º 
do artigo 156 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Nas causas nas quais os Juízes de Direito atuarem investidos de 
jurisdição federal, nos termos do §3º do artigo 109 da Consti-
tuição Federal de 1988 e do artigo 15, caput e incisos, da  Lei 
nº 5.010/1966, a nomeação incidirá sobre profissionais inte-
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grados ao Sistema de Assistência Judiciária Gratuita da Justiça 
Federal - AJG/JF.

A inscrição no Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técni-
cos ou Científicos (CPTEC), coordenado pelo Serviço de Perí-
cias Judiciais – SEJUD, pode ser realizado pelo site: https://www.
tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgjur/deinp/sejud/
procedimentos-para-o-cadastro 

Em síntese, os documentos necessários, que devem ser digitaliza-
dos em PDF e encaminhados para o e-mail: dgjur.cadastroperi-
tos@tjrj.jus.br, para inscrição no cadastro Eletrônico de Perito e 
Órgãos técnicos ou Científicos (CPTEC), são os seguintes:

Requerimento de Inscrição preenchido e assinado (Formulário 
Anexo I.I Resolução CM nº 02/2018);

Currículo atualizado;

Cópia da carteira do Conselho Profissional, ou na inexistência 
de conselho profissional, diploma de curso técnico ou científico, 
CPF e RG;

Certidão de regularidade perante o Conselho Profissional (quan-
do aplicável), contendo declaração de ausência de punição profis-
sional nos últimos 2 (dois) anos;

1 (uma) foto tamanho 3x4;

Certificado de participação em curso de perícia judicial com carga 
horária mínima de 21 (vinte e uma) horas, preferencialmente o 
ministrado pela Escola Superior de Administração Judiciária deste 
Tribunal (ESAJ);
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RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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Cópia de comprovante de residência atualizado;

Certidão negativa da Justiça Federal (www.jfrj.jus.br) para com-
provação da inexistência de condenação transitada em julgado 
pela prática de crime ou contravenção nos últimos cinco anos;

Certidões negativas da Justiça Estadual (conforme o município de 
sua residência), para comprovação da inexistência de condenação 
transitada em julgado pela prática de crime ou contravenção nos 
últimos cinco anos;

Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa (http://www.cnj.jus.br/
improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Profissional registrado em Conselho Regional Profissional de ou-
tro Estado, o visto, para atuação no Estado do Rio de Janeiro, 
deverá ser apresentado ao Serviço de Perícias Judiciais (SEJUD).

Deverá ser observado os casos de vedação de inscrição no cadas-
tro de detentor de cargo público no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado do Rio de Janeiro (PJERJ), funcionário de empresa 
prestadora de serviços contratada pelo PJERJ.

DO PROCESSO JUDICIAL

PETIÇÃO INICIAL
Abecê Efe dos Gês, brasileiro, casado, aposentado, portador de 
identidade nº X1X23/O-X, expedida pelo CRW/RJ. Inscrito do 
CPF sob o nº 3X0.X78.74X-XX, residente e domiciliado na Rua 
do Teimunbrito, 987/1.304, Cateblon, Rio de Janeiro, RJ, CEP 
21.X23-010, por meio dos seus advogados que subscrevem, com 
endereço na Rua da Curva, 32, 23º andar CEP 20.02X-12X, Rio 
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de Janeiro, RJ, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelên-
cia, propor:

AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
PELO RITO SUMÁRIO em face BANCO DA ESQUINA 
S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de nº 
59.xxx.6x2/0001-24, com sede na Rua do Nariz, 1.117 – 19º 
andar, Cencastelo, Rio de Janeiro – RJ, CEP 0X.032-003, pelos 
fatos e fundamentos a seguir aduzidos.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
Requer o Autor o benefício da gratuidade de justiça, já que não 
tem condições financeiras de arcar com as despesas processuais 
sem prejuízo de seu próprio sustente e da sua família, juntando 
declaração, de acordo com a Lei nº 1.060/50, alterada pela Lei nº 
7.510/86.

DOS FATOS
O Autor, em 08 de janeiro de 2009, celebrou contrato de aliena-
ção fiduciária com a Ré, conforme se verifica na cópia do instru-
mento particular anexado nesta exordial.

O referido contrato teve como objeto, o veículo da marca Fiat, 
modelo Palio, ano 2009, chassi 8BDSC288009R298730.

O bem avaliado no valor de R$29.000,00 (vinte nove mil reais), 
tendo a Autor dado entrada de R$6.000,00 (seis mil reais), restan-
do o saldo devedor financiado de R$23.000,00 (vinte três mil), 
em 60 parcelas de R$657,34 (seiscentos e cinquenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos).
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O Autor mantém o pagamento em dia até a data atual.

DA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR
É evidente que a relação jurídica existente entre as partes se apre-
senta como relação de consumo, estando sob o pálio da Lei nº 
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor).

Esse entendimento é tranquilo na doutrina, decorrência lógica do 
próprio texto legal (Lei nº 8.078/90, valendo trazer a lição do 
ilustre Nelson Nery Junior, no Prefácio da obra de Antonio Carlos 
Efing – Contratos e Procedimentos Bancários à Luz do CDC:

“O produto comercializado pelo banco não é 
dinheiro, mas sim o crédito, bem imaterial 
constante do §1º do art. 3º do CDC como 
objeto da relação de consumo.”.

Portanto, são inteiramente aplicáveis os dispositivos da lei con-
sumerista, bem como os princípios norteadores da relação de 
consumo.

DA PROTEÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
ABUSIVAS
Considerando o contrato de arrendamento mercantil, como es-
pécie de contrato de adesão, e contendo cláusulas abusivas, in-
cluindo juros exorbitantes, multa desproporcional, aplicação de 
forma cumulativa de taxas, tarifas e comissões, devem ser tidos 
como nulos os débitos originados da prática comercial abusiva, 
por afrontarem o CDC.
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DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – ANATOCISMO
O Réu capitaliza juros remuneratórios, o que é legítimo a capita-
lização de juros, conforme vem decidindo os tribunais deste país.

Verifica-se, ainda, evidente que a prática de capitalização de ju-
ros é ilegal, abusiva, e torna-se o contrato excessivamente oneroso 
para os hipossuficientes que são os consumidores.

DA ILEGALIDADE DA TAXA DE ABERTURA DE 
CRÉDITO, DE EMISSÃO DE CARNÊ/BOLETO 
BANCÁRIO E DE CAD/RENOV
É sabido que as tarifas de emissão de carnê, as taxas de abertura de 
crédito, renovação e de cadastro de crédito são ilegais, conforme 
dispõe a resolução do BACEN e o CDC.

Desta forma, necessário se faz que seja declarada indevida a co-
brança dessas taxas, e, por conseguinte, seja restituído em dobro o 
valor cobrado indevidamente.

DA EXECRÁVEL TABELA DE RETORNO E DO 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO
Não é diferente a irregularidade praticada pela Ré referente à ta-
bela de retorno.

As agências de veículos oferecem aos seus clientes/consumidores 
planos de parcelamento de preço dos veículos com incidência 
de altas taxas de juros, que eles denominam Fator R ou taxa de 
Retorno.

Essas taxas são aplicadas da seguinte forma: As financeiras entre-
gam aos revendedores de carros uma tabela a qual possui códigos 
que variam de R0 a R12 cada R refere-se a 1% de retorno para a 
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revendedora de veículos. O vendedor tem, portanto, margem de 
negociação da tabela, este fator R não é explicado ou apresentado 
ao cliente.

Outra ilegalidade que onera os contratos são os serviços pagos a 
terceiro que são cobrados dos clientes, onerando por demais o 
contrato avençado, devendo ser essas cláusulas anuladas por serem 
abusivas e contrárias a relação de consumo.

Desta feita, imperioso que seja declarada tais práticas abusivas, por 
encontrarem em dissonância com o código de defesa do consumi-
dor, restituindo ao autor o valor pago indevidamente em dobro.

DO PEDIDO
Em face do exposto, é a presente para obter a prestação jurisdicio-
nal, de tal forma que este Juízo:

a)	 Conceda o benefício da gratuidade de justiça ao autor;

b)	 Decrete a inversão do ônus da prova em favor da parte 
autora, conforme é facultado pelo normativo do CDC;

c)	 Determine a citação do Réu, para que compareça à Au-
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sob pena de revelia;

d)	 Reconheça que, em função dos fatos e fundamentos ex-
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1.	 A declaração de nulidade da capitalização mensal dos 
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no contrato; a exclusão da cobrança de tarifa de aber-
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tura de crédito e de emissão de carnê; a exclusão da 
tabela de retorno, devendo ser aplicada a menor taxa 
de juros; a exclusão das taxas dos pagamentos de ser-
viços a terceiros e de outros (item 4.3 do contrato); e 
exclusão das demais taxas ilegais que porventura sejam 
desvendadas no curso do processo, através da prova 
pericial;

2.	 Restituição em dobro dos valores cobrados indevida-
mente; e,

3.	 Seja a Ré condenada nas custas processuais e nos hono-
rários advocatícios, estes em grau máximo permitido 
por lei.

DAS PROVAS
Requer a produção de prova documental suplementar, prova PE-
RICIAL CONTÁBIL, depoimento pessoal da preposta da Ré, 
sem prejuízo do benefício do art. 6º, VIII do CPC.

VALOR DA CAUSA
Dá-se à causa o valor de R$29.000,00

QUESITOS DO AUTOR
1.	 Qual o sistema de amortização adotado pelo Réu?

2.	 Informar a taxa de juros mensal e anual pactuada no 
contrato.

3.	 Se há capitalização mensalmente no contrato?
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4.	 Se positiva, qual deveria ser os valores das prestações sem 
capitalização?

5.	 Se existem nas faturas cobranças de emissão de carnê, de 
emissão tarifas bancárias, taxas de abertura de crédito, re-
novação de crédito. E de serviços de terceiros? Se sim, qual 
o valor cobrado dessas taxas?

6.	 Se há cobrança de Tabela de Retorno no presente contrato?

7.	 Queira o ilustre perito especificar todas as taxas cobradas 
pela Ré.

8.	 Queira o ilustre perito apontar qual o valor da prestação 
sem cobranças das taxas e a capitalização dos juros.

9.	 Queira o ilustre perito informar tudo que achar necessário 
para o deslinde da demanda. 
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Valores em reais

1 - Total dos Rendimentos (inclusive férias) 23.548,56R$                        

2 - Contribuição previdenciária oficial

4 - Pensão alimentícia ( preencher também o Quadri 7)
5 - Imposto sobre a Renda Retido ba Fonte (IRRF) 416,96R$                             

4 - RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS Valores em reais

1 - ...

2 - ...

3 - ...

4 - ...

5 - ...

6 - ...

7 - ...

8 - ...
9 - ...

5 - RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA (RENDIMENTO LÍQUIDO) Valores em reais

1 - 13º (décimo terceiro) salário 1.938,54R$                          

2 - Imposto sobre a Renda retido na Fonte sobre 13º (décimo terceiro) salário
3 - Outros

6 - RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE
1 - Número do processo: (especificar)

DATA

Emissão: 02/02/2011

3 - Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada e a Fundo de 
Aposentadoria Programada

3 - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUÇÕES E IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

7 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8 - RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES
NOME ASSINATURA

CNPJ/CPF  NOME COMPLETO 

3X0.X78.74X-XX Abecê Efe dos Gês

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS
PAGOS OU CREDITADOS E DE RETENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE – PESSOA
JURÍDICA

1 - FONTE PAGADORA PESSOA JURÍDICA
NOME EMPRESÁRIAL CNPJ

2 - PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA DOS RENDIMENTOS

Não é possível exibir esta imagem.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)
BANCO DA ESQUINA S/A
CÓDIGO DE INSCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA
64.31*0-00 - Bancos múltiplos, sem carteira comercial
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 03/11/2005
MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***************** *************
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